
Prefeitura Municipal de Sarapuí
Fido dc Sá, Paub,

Paço Municipal Prefeito Argemiro I loltz

I.F• I COMPI.F%IENT:AR N' 110/05

1)e 29 de Dezembro de 2905.

"Institui o Código Tributário do Municipio dc

Sarapuí".

José Vieira Antunes. Prefeito do Municipio dc Sarapuí, Estado de São Paulo no uso

de suas atribuições legais. Faz saber que a Cántara Municipal aprovou c ele sanciona c promul ga a

seguinte Lei:

7Tr1. 1.0 1

1)0 SISTEMA TRIBCT.4 RIO MI NICII'AI.

Capítulo 1..- nic•u

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo I' - Esta lei institui o Código Tributário do Município. dispondo sobre os finos

geradores, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo. alíquotas, lançamento e arrecadação dc

cada tributo. disciplinando a aplicação de penalidades, a concessão de isenções e a administração

tributária.

Artigos 20 - Aplicam-se, às relações entre a Fazenda Municipal e os contribuintes. a.

Normas Gerais de Direito Tributário constantes do Código Tributário Nacional.

Artigos 3° - Compõem o Sistema Tributário do Município:

1 - Os Impostos:

a) Sobre a Propriedade Territorial Urbana;

b) Sobre a Propriedade Predial.

c) Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

d) Sobre Transmissão " lnler-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis:
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a I )morrestes do e\erc icica do puder de policia administralir a:

1 )ec remi s da ulilüaçìu. eleti ra ou ryucncia1 dc ser‘ içus publüos. ej'vcdicas e

diri.nck. prestados ao contei bui sie ou p,su,s ã sua disposicao.

III - .\ ( \tutribuiçtio de Melhoria

IV ,\ ('onirihuição dc Iluminação Pública

.\ Ripo q - Pata cr' ipu< cuja nature,u n;io comporte a cobr:ulç 1 de tacis sela

cslabciccf.lo. pclu E olho. preços Públicas. it5o subnxtidos ã diseipünu iuridica do:

tributos.

Ii 1(1

	

II

OS (()SI )OS 1 \ IN

Capitulo 1

1)0IV11'0 ' 14) S011121\ A I'ROPI(1i l) l)l 11\121(1101(1 AI1 RR.AA \

Seção 1

1)o bulo ecr;rlo1 c do eonlribuinte

\rligo 5 - (1 Imponto sobre a Propriedadc 1 cn'itorial l h'Uala km cos, lato

a ptuprkdade. O duminiu util ou a pule. a qualquer titulo. de terreno Iocali,ado na

,un.i urina ala \Iunieupio. uhser\ ando-se o tli posto fio arltp o 70 deste ( i,dlgr,-

Pal'tipral 'o 1 ' nu:o - (011sidera-se ocorrido o lato geradal'. palra podo, o, eleito,

iec,c s. cm 1 de ianciro de cada ano.

..\ 'ligo 6 - (1 coniriKIiluc do Imponto snhrc a propricdadc ferrilun:d l rI'ana e o

propriclairio. u titular rio domínio util ou o possuidor do terreno;) qualquer titulo.

\ulm'n 7 - t I Imposto sobre a I ' rupriedade l CO'i4,1' tal l'rhaml não e decido pelos

prnp:le!a: n,s. tindares de dontiuio 1itil ou possuidores. a qualquer Ululo. dc terrelu mi:.

mesmo Ioc:düado na iuu:1 urbana do MunicipIO. seja cal iliiado. eunlprot;rdanle'ne, rm

esploraç5t e' naa i\a \ egcal. a,•rieola, pectuar ia uu au'uindusirial.

\rtig i `.. - \-. T,nas urbanas. para os eldlos do llrlpslsltl Obre a 1'n {Ir ¡idade
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I ., IaJ^ • J: Nu, I'.odi,

1 01&1 1.11 I'rhuna. dito ayu. ias lesados por lei. nas quais ,Sist.on peio I,IenOs Ites

dos seguintes melhoramentos. constando', ot1 n uiu dos pelo Poder I'i lhlleo:

1 oleio tio ou culçantenw. com e;umliiaç;to de aguas pl ut iois.

11 abI%Iecimano defesa:

III sistema dc esgotos sao l frios:

11 rede de iluminação pública. com Isaleml1elUo paro huiç ìlo domiciliar..

\.

	

escola priniria. ou posto de solide a unia

	

mãn irna de lies

gtiilinnclnrv do terreno coosidrrido para o I:ntçuncnto do tributo.

lliragrolti Único 11111hé111 aio cornideI das Rlnaa nri$II1'à' eis. nu dr

e'p:uuO. Urh:lna. uma:uuo dc 1Otrunanus apmcados pelos tirgìlas contpctcnIcs.

Jeelìn:rslos a h:Jnnlç:in. uu conterei(' ou a industria, mesmo que loctdivadas toca das fonas

definidas nele artigo,

lrlign a" - Para os efeitos do Lnposio sol ve a I'n'prieJade 1erriturial 1'rh;ma

co ns i dcrtose terreno o solo, sem hcnlei tot ia ou eJilieaç jo. e o terreno que co' fleme:l:

1 construção prot is.. fia que posso ser retIU ida selo desl rnç90 OU 811 rtuoi,C

II - construç tio em ;iodanrcntt ou p;valisada:

(II amslruçin, em rolais. cm dcntol içào. condenado ou 1wei litad:r.

11- rt,nsVUção que a autoridade eompelene COrslderc 1n11dequadd. gwmn , a

;oco ocupada, pura a destinaçìu> ou utili.,ação prelendida.

Seção 11

I)a base de taieolo c da íI;gnota.

\nigo Irl - A h:lse de calculo ,leste Imposto ^ os t: core s temes do terreno. ao

qual se aplicam lis seguintes tdiquaes:

1

	

Idois por ecna>I paru ler reo('n na fona urbana:

II Uj"„ . para Ii 1C1h: ms que apresentarem. no minem(' dois dos seetIndes

'Olores dc depl'cciaçìln: cner:n ajo. alapajo. inunda' el. 'telke. dcciit e ou lopot ! iii a

i rreeUlar

P81':Iara li, 1 IIÌCU - As al ÌquolaS pre\i<Itrs neste ai'll;_o. Ivrdel'à(' ^l'I' elesad''.

,Mates de I:i. Ixn'a os conlnbuones gtle não rmnprirem is c\igcncios I '•gaa da poli' ¡e,:

mbmnstic,t do \lunicipio.



'
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„.

\rtigo 11 - l) 'alar serial do terreno sCni obtido pela multiplicação de sua ecoo, pelo

:d:rc do melro quadrado do terreno co'islante da Planta t ienériç, de Valores, con1,rnle

I Uhch Il” n. do =\neso 1 a este ctítli o. e os Lotares de correção da 1 :1hcta Il , constantes

nos .\Ite\a II. 111. IV, \' e \'I aplíris eis conforme as c:aarleristicas tios terrenos.

PaniL rl lei 1 ^iço

	

Na deienuiItIe0 do \ alue do bem Mimei Mio serão

.-onsideiadoc

1

	

a alar dai bem nkos C1' nele In:111MIu>. em ear:iler Ixrm:nlcnl e OU

lemparlru'. para eleito de sua utì IIzaçae. e\ploraçirs aformoseamento ou cones Itdade:

II ar s mculações residirs as do direita de propriedade e o estado de coninuhü o:

111

	

V 1:1101' das cUI1M ttçáe\ oll edilieaçìles, nas hl ptaeses lycs isUts llos III e I>0'

1. I1. 111 e l \ do artigo 91

'[litro 12 Os adores aaatantes da Planta Cenirica de Valores elaborada nos

fel nuas do artigo ame ri Ur. serve aamlizados :nucdntenlc por Decreto do f-secoIi\ o. ate, do

lançamento do imposto e ate o (imite da ilnlaç:io acursada uo e\ ;vetei, anterior ao do

n'ibulo rs igido

( apitulo II

Ill) I\II'USl'U ^U111(11 \ I' ItOI't2Il.11.\Dl . I'121_UTAI.

Seção 1

1)a ihii' Eel ' Oj 11 e do C1 u,irlhlllllte

r\I'l1YU 13

	

ll 1131p0d0 ntthl'c a PI'Up11Cdade 1)11:d1:11 lCIII eoll ltt 1:110 gciadtf

I,o•prietkule. O d0111h110 !1111 aU a po<ae dc ìlni)el Con pvuido MC1111/m10 Ira n+naa orbboa do

\IaniCipio. oh>cr\ ando-se os artigos 1 S e 16.

Paragrufo Primeiro Para os eleitos deste lo,post, considera-se iono'cl

construido o terreno com ts re.peelis as construçôes ou edi icaçóes permanentes. que

"'ina to Fiam ilahnaç:ìo. uso. recreia oa para a estadeio de quaisquer anis idades, lacram tas

ou oito. seja dual Ibr sua Banca. OU dc4i1111 apdremt• Url declaruh,, ressnit:tlas as

construções a que se retire o artigo tY. incisos I :I IV.

Pau, r: lo Segundo - Considera-se ocorrido o lato gerador. para bodos os elei,s



!
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'-^

	

.rwl„ de Ttu, I'sul

nI • eot 1' Jc luuaro de cad.umo.

Artigo 14 - O cultlphlllllle deste Imposto e o pl'optiet:llio. o titular do domínio

adi ou o possuidor do mimei a qualquer titulo

Artigo I5 - ) imposto não c decido pelos proprietários. litulates de dnminio mil

ou possuidores, a qualquer lillllo, de iiw' cl construido que. mesma loenli/ade nu /onn

urbana. seja vegelilL :telicola.

peeti Iria ou agroindu so ial.

Arlig(' 1(- ( Ìmpustu cunhem e' dei. ido pelos pn+prieeirios. IiMlares de .14%11111110

Mil OU p'ssuldares. a gllalqlll'r IIr1111,. de irmo ci cmHFIr iido que nlesnkl lueai i/ado 10ra da

nato urbana. seja alili/ado Como siri(' de reele jo. e no qual a ccentual produeão n6a se

destine ao c.nhre j ie

Arl j uo 17 Para os ele'ilos deste inlposlo eonsidel':rse toou urbana a dcl infida no

artigo K'

]ecoa 11

Da base de calculo e da aliqunla.

Arlipo IX - a base de Calculo deste Imposto e o talar temi fatal do inuiacl

anslruida.

1

	

itero t irgula setenta e cinco por eco 101 sobre os terrenos edificados

pala l',niercia C jnduw'iu
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üern cirvtula cinca por cr+llol move os Irreais aaflicado: pau::

..iarcci i

1'arigladi, Ì'nice - oliquota prc\ Isla neste artigo pudera ser ele ida. atoa c' dc

kt. paru os con'ihuinlcs que não c untprírcin as e'igìncias legais da politiea urhanistica ao

\I unicipio.

Artigo 19 - () :dor senil do iln,+lcI. cnglohando o Icrreno c as con,lrupie, nele

cV slanCS. eira oh( ido da sccuinie li,rnta:

I pari terreno. na forma do disposto no anil i 11.

II para a conslnição multiplica-si a ;irra :011,4101 6 p.'h calor unir:aio médio

eorrespondenle ao tipo de padrão de const rução con9:ntte da 19anta Genel'ica ele valores.

eoululltr Iabela li' (i, do Ando II a isto dali, o. o o i:nor do correçilo da -I a pela I 7.

cansl a n te no Au, e w 1. apli e:i, c1 co lt I'rn te as e arar lei, iras da constrUç.o

Artigo :o - O, ,atores con%anles da Plantai Genérica de Valore, elal,orada

eonihrnm disposto uo artigo .tmcriur. Ferio altu1liados anualna•nlc p+r li gai!, do

I se•utit o. antes do lançanlcnin do impo,lo c até o limite da inflação ocorrida no çscreicio

',Inlcrior;to do tri p ulo eyirido.

\rhgo 21 - \a dcicrminaçào do :dor senil alo serio ctaleideralos_

1 o s:dnr dos h- i nli,lcis n1:Intidos. cal caráter Itenn;uteule on temporal io. no

hem i ni. cl. pala cicie, le,tia utílitacão. ação.lilrmosoim ento ou comodidade:

II as t incuIaç4ks reei riln as do d ì roi lo de propriedade e o ciado dc comunhão:

III o \alor dor. eonstruçtes ou cdificu<tirs. nas hi poteses pre'istas nos incisos 1

u lA do ar li go 9.

(":matuto 11I

I).0 l)ISl'O\I(()1'.\(,I.\1'.ItI(\\ \I'Il( \\F.I\,\t)S l\ll'O\IO\, St )l$RI \

l'KUI'Itl l'.l).\l)r: 11ItHl IORI:\I. 1 IMA \ :\ I. WBRI'. \ I'R(I'Itll 1) \I)l

I'ILi - 1)J \I..
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Serão 1

I)a Insciiçáo

artigo 22 A inseriçtla no Cadastro Fiscal Imobiliário e obrigatório. detendo

sei ;inani ida. sep: radamrntc. para etlda terreno de que o cont r ibuinte sela pruprictark'.

titular de donrinit mil ou Ixnsuidor a qualquer tildo. sie ' to que sejam beneliciado% por

munidade ou isenção.

I'aragralos Primeiro

	

Siio sujeitos a unta vi 1nseriç:ü,. requerida etnu a

upracntaÇaO tie plantai ou croqui:

1 as gleba% sem quaisquer melhoramento'.:

II as quadras inibi isas das aras arruadas.

1',u:i,ral0 begtndo: 1:Ira eleito deste imposto servi considerados gleba os terreno,

dom área 1á11.1I ou superiin a 5.000 (cinco anil meloa quadrado.,

Artigo '_? - O contribuinte ou resnonsìnel e obrigado promoccr a inscrição cal

rrl11ll1a q 0 especial. IIi' qual. ,UIr lua res1x,n]ahi l idade, sem 111e11IV0 de outras in li nl1111e0es

que poderiio ser exigidas pela 1reI ittira. declarará:

1 sol nome e yuulilieação:

11 número anterior. 00 I e puro de Ilrlol eis. 110 regiSIrn do titulo relati,'o ao

leireDil:

III loeoliiaçrìo. dinlerI chs, arca e coo lrUn(Isl'K? do lerreno:

IV 11%0 a que cl Mil anhnle e:tda Sendo laureado o lerreno:

V inlirtmaÇ es da n;Inne/a do ululo ayuisitilo de propriedade ou do dolninio

útil e do 0i111wri dc seu registro no Itegisu'o de hm,lel competente:

VI )olor constante do titulo aquìsilico:

\ 11 - ülti'rni:IQ¡lo sobre o tipo de e011NI - nexo:

VIII - se 'rata de posse. indicação do ululo que a iustt b11tie. Se e\í,lu':

IX - endereço para en tre eu dc avisos de Iançamellio e no lì ticaçúes.

Artigo _a

	

contribuinte e obrigado a promo)er sua insrição depuro do prato

de 30 ttrilrul) dias. contados da:

1 com oeaçào el enmalmente leni:1 péla Frcleitura:

11

	

deuwl içáo ou perecmlento das cdi lieações. 011 COIIS'raçãe

	

\inlenlc, n0
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1 a.i.l^. d. is áo 1'P l .ln

I, rl;;l„

III aquisição de promessa de Compra do terreno:

I\ - iag111 siç t ou pie I11C]*:1 de enlnpl'11 de parle do terreno. alio eoll\t Anda ou

dcsnlemhmdu keulnaonle:

V

	

,, do terreno c creida a qualquer 1ituln.

Parugralo Cinco

	

\ 1'relei111ra pajeia com oe:n o com r,bulnte ou o res1'â' I el

a yu;dyuer teo po. para que el8tue a alualiiaç im do ea.l:atro dc seu ilno.:a.

Arrie' ]i

	

Ils resr101b10

	

por parcel:nncnlo do solo liou11 ohrieado+ a

Ibrnccer..uc? 1 dc agasto dc• cada ano. ao (Ad(1 nlm 1-1seal hnnbil i;irio. rclaça0 dn. rotaeis

ride tenhan1 sido al1enadk' nu GdLnproniissados. meneionando, a linl de ser Icica d der ida

allolaç5i no Cadastro Iniobi barbe

1 - nome do adquirente:

II endereço do 111eSn1o;

III n(n11em de quadra e Iole se liar u caso:

I\ t'Spee1 -11;de 10 do 1ü 1110 C d;na dU IneNllbr

.ArIi2o _'n 1) contribuinte nnti..0 servi inscrito de oficio. sena prejui/o dos

penalidades pec 1stas neste (ildi,o.

I'arapratïl 11niço

	

p yui par;l-se ao contribui ale omi»o O que :glrtseIIt

1ornlldar1 de 1 o, criçàu cota 1n li'inuyrdcs fala>. erras ou ontis.dc, JPlosns

Seçan III

Do lanç:nitel,hl

Artigo 27 - O Imposto Sobre .l Propriedade 1 erritonal l rb ua e 'Nobre a

Propriedade 1'redjal será lançado anualmente. o'serr ando-se o estado do terreno e'n i' de

janeiro do ano a que Lorreslk'nder o Lnlç.11emu.

1'nrügr.do t e ndei -I ralando-se dc terreno no qual selai') eonehaiti;rs obras

diII i(lle tl e\erelclo. o IIlip Sio 5ohrc a prapricdade 1 ]rbana será do ido ;tte o final da auo

enl yuc seja expedido o " I lab j ae-sei eu] que seja obtido o .. Auto de \'i toai'. ou Cn1 que
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1 st.,Ji•ti a:L, i'.nd„

as constraçnes sejam eÍcIic:unente ocupadas.

Artigo ?J - O il11pusto serlr lançado em nome do coa1rlbuiine que Culbtar da

Inseriçáo

1 'aragniti' Primeiro \o CISO de terreno objeto de compromisso de cumpra c

'enfia. o lançamento seca mantido em nome do promitente \ cndcdor. ate a inscriçáo do

compromissarío comprador_

Parágrafo Segundo - 1ratando . se de terreno que seja objeto de enfiteuse.

nsulr UM oo lide i comi sio, o lançantenlo será ICito cai n0111e do enfiteuta. usufrutuário ou Jo

fiduciário.

A rilua - \O, C:aoì de ealld'ai inio o illl posto será lanada ent nume de uni.

dc oLanls ou de lodos us eo-Ilroprieciria . nos dois primeiros casos, sem prei inio da

rrspon•ahilidade sOhdaria dos demais pelo pngwnenW do tributo.

\niga :u - () 1aí çanlenlo do imposto seta dis(intu. um pma cada unidade

.ortdnoma. .lindo yue ctmtig luas nu t ¡tulhas e de propriedade do mesmo contribuinte

\rtigo 31 - I) I:lçanlcluo do imposto será (ciht_ Indcpendententcnle d:l

rcguhtrìd:ide urídieu dos ufanos dc propriedade. doaiiuia ilti1 ,tt posse do initilel. OU da

satislaçào dc quaisquer exigências adnlinistGUi'a< para a sua ulili.açìu, Jn inlolcl.

\nigtl 31 1 nquanln não esbofo o direito da 1 atenda \Iunieipal. o lançamento

rodela ser RA isto de oficio. apl i Cal ldo-'e. para a rei isilo, as 1101111as prez imas no ( odigo

1 ribu0irio Nacional.

I':nagr:o Primeiro l l pagam ato da obrigação hibat:irii objeto de 1anç:uneulo

anterior elti Considerada conto p:tganlCnto parcial Jo tonal detido pelo contribuinte. cal

conseqüência de rcc isilo de que lral't este artigo.

Parigrali, Segundo

	

() lançamento complementar resultante de re'isào náo

int elida o lançamento anterior.

\rtiga 33 - l l :n iso fie lançamemo será entregue no domicilio Iribulario do

eonlr lha iole, consident alo-se como tal o locai cal tµ'e eslicer sf aadn a i ato cl ou
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o local indicado pelo eanihuinte

I':uagrdo Primeiro - Quando u contribuinte rlager domicilio tributário lu ra de

\I ti11ielpi o. ettIl si dera r-se-á no tiikC alo du 1ançaMen10 COM U rell nessa do re5peC11'O

atino por 1 ia postal com areI1w s d0 resÇCCti\o aviso de recebimento 1.\ IL 1.

Parágrafo \cgundn - \ autoridade adnlinisnalira pode recusar o dunlicil lo deito

N.Io cont ribuinte. quando inpr.,ibilitc ou dil ieu1:c a entrega do ;i ieo. unermdo-a. ou

quando diiictilte a arrecadação do tributo. considerando-se neste caso conto dnmiei lio

trihueirio o local cal que estiem situado o ìnor el.

Pauigrat terceiro - Quando 1180 enCOMEado o e4,Ilil Il i ale. Considerar-se-:i

notilicado do lansalnemo. pela publie:lçãu MIM CS de Udil:l em rirg;tu da MIM-CIsa local. ar

ilurner. ou Iwt ati^aç5o dn ,muno na Sede da Pilde lura e locais públicos

seção 1A

1)a arreC:nlaçáo

Artigo iS () pagamento do imposto sem lançado dc uma ,e' ou em ate lu

ide,i parcela, meuIsaI. iguais e eonsecutitas c a p:uceiu mio podsü ser Interior a R5

10. 1 1 1 lldc/ reais'.

P.rãgraio muco no cu.0 de pagamento de unta s' e/ no pr:vu ficado ser'

coneediao um desconto de 15

	

1qui n'e por cento]. calculado sobre o alor do

imposto.

Artigo ;i - O pagamento do, Impostos rolo Importa em presunção. por parle da

I'relcitura. para quaisquer fins. de legitimidade da propriedade. do dominio ütil ou I;i posse

do lei seno.

Serão A

I)as Is: n;Gil ide.

\rligo 3h

	

;\.. coniribuinle que nato cumprir o disposto tio artigo `a. servi
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.1, :ias, ' lado

inq+nlra nuJGl. .gait.lkn:e a 10"– do taior anilai do impam). multa que sela de' ida fita

Uru Otl III O% CXeI'CiCinl. UIC a fegllllll ' : lZI.NI11 de lua iuieriç11U.

\rtigo Vi Aos respon.Ãecis pelo parcclan)emu do solo a que se refere o artigo

que n.io Clunprirem o disp'sU rragtILk ar11go .Cri importo »Ma. eyuit alente a 7l

Í trinar por ccntoi Ml talor anual do IMIN sI . Inlllla quc• .ela det ida por nm 011 mais

c\erÚei0N. ;11c gale sela ¡cila a :.omll10eaÇ;itl e\

nitro iF A falta de pagamento do imputo nos srncmtcnlan 'hartos no\

at'i,os dc lunpalnente %aleitara U contrihninle. ali'In da onl:düaçáO Inunebiria. et ütada

cola a aplicação dc coeficiente, militado, pelo IPC - 1i W1

	

;ietun llatlo no ano paru os

Jcbilo. 1iscai '. n multa dc (dois por cano; por semestre ou liaçfn de :dm,. Me o

limite ma\imo de A°. (seis por colmo. e a cobrança de juros nor:aór1os a ta/1t' k 1 iam

porcento) ao I1 ,..',Obre o sete (:dor :uualinid'

heçim \ I

1)u, i,ccçd::.

Artigo 19 - São isentos do paganlenla do lamo.lu Sobre a I ' rupiied ale

lerri;orial rbana e do Imposto .obre a i'rtpneJade Predial. os ilnotck. nos caso.

pret isto, aos incisos 1. II . III c IV:

Parágrafo único: hera concedida i.rnçã<, de

	

ei 0.10c:2 M por emao

	

do

II.pa_:nnCma da 111MMla Predial e 1 erritoria) 1'rh:ma 1h' caso prct isto no inciso \. \ 1 e \

1

	

cedidos glaluilamcnte para uso da l nino. do listado ou dc i nal.iuer

\Iunieipio:

II

	

penegicnle. a\ Sociedades cot is. 1.Icluçi.es e Iun1açi,c, eonstiluidas nu

pais. declaradas dc utilidade pública na ho ras da lei

III

	

pertcnïenlei u agrenliaç;lo Jesporli.a. reeccatita e culnmll. .tosado

militados cteli%a e habiiu:dmenlc no e\ereleio de sus uliti.hldis.

IV- O< partido., pahliïns. os Icmplos e a\ rcskkneias pamquiak. quando de

pinta icdtlde Jc entidade, reli:_iona, de qualquer MOIO.

\

	

ilitegi:late <Io I?a Il'i iI:.fl U t!t' tlp0\.Ill:ido. I' :Ir il's)i'Ia 011 Ix9ll'I Il'iall, Jì renda
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nxl:nal , Ai p i. i:. enneeditla ptn J;g o sl:a l i ra idìmeia Social. desde sitie sua rcmLl 11:ìu

ullrap.ome a UM s:dario mínimo , O i1110o.1 >cia llesitii:idO. esch isiraln'nic. pala sua

rcsite teia.: veia o iul j co de sua prupri cd atle e a arca do terreno >eia de iie 150 ni e sua

U,n¢ruçJi ¢io ultrapasse ill 1112

\'1- prOpue1ai ios de qualquer imi,r cl. com qualquer arca. desde que seja o tinico

initio el. CUM o coiO'ibuinle. O nigjuge. OU ainda dependentes. possuam Jrlieincia

Física OU Mental. ou p0>StIa ll (MC111 as nItUI1 lpresnnrtn C'lno- e:ìncer: 111\':

sei' agcnfl nciJcnle :Neli lar Cerebral IAV( I. ele.

	

"fogo

VII- o integrante de aposentado. pensionista ou beneliei:irio Jc renda mensal

c ital iria concedida por tirg:io da Prec itli•ne ia Social. desde que su:l renda nãu

ullrapAsse a UM salario mininw. O nntn el >eia destinado ecclu>il cimente. para sua

residi•ncia. >eia o imito de slla propriedade e seja localizado pira da área centra. cujo

tciiei10 seja de ale 251) MI c sua construção nao tilnap:ls_sc 611 UI ' .

:\rti,•o 41) As isenções condicionadas serão solicitadas cm requcrilM:1110

instruído cone as prtil as de euntprinlenlo das esigfneias ncees'Irias pira suei concessao.

que >era analisado pela :\ssislente Social e por tinia comissão de a aliaç.°to nomeada ivl '

CSCcmil o. qfe doce 'ser apresentado ale o ultimo dia Mil Jo fieis de Janeiro de cada

escodeio. sub pena de perda do benelieio riscai 110 MUI >egUilite:

Par:igrlIo 1' nico - A docanlenlaç:io apresentada com o primeiro requerinFnm

poder:i. ;: concrio da Prelcitura. ser\ir palra os demais e erc;eius, defendo n re.p:erimenio

de reino ação de isenção relcrir-se ãquela documentação.

Seção \ 11

1)11 ICespnimbu btlatle 11111110 ria

\I'IiP.^, ql

	

ALIO) d0 contribuinte delinido neste lodig0 >aio lY•>]n:III11CIIIC

responsa'eis pelos inlposta,s Soh C n PrOpried;itle I en'ilonal l' rb:ala e P1opliedade Picdial:

- o :udqu rente do imolei. pelos respeelicos impostos decides pelo :ilienanie.

Mc a data du todo Irnn>imsso o da prnprietade. do domínio inil MI da posst•. s:lh quando

cminst deite ai prol a de plena e el'a1 quitação. 111ni;ida esta cespon.abilidade. ii.is C:1>os Je

:orem uação enl hasta publica, ao nLnHante Jn icspe. tilo preço:
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faiasse or.

o espolio. pelos Iribulo. de\ idos pelo -de euluì ' até a data da abertura da

snees9t

III o sucessor a y ialgDer titulo e o cônjuge Medro 1`los Iriilutas de\ idos pelo

"de cujos" , até :a data da partilha ou da adpld icap:io, limitada esta responsabilidade ao

nwm:uue do quinhão. do kgatlo rui da malparo:

IV - a pessoa iuriiica de direito privado que resultar da fusão. IrtnsI rrnaç:ìu ou

inCnrp nauçfio Je outra ou em outra'. pelo. ll'j htlla\ dccidos pélas peso;ls jL ritiicn. IundIdas.

tra UNIinmadus ou ineorparad:'. ale q dana drl. anis Jr ¡tisno. b:mslirrmuçaio oc

incorpnra(:üo.

( -apilulu IA

1)0 lAII'OSIO SOI)RFI(0'. DI QI AIA» LR \ El REZA

Seção 1

I>o p aio gerador e do contribuinte

\rli;o 41 O Imposto \obre Ser' iço: dc Qu:dquer \ulurc/a. leal corro lato

peraJar 8 prestação de ser iço. annt:nne. da [eda abai \o niCneiina a.:lind.t \MC C 'C.

Mio \C eollst lt tldllt COMO :III\ idade plepo nd e ra a te do j9e.t.dtr do .Cl'C iço.

.I .l A 1)1. Ci_ ItV It t)A

I

	

Se' rv aços de i1111,r111:111G1 e coll_cncre:

1.1)1

	

\nulo:c e descnrol\ intento Je si lenias.

I u` I'rogranla\ìrr.

111> pmccssalnerlhr dc dada\ e eougcn.res.

1.10 1 1aih raç5o de pio, ruma' Je annpu¡udure.. inclusive de logos eira Milicos.

i ali 1. iceiwi:unento ou cesao de direito de uso de programas de eantpuciçì t

1116

	

assessoria e ennsult'ria em inIirrneitica-
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il?

	

Suporte Iecniea l'lll Ínfort rilica. inclusi n e instalação. ennlittração c

m ali O tençlin de pro._t ama, de compntaç:io c bancos de datais

1.11

	

l Ianejainento, clnuèeç h'. manutenção c atualiiação de p4i nas elclrimira..

Sert iças de pesqui.:n e de, ent ult invento de gU:dquer nawre/ a.

_ 0: Sere iço. dc pesquisas e desetn oh intento de qualquer nmme/a.

3 Sere iço, pie.alada, mcdi:uue locação. cessão de direito dc uso e eong meie..

; , 111 C cssao de direita de aso de 111111 31s e de sinais de propaganda.

u`

	

I. nplaração de 'elides de lista, centro de cano eaçlic.. e.eri0irio' tirtuai..

.I:nxl, quadras esporlit a., estad io.. gi n;ivo<. audit.irio.. etlsa n dc e.lreeieulos. parques de

ciich:Is c congénere', para lealüuç:io de et cluus uttl negocia. de gUnlquer

II.nule/a.

	

VII'

	

I eae:1 o. s^b i'eaçìi' arrendanlento, tü leito de plISS:l eal OU pel'llll ss:ìu dc UM .

c,nnpolilh:l:li ou nàm. de li•rro n ia. rodoCia, postes. c

	

, . JURO. e condutos de ga:dgael

naure'.1

3.1 14 ( 'essão de andaimes. 'talcos. eoherhira e outras esc auras dc uso lemptririo.

d Sen iço' de saudei asnistcneia medica e eonuenelc.

	

4 (li

	

\Icdicina e hiuntrtlieina.

	

4.I,

	

1valises clinica.. palulagia. eletricidade médica, radioterapia. quilni'ieía•:a.

ultra- sontgtatut, rrçwmineia ntagnetiC.t. r;aholtu,ia. lomopr;lia e congencre.

	

4.03

	

I lu.pitais. cal nica, lahoratilrios. s:m.,tõrios. nt:mielinlu<. casas dc s:vide.

pl'nmps-st 'I I'as. ali 1'i 1;a1U1'io• e eongineres

4(14 Instrunlentaçdo cirt r ica.

4,1 IS Acupuntura.

4 00 Ivllirnia ei 1. inclusi'e serro iças au,.iliolr>.

	

4 .(12

	

SCI' t ijus l arramei tlliCltc
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4.u8

	

1 espia ocupacional. lisiolerapia e Ionomdiologia.

1(19

	

terapias de qualquer espeeie destinadas ao Iralainento tísico. orgãnico e

n)cnlal_

1-I0 - \atrição.

4 II

	

Ohstctrie ia.

4.12 l )dontulogia.

4.13 OrIoptiea.

4,14 PrMeses sob encomenda.

1.15

	

Psicanálise.

4.16 Psicolo gia.

4.17 (asas de repouso e de recuperação. a'edles. :silos c cong êneres.

4.18 Inseminaçãoartificiai. Iertili.'açao in s ilrn c congèneres,

1.1') Banem. de sangue. Iene. pele. olhos. os aios. sémen e ìOngêneres,

1_'n

	

Galeto de. sangue leite, tecido.. sentes. orgãos e materiais hwlit ico. de

qualquer espêeie,

4.21 1 cidade de itendintcnto. assimleia ou u'atantenlu mUS Cl c congi•nero.

4.22

	

Planos de medicina de grupo ou indis idual e 'a q uênios pura prestação de

assistência m:diça. hospitalar. odontoli!g ie., e congênere.

4.2 lhtlros plano% de sauIe que se cumpinm auasis dc sers iço, de lerCellOs

o nlialados. credenciados. c ,openIC1's ou apenas pagos pelo operador do plano nlediatile

i ntIicaàu' do beneficiário.

5 Seu iças de. medicina e q s<isléncia'eteri niu'ia e cOngcnere.

01

	

\Iedleurt selerimiria e iooleçnia.



t

`
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5 i1

	

Hospital,. eliraieus. ai 1h11tinir ias. pronW>->ocirros e e01 teres. na arca

eleri n:iria.

5.11 n 1abolutOriu. de análise na arca cele riiktria

5(11 Inseminação ;ulilieial. li•rlilüação in cilro e congéneres.

115 1 ascos de. snneue e de dn•ãos e conei•nere-s.

5.06 l'ulet:! de saingue. leite, Icei:lns, simer). ir ìuls e til:neri:lis hio Li^icus de rpialyllel

cspecie.

(17 1 ai Jade de atendimento. ass i stìncia ou 1 rai a inculto Illit\cl e congC-neve.

zdlK ( M arda. trata isento. amestenneniu. enl bel eia111emto. al o jalne 110 e e' l ell e n•,.

5.09 Planos de alemã i mento e assisléncia medico-7eleri ia ria

h Sen iças de cuidados pessoais. estéliC!. ;n ie idades Ilsk:is e et'i icres.

h.01 lbirb :arfa. cabeleireiros. manicuras. pedicuro. e congénere..

6.1)2 - lisleticiscn. Iraiamenm de pele. depilação e congéneres.

6.i)

	

Bambus. duchas. s Rima. aiastecns e Con géneres.

6,114 ( iinastica. dança. esportes. natação. artes marciais e dentais mil idade. tísicas.

6115 ('entes de einaureeimento. spa e congénere "

. 7 Sen iças relaiirosa engenharia, :uxluilrua:l. eulucia. urhan i.mll. construção ee il.

nlanmençio. impe/a. Meio am bielie. sanrmentn e Umgéneres.

7.01

	

- engelharia. agronomia. .Igriuensura, artpiileuml. gculogia. urhaulisniu.

paisagismo e congénere..

7.02 1 eceuç:io. por :rtlmini,lri<:iu. engnc!Iada uu subenlprcitadai. de obras de

construção cã% il. Il ìdraul ica ou elétrica c sle outras obras senel hanlcs. inclusi7c sondagem.

1erlortç:o de. poços. esca';uçiio. drenagem e irrigação. Ierr:ll!1a118ge111, 1617 iiiici 1.iç)P.

iulerela_eI11 c l IIbtt laça., e 1111111:11 eli) de pnidlROS. p'ças e CO 111 p;1111e11t0? Ie\eelo it
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G,rn:cinzento de nieIcador,as produiida. pala prestador de er, IÇO': tora Jo Iocul .Ia

prestaçìm Jua'cn iço s. que rica sUleito ao IC\IS

7.117 I- lahnrlçao de planos diretores. estudos de ia Ni 1 idade. estudos o'galli/ac iimals

e outros relae ltnadoC eom uhr:rc e sei'içon de engenharia clahuraçilu de anteprojeto..

p1tljclib$ básicos e prgjelos cxee uli,tls para trabalhos de engenharia.

7.(14 Uemoliçno.

7.115 Reparaç JU. causar, aç:io e re liana dc edifícios. c.<Iradaa. ponte.. portos :

umgineres (eXe e to o ri,rnceinlenW de mercadorias produzidas Iolo prestador dos ser, IçO'.

tora do local da preslaçáo dos sei, ¡cos. que lisa sujeites no I('\iSl.

7116 ( 'oh caFao e copla lay:w de tapetes. e;' peles. asco nlllkS. C,11111ias. re, esI101ciii,

de parede ,idros, di, j sorin%. placas dc gesso e cones. nere.. COM material ti,rnccido pelo

tousrdor do Neli, iço.

7.07 Recuperação. raspagem. polimento e lustração de pisos e congCIKrc..

	

7,11X

	

( :Ilalelação.

	

7'P1

	

\. arr içao. coleta. remoçilo. inc i ne raçào. tratamen hl. reciclagem. separuç So e

dest inaçio final de' lio. reici lo. c otllros residtios yuai squcr.

7.I0 1 i ti e/;l. m;mutenção e comi ser' ação de ,ias e 1ogradOUroS pilhlieos. i iitn eis.

chanli ais. piscinas.'S11 111es. jantais e congéneres.

7.11 l)ccoraç;in c jardinagem. inclu+i,e surre poda de :inoves.

7.17 Controle e Iralanlenlo de elluemes de qualquer n;nur:va e de ageWes tïsicos,

quinlicus e Iliolli; icas.

7.13

	

I)ctlelirlção. de ii 1ceç3o. deliu seliraç;ìo

	

innmüaç5o. li: ieniiaç:ìn

desrali/açào. Md,.e izaçilo e congéneres.

7.14 1loresl:uncnlo. rellorestanlcuta. semeadura, aduhaçìlo e einI 1ere5

	

7.15

	

seorunallo. eonlcnçtk, de encosta% e ser, iço, congéneres.
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7.lb

	

1.inlpetu e dntt:wenl de rio. portos. canais. baias. lagos. Iagna.. represa..

açudes c cum éncres.

7.17

	

: \conlpnnhamemu c liscalifação da C8s:C ;(0 de obras de engenharia.

aryuilewra e urbanisino.

7.18 Acruf ,togrametria (inclusive inierprelaçto). carlogralia, nlapeamenlo.

I1:, :1111a1i'eu Ia> topográficos. bati éi ri cOs, geográficos. ;geodésicos. geo1 ieos. geolisi cos

e congéneres

7.14 Pesquisa. In•rl4unçAo. einxnlaçào. mergulho. perfil agettt. cancrclaçào.

lei«llumhagelI. pesCaiia. estiMUIaçào e influis ser iços relacionados elnn q C' 'locação e

csplotaçao de petrôko. gris n:rtur:d e dc outros recursos minerais_

7.211 \ucleaçàa e bonlhardcaincnto de ~eus e congénere;

$

	

Ser, iço. de edUe:Iç au. ela rei no. Orieutaçà0 1xd:gog i ca e edueae i olna1 insirtlçaoi

treinamento e a, uliaçan pessoal dc qualquer grau ou naUUCLa.

SAI1 Ensino regular pré-escolar. lóndanicntal. mecho e ,super

8.02

	

Instrução. Ireinanlenlu. oricnlação pcdagdgica e edueaeiomel. at:liuçito d

ctmhìcinn•mos de qualquer natureza.

9 \Ctl iços relativos 5 hospedagem. turismo. iagens e congénere s.

`1.111 Hospedagens de qualquer sature/Z1 em loteis. ap:arl-sere ice eondnminia's.

11a1..ipuri-hotéis. botes res,Jéncia. residenec-ser, leu. euite service. hotelaria maritinl:l.

nw;:L. prendes e conuenerez Ocupaçao par Ieiapnraan COM ;'ora einnauo dc seco iço io

,ator da alimentaç;i.i e gurjela. quando inclUido no prei» da di:iria. fica suleilu ao huposlo

]abre Ser•. iço, 1.

4.172

	

Agenciamento. organi>açao, prontoç;o. uuernldliaçào e esecuç5o de

¡,granias de IUrisato• passeios. ri,12C11s. esnasie;. hospedagens e e 1lgéncres.

4111 (Vui:s dc Itai>nü,.

111 'ser' içus de iinernlediação e congé leres.
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11,:01&

atol

	

\gcnciamenlo. correlagenl ou inkcnnediaçnu de oáml.ul. dc seguros. de

e:11Ac,:Ie eted lio. de planas de mude c de planos de pron ¡delicia Kr( ;Ida

1(1.112

	

\eenciamenlo. correlaucm ou inlenncdíaçlo de lilulos em geri. l:durcs

mohi liúriu. c contratos yuai'quer

10.03 — Agenciamento. corretagem ou iniem,ediaç:ìo de direitos de propriedade

industrial. anistica ou literária.

11),111

	

Agenciamento. corretagem ou iaterm ditç:, de Q,11'. ralos dC a rrelld ali tellh,

mercantil I lcasing 1. dc tranquia i I ranchising ) e de 1 hmri,açao I fieluriIIg 1.

1 0 . 1 15 Agenciamento. corretagem nu intcrmediaçdo dc I' ns mineis ou inumeis. náo

abrangidos cal outros itens ou subilens. iuclusite aqueles rc:dialdos no ámhito de Bolsas

ae \lelcadonas e 1 muros. por quuisgntr nA9o>.

11106

	

Cenc atinem o ala fala al0.

111.0

	

:At eI1C i;1111e111U de noticias

10.118

	

Agenennnento de publicidade e propaganda. inc l tlsice o grnciamenlo de

\eieul aç;ìo por quaisquer meios.

10.09 - Represeotaç30 de qualquer mure/a. Inelusile comercial.

111.11)

	

1)istribuiç;io de bens de IerCeiros,

11 Seu iços de guarda, eslaciun;unenlu, arnacnanlenlo. igiIancia e cungencrcs.

I I.01

	

Guarda e estacionamento de ceieu los terrest res automotores. de acro ma es e

de embai caçôcs

I 1.02 Vigilãneia. ' 'g trança 011 monitor:unento de bens e Itssnas,

11.03 Itscclim inclusile de leietdos e caras.

11 114 .\Ima/emnuenIo. depdsitu. carga. descarga. arrumaç:ìo e guarda de bens de

.111:110µ¢r espie ie.

12 Serviços de diversões. lajer. entretenimento e conngcIlere'.
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I

	

de aa-, Paul..

	12.01

	

L?,1, t calos teatrais.

	

12.112

	

1`\Ihiçdes cnlennul't r ilicU.

12.115 [pentatlos cirecnse,.

1 _2 .n1 Progr;Ml a5 de auditoria

12.115 - Parques dc ditcnlies. centros dc Iuier c cone neres,

12 . uh Boates. taxi-dancing e congêneres.

12.02 bhlnxs

	

bailei. danças. dcsllles. bailes. óperas. concertos. recitais. Ie,li gais:

collCenere,.

I-CII:I., eypo,iEiK>. collgles>os e CUIIlelleres.12-11 l

11119 Bilhares. boliches e dacrsõcs eletrônicas ou não.

12.10 Corridas c competições de animais.

12.11 ('onlpetiçJes cspotli'as ou de destrenl Osaca ou intelectual. com ou sem a

'a ra ielpaç;i 1 do cspec Fedor.

12 12 1 xccueõo dc música.

12.1: Tradução. mediante ou sem encomenda pret ia. de eventos. espeFleulos.

cnue\istas. 'ho'r 'a hallet. danças. desfiles. bailes. teatros. Operas, eoneerlos. recitais.

lesai t ais e etJ1 cneies.

122 .11

	

Fnrncci alento dc música puro ambicnlcs recitados ou não. Mediante

transnliss i, par qualquer processo.

12.15 Destiles de blocos carnavalescos ou Iblcli,ricos. trios ciclricos e conê neres.

12.16

	

1'vihiçio de t11111es. entrev IStaS. IlhnsieatS. espelacaho. s11o11s. cnncelp)s,

desfiles. t Ntas. competições expunha,, sl destreia intelectual ou con;_enere.

12.17 Itecrcaçìw e :mimação. ineluslte ene (estas e et cluns de MIM:111er nalure,LL

yen Iças rclali\us a Mutilei alia. G gogndi;a, einrmatugr;dia e reprogr:dia.
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z11

	

1'.11h grafia OU g rat ação dc solis. incl a51ve travagem. iohlagem. miougcm e

,n'Le I1CrCS

I ; .02 - Fotografia e cinrmalugrliia. ine ln,ive revelação, ampliação. e''

I'Cprodução. trncagenl e c011gi'neres.

	

13.11:

	

Reprteralia. inierolilntagcnl e digilaliiaçìlo.

1 i1 )l Composição

ILmlitourat'a.

eIf,lica, i'iti'onipO51(':IO, cllcheria /ideografia. litografia.

I 1 tem NOS ielati\ os a heras dr Terreiros

U 111 1ohri licação. liarpeio, lustração. rei isuo. carga e recarga. mnseito.

resl:nu'aç ii. blindagem. manlltençàt e eonsenaçãu de ui:iquin:s. ccieulos. aparelhos.

equi'alientos. mtores. elevadores ou de qualquer objeto i exceto peças e panes

empregadas. que ticum sujeitas ao I('MSh

14.02 - Assisthn'ia tccnica-

14.03 Recondicio iament0 de aunares les tt'Io peças C panes eng,regudas. sitie RCãm

suleira, e) I( \I51.

11!11 Recauchutagem ou regeneração de pneus

14.115 Restauração. recundicionalnento. acondieinn:mlenlo. pintura. heneliciamenlo.

tal agem. secagens. tinginlenlo, 2a dt anoplasi ia. :modi iaçiio. corta recorte. polimento.

plasii licação e congéneres, de ohjclos quaisquer.

41 0 In,lulaçãu e mtnl:r cal de aparelho,. inaquins r equipamentos. inclusive

namiagc'nI iuduslricl. prestados ao listrará) linal. esdusis mncnte com material por ele

ti i'dccldu.

14.07 Colocação de molduras e c'ngiueres.

1 .:.DX Encadernação. gral ação e dourarão de livros. revistas e congrneres.

14/19

	

AItai:u:uia e costura. quando o material lia' Fornecido pelo usuário final.

\ïela a\ ialllïllIO.
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l Iü

	

1 inturaria e lat anderia.

N. 11 - lapeçaria e ret'ornm de cstofmnenlas cor geral_

-4 12

	

1 uni lar ia e lanternm_•etn.

1 4.1)

	

( 'arpintal ia e serr:dheria.

I> Seis aços relacionados aa setor bancado ou financeiro. inclusit e aqueles

prestados par insliluiçõcs financeiras anlarinulas a I'aneiooar IxI:I IMino W IN* quem de

direito.

15.111

	

.\dministracao de lindos quaisquer. de consórcio. de cartão de credito ou

di•hila e congCncres. de carteira de Cliente:. de cheques prc-datados e congénere:,

I5A)2 \henura de contas ent geral. int111%'e conta-corrente. C011l:l de int eslinlena.s

e aplicação e caderneta de poupança. na Pais e nn esieriOr. bem cama a manulençao das

«a gridas enfitas Micos e inati4S-

I> uì

	

1 ocaç:uo e manutençao de cofres particulares. de terminais cicudnicos. de

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

1 rnceimeoh, ou ent issão de atestados ent geral. inc1 asi' e atestados dc

idolleidade.:Itestada de capacidade Iilnllceira e eis llgCller e.

15.1)5 ( - ad:atro. elal oraçau de licita cadastral. rendi açao Cadastral e congi•nerc.

iII las:ìu ou esclusao nn (adastro de 1-ali tentes de Cheques sem 1-undos CC1 ou cot

quaisquer outros bancas caaaslrais.

15.1)6 hnl%sao. renlissìm e lbrneeinlenlo de at 550%. eompr.t antes e dnealnenap rrn

_cra1: abono de limas: coleta e entrega de detiunentos. bens e alares: Co nu alicrçüo ean

outra agi-leia au com a ad tu inist'ação central: licenciamento eletrõnico dc t eictllos.

Irnnslérencia de t cieulos. agenciamento liduei:iria tio depositara,: decoluçao de bens cm

custodia.

15(17 \cesso, 1110\'ilt1eu Lição. :ttend i mcllto e co mSlllla a eenl as eis gerai. por

qualquer areie ou pwecssu. inclusite P l* leiclLne. hic-simile. inlcrncl e telex. aceso a

terminais de atendimento. inelus6e tinte e quatro horas: acesso :I outro btulca c a rede

1 5 .04
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erma;:::filhada: iomccinicnto de saldo. evitam e dentais informações relatis as a contas em

geral. por qualquer meio ou processo.

15.08 - I missão. rccinissài .alteração. cestão. substituição. cancelamento e tegistro

de contrato dc credito: esl udo, análise e as afiação de openices de eri•di lo: emissão.

concexs;io.:lteraação ou eonrmaçao de asai. fiança. anuência c congéneres: sem iço%

rclatis os a abei lura dc crédito, para quaisquer fins.

15.09 Arrendamento mercantil i leasingl dc quaisquer bens. inclusive cessão de

direitos c• obri uaçiMS. stihstiioição de eu r ml ia. alteração. e:necIanlc•nlo e reei sio de

contrato. e demais sere iço .; relacionados ao mmnd:nneulo mcrcalllil i leasing1.

15.10

	

¡CO ";errrelacionados u cobranças. recehimmIla. ou pag:mlento'. cal ;geral. dc

titulas quaisquer. de contas OU e:mlés. de dnlhio. etc Irihums e por conta dc 1c ccir.

inclusive os eieltladns por meio eletrônico. aatmmeitico Ml ¡xlr maquinas de atendimento:

lirtnceimcnlo de posição dc esbranç:i, recebimento 011 paganemo: emissfw de carnès.

lichas de compensação. iulpressos e doeuienlos em geral.

15.11

	

)esol uçaio file títulos. protesto de Godos. sudação de protesto. ntunutenç5o Je

titulo.. reapresentação de lindos. e detrai; serviços a eles relaaonados,

15.1 2 Custódia em geral, inclusive de titulas e calores mobiliários.

15.1? er iças relacionados a i peraacões de cáunhio c9n geral, ediç5o, alteração.

prorrogação. cuneelamcmo e bailia de contrata de eãmbio: emissão de registro de

eCpOt ição ato de ercdÌla: cuhnlnç:l ['Li depisilo no exterior: emissão. iOrliecirneI11U e

eaneclanlentu de cheques dc iagcili: ti ruceinlcnlo. u.mslèrêneìn. eareei tiianm e demais

sen. iças relu is os a carta de credito dc inipormp;io, c\porlaç5o e garantias recebidas: cns is

e recebimento dc mensagem' eni geral rei acionadas a OpelaçOes de cambio.

15.11

	

hornccinicnlo, emissão. reemiss:o. renos ação e manutenção de cartão

lide lei eo. caflão dc credita. camas de debito. cartão stiàrio e congêneres.

15.15 Compensação de cheques c titulo. quaisquer: sersiços relacionados a

delxisitu. inclusis e depósito identificado. n saque de contas quaisquer. por qualquer meio

ou processo. inclusive em Ruminais eletrônicos e de atendimento.
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15.11 , 1 missão. leemissão. liquidação. alwraç:iu. cancelamento c hni.sa de oram. ae

pag:mien o. ordens dc credito e siaiiiaEes. um' qualquer meio otl processo: sen

relacionados a transferencia de calores, dados, fundos. pagamentos e similares. inclusive

entre canos cal gerai.

15 17

	

1-..missão. lo necimento. de'olução• susulç,m. CaIICC11mCIUO C olwsiçiio de

cheque. gIIai doer. at 11150 OU por talão.

15111 Ser iços relacionados a nrdito inlobil tar jo. at afiação c vistoria de inlotel ou

obra. amo li se teeo iea e jurídica. emissão. rrclllissão. alteração. 1mlls1CrClheCI C renegociação

de e0111rato, emissão e recua issão do termo de quitação e domais sus lera. relacionados :1

credito imobiliário.

16 Ser, iças de O';ms1M rtC de n:llnreAa uulmClp:11.

1611 Scr. iços de transporte de natureza municipal.

17

	

Scrtiçtl_s de alwio teenìeo. adnunistrauio. )(radico. conWbil. comercial e

Cingel lcrc

17.01 ..\swssoria ou COnSlll lona de qualquer liature/a. 11:10 contida cnl anhos ilens

desta li>I:e anal isc. es:unc. pesquisa. coleta. e,nq,ilação e li,rllceimentn de dardos e

ìnb mmaçOes dc qualgll3 11ature/a. II 1051' C CndaSO'o e iimil:ucs.

1711' I )al il ogralia. digitação. csteIi valia. c l pedienie. secretaria CM geral. respaaa

and Í\ cl. relação. edição. i II lerpretação. res¡são. tradução. apoio e illlra-c,Irtntil'a

:Id1111nisIra11, o e congénere.

17.w: Nlanejanlcnlo. coorden;açfu. progrannçf 0 ou organüação técnica. financeira

ou adminisu'anilai

17114 Recrutamento. agente i a lllelll0. seleção e colocação dc 111:10-de-ubrL

17.1i5 1 ornecilnemo de mão-de-obra. niesnu, em caráter tcnlpmnno. indusile dc

empregados ou lrabal hadores. al uLos uu Ienlpuririas 0o111raados p;•lo prestador de

Ser, Iço.
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' 06 I'ngmganJa e publicidade. fnclusne promoç5u de ,cola.. p:.n.com c'

w r:nhas OU si'iem.ts de publicidade. elahnaçào de desenhos. texto; e dentai, [11, c

1 °l cl1,o

17A77 franquia lfrunchi,ìut

17 oti 1'ericias. laudos. exames técnicos e análises técnicas.

:7.119 Planejamento, org:mi,ação r aduninistr ç o de leiras. exposições. congressos

e congéneres

1710

	

()rgani/açào dc lestas e recepções: bule ( exceto o litrnecimenl.r dc

:dmieuiaçáo e bebidas. que lisa sujeito ao I( \ISM-

17.11

	

\Jministraçau em geral, inclusise de bem e negocios de livrei tesa

17_12 1,eilào e congéneres.

17 13 .\ chocada

7 11 \rhitragem de qualquer espécie. incIusi,e iuridiea

17 15 - .\ uditoria

17.16 ;Analise de ()rgani,açào e Métodos.

17.17 Araria e cálculos icïnicos de qualquer amure/a.

17.18 (•ontahil idade. inclusive serviços técnicos e auxiliares.

1 Z 19 ('ouso p oria e assessoria ec.nnìntìea ou financeira.

17_20

	

1 slalisiiiea.

1'7.21 Cobrança em geral.

17.22 Assessoria. análise. as afiação. atendimento. constd(a. cadastro. seieçì '.

gerenciauicnto de inlitrmaçìres. adni 1 ,vaçàu Je coma a receber ou a pagar e em :geral.

relaaon:ulo, a operações de laturi/ação l façt ,ringi.

17.23 . Aprcsentaço de palestras. conferèncias. seminal h». e congénere,.
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r.rulo

IN lcr dc re?ulaçao cc ',Mistos inculado, a contratos de seguros, inspeção c

tnadi:lçüo de riscos para cobertura de contratos de seguros: pre\enço c geréneia de riscos

segurtvcis e con géneres.

18.01 - Ser v iços de regulação de sinistros \inculados a cuniratos de seguros: imspeç:io

e a\ paliação de riscos para ember;ora de euntraios de seguros: rire \ elltnl C geréllcia de

riscos scpunhci-s e congéneres.

19 - Scrv iço, de distribuição c \ coda de bilhetes c demais produtos de loteria. bingos.

curtires. pules ou cupom. de upo.la.. sorteios, prémios. inclusiv e os decorrentes de tiiulos

de capitalização e congéneres.

19.01 - Sere iços de distribuição e tenda de bilhetes e dentais produla. de toleria.

1' II1's. eartôcs. pules tltl ellpo115 de apostas. sorteios. meditar,. inc r rl.l\c o, decolIc ll tcs de

illuhls de capitaIi/açul e congéneres.

20 Ser% iças de lenninais rodo

20.11

	

Sal, iças de terminais Idos idrios. mear inlen11çdo de passageiro..

mercadoria.. ind usi\ e suas operlçóes. 1ouistiça e congénere.

21 Ser iços de registros públicos. eartolarios e natal ira is.

21.01 - Ser iço:. de registros públicos, cartorário. c notariais.

22 ScrV iço, de exploração de rodou ia.

2101 Scr% iço, dc e.'ploraç:ìa de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio

dos usuários, envolvendo execução de ser\ iças dc conser\ açulo. il:urueuçio.

melhoramcmo. para adequação de capacidade e se_eurinça de Irúnsilo. optìraçno.

l tla lliloraç:1(1 ass i%èlleia aos usuários c outros ser iça, definidos em contratos, atos de

co ncespa0 011 dc NI 1111,9:111 Ull elll

	

no rin111S aliciais.

23 Ser iço, de progra1naç:io e Comunicação visual. desenho industrial e c011crie e.

23.01 - Scr\ iça. de programação e comunicação \ isual. desenho ìndusiri:u e

congénere.
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1(.cul.>d.->.ri I'mdl

	

2-1

	

Ser.lço-, de' ehat tiros. con lceção de carinho,. placa.. sinllitaç:iu visual.

banners.:Ide'i o. e coneéncres.

14.1!1 - Serviços de ehn. Cios. conletção dc carinhos. placas, si nllizaçào . iSua1.

ban ners. adcsi' os e COngénelcs.

'_5 - Scr. iço. funerários.

25.111 I aderis, inclusive lilrnecinlcnto de cuido. urna ou esquifes: chaguei de

capela: Transporte do corpo cadavérico: IorileC incha dt! Odres. Coroa C Otll lb.

paraniç p lo<: dosentkiraeit de certidão de obilo: 1ornecimelno de vém essa c OOlvos adorno,:

enibalsalnenlo. embelezamento. conservação o11 restauração de cada. Cies.

25.02 - ("reinação de corpos e parles de c orpos cadavéricos.

25p; – Planos ou convénio limentrios.

25,114 . \lmruenção e conservação de jazigos e cmnitcrios.

'sen. iço' dC COICUI, renh•ssa MI entrega de C Ont'spalldCicias. doerldeinI>.

o1 jdos. bens ou vahnes. ind usi. e pelo, correios e Suas agências lnmqucadas: courrirr

c. fl llcret

26.01 \en Iço de cote Li. remessa 011 entrega de eorrespondéneias. d. et ineot

obielos. bens ou . olores. inclusit e pelos correiam e suas agências franqueadas. courrìcr e

enngeneres-

_.

	

Scr. Iço. de a ssistencia social

	

27.01

	

Ser. iços de assistência social.

]R Sem iços de a( aliaçào de bens c sere lçov de qualquer natureza.

28.01 Ser. iços de a. aliaçào de bens e ss. iços de qualquer natureza.

`q Scrv iços de bihlioteeonenlia.

2 1 1111 - Sei( iços dc biblioteconomia.

30 Ser. iços de biologia. bwtccnologi:l e quintica.
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30.0 1 Serv Iço, k hiulu, ia. biotecnologia e quinlica.

31

	

ser. iços técnicos em edi licaçdes. e lei riu liei. eleuntecnicl. tu ec(Iniea.

telecomunicações e cor tit1cie,.

31.01 - Ser‘ iço, técnicos em edificações. eletrônica. eletrotecniccl. nuainial.

telecoi nnl iclçnes e congéneres.

52 Seu iços de desenhos técnicos.

32.01 . Ser v iços de desenhos lecnieos.

- - Ser\ iços de desembaraço aduaneiro. Cornissúrios. dc-Maellanies e congéneres ,

3:.11 - tico iços de desembaraço aduaneiro. annisairios. despachantes e congéuews.

4 Ser\iços dc in\csti_açi,cs particulares. dctcti\cs e congèuercs.

,. 11 - Ser iço, de in\esi gaçbes pall iCUlares. &Mi\es C Congincrcs.

Scn iço, de reportagem. assessoria de imprensa. jornalismo e relações públicas.

35 111 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa. jornalismo e relnçi.es

públicas.

ib - Sem, iço, de meteorologia.leteorologia.

^6-UI - SerA iço, de nleieorologia.

17 Ser iço, de artistas. alicias. nladelos e manequins_

117111 - Sen iças de artistas. alteias, modelos e manequins.

ìX Ser iço, de mlueolog ia.

)X 111 Sc'\ iços de muscol ,g ia.

19 Sei iço> de ouri\ e,:!ria c lapidaçao.

39.111 - Sen iços de ouri\esaria e 1apidaç;io (quando o material tõr lõrneeido pelo

tomado, do serIQ,I.

4(1 Ser iças reiatk os a ohms dc :u1e eoh encomenda.
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40.111 - Obras de arte sob encomenda.

.\rlis117 Os serviços incluídos na lista ticum sujeitos cxclusivanlenIe ao

Imposto previsto neste C apilulo. ainda que sua prestaç t1 em aba fornecimento de

mercadorias. ressalvadas as exceções expressamente previstas na lima de Serviços do

artigo anterior.

Par;igrald Único U Idrneeinlenlo de mercadorias com prestação de serviços

não especificados na Lista i• I:uo gerador do Imposto Sobre Operações Relativas ã

Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 1 ransl 'rte Interestadual e

Intennunieip:l e de Comunicação IL MS,

Arlieu 44 - U Imposto previsto neste ( apitulo incide ;linda sobre os ser' iças

prestados mediante a urdi/ação de bens e ser' iças públicos explorados economicamente

mediante auto riiação. permissão ou concessão. com o pagamento de tarifa. preço ou

pedãgio pelo usII4rio final do acre iço.

Arl igi 45 O seu iça considero-se prc*I:1:10 e o inlp'stt dc ido na local du

cslabelecinlentn do prestador ou. na llu la do eslaheleeunento. no local do domicilio do

prestador. exceto Iras blpõleSei pie'iMas nos inc sos 1 a XIX. quando o Illl pasto seira

deli ido 110 ii,c íl:

1 da insulaç;io dos andai ales. paleoF, coberiuras e outras estrmur,. uo casa

dos sere iças deserdo. no subitem 3A4 da lista:

11 da execução da obra. no caso dos serviços descritos no subirem 7.112 e 7.17

da 11.1:1

111 ,l:1 delnollçlo. no caso dos serviços descritos no subilen; 7.04 da lista:

IV .Ias edificações em geral, estradas. pontes. portos e conLeneres. na caso dos

sele iças descrito] 11a subllc'lll 7.115 da 1191:1:

\' da cxeeuçio da rarriç:ìu. coleia. renuoç;uo. incineração. Irtivnentu.

reciclagem. separ cão e destinaçuo final de 11\0. rejeitos e outros resíduos quaist ner. no

caso dos .en iço. descritos no orbitem 7 .11`) da Iista.
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\ 1 da esecuç:io da lnunera. manutenção e consen ação do , ias e I0.¿rad,ac„r

pid\lieas. imi,\eis. ehamines. piscinas. p:u'ques. jardins e cofl itere . no Caso dos ser,. iços

descritor no suhitcnl 7 10 da lista.

VII da exccuç:ìo da &coração i (ardi' gem. do corte e poda de :inores. no

caso dos ser, iços descrito: no subi tenl 7.11 da lista:

VIII

	

do controle c Ir:al:unento cio efluente de qualquer miarem e de atente:

físicos, qti tuicua e hiOl igicon. no caso dos sei tços descritos na si,bitent 7.12 da liste

IX do florestamento. rctlore taltcnto. semeadura. adubaçiw e ct iç. ni es. na

caso dos ser\ iço, descll l's no subi em '14 da lista:

X

	

da esccuçto da. scn' iço, de e se Oralne111 o. eolllençi10 de encestas c

e OIictiCI'es. 110 Cas1 d0' ser\ iças Ilesa' ¡W9 ala subi te111 7.1 5 da lista.

XI da bmpeia e datarem. no caso dos serviços descritos no A1hile1n 7.16 da

(; .4;1 ..

XII

	

Onde o I+enl esli, er na,dado OU esla:UM;IdO. n0 emO dns sei% içar

dc.erilos 110 snhiie111 11.111 d:l lista:

XIII

	

tios bens ou do domicilio das pessoas

	

igiadOs. cgorado. 011

nkmi[arados. ua casa dos ser\ iças descritos na subitemu I I.11_' da lista:

XI\'

	

do arnliVenanlamt,. depcici ur. cua. descarga. arrnntaçãO e puni l:i do

bem. no caso da ser% iças deseritos no subitenl 11.04 da lista:

\

	

da excemç:u, dns scn iças cie direr'âo. laico. entrelcninient, e CangCOe,e+.

no Capo das ',Cr, ¡CO ' descritos nos suhiicns do item 12. escelo o 12.11. da lida:

XVI

	

do \ luuicipio onde esta sendo esecuiado o truuspotte, no c;aa dos

ser iço. descritos N10 subiteni 10 01 da lista:

.\\II

	

do estabeleci incuto da tnncuior da mio-do-obra t

	

na Falta do

eslahckennenW. ande ele esti\Ci clOmieiliado. no eKO dos ser\ iças descritas pelo >ohiteln

7 nj da
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da feira. e\lvrsiçao, congresso ou congénere a que •t: ICre: ir

planglaunCntn. arganiAüCão C udministE açãt no raso tio: ,en, iço. descritos geio ruhil:m

17119 da lista:

XIX

	

do terminal rolar i;irio. no caso das eco iça. destilo. pelo nela 20 da

I':u:igrnlir Primeiro - \o caso dos sert iços a que se retire u .uhil.nl 11 .05 da lista

considerasse ocorrido o fluo gcntdor e de\ ido o imposto batendo no te iitorio dote

\lunicipio eclensão de lerrori:l. rodotia, posses. eaho.. lutos e co gulos de gwdqucr

n lureia. objeto. de locação. sublocação. arrendamento. direito de p lssagcIn oti pémnssao

de uso. contar [ditado ou não.

Par:igraltr Segundo - \o caso dos ser\ iços a que se releu: o subitcnl 22.111 da

lida. considera-se ocorrido o talo gerador e der ido o imposta em cada \lunicipio co' cujo

(cri m bri t! baia extensão de rodo\ ia e\I11UI'alda,

I 'aras ra itã l ercemf - C olL ideia-se estabeleei lnemo do prestador o local onde o

contribuinte dosem ol\ a a ali\idade de prestar ser\ içoe. de modo permanense til

trntporirio. C que c011ligure unidade econômica ou prolissiona1. sendo irrelet antes para

earaslCI.1 a-lo us denominações de >cdC. ugcneia. posto dc atendimento. sucursal.

esc' io\rio de representação ou contato ou qualquer nutras que redra n a ser utili/ada<.

\rligo 4b C) conlrihuinle Jo lntlwslo a prestador do ser\ iço

I'anigraltr Primeiro

	

1 responvitcl pela cridiu' Iributarin pessoa vinculada ao

Illln `eructar da repeti itu obrigação- especial geme:

1

	

o imitador ou intermediário de ser\ iço proteuiente do rs t•rior do Pais ou

cuja Presieç:ia se tenha iniciado no exterior do pais:

II a ressoo fisica ou uri ti ita. ainda que imune ou iscnu. tonladola ou

internediana dos sertiços descritos nos subimos 5.t)4. 7(4, 7,04, 7,0 5 • 7119. 7.10. 7.12.

7,14.7 .15. 7.17. 11.02. I7 . 11i e 17Q9 da I.t1:1.

1hr;igralt, Segundo - I ls responsareis a que .c relera o p:arfigralir anterior estão

obrigados ao recolhimento Integral do impado dm ido. I guala e ucríscimos Ie_uis.

iiidependenlentente de ter sido Cletuuda sua retenção na louve.

Ari igo 47

	

,\ obrigação tributaria principal c as acessrir ias. do c

	

iihuinic ou
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II1 :.cl de+un .cr etlmpridas nldellendenlenlcntc:

1 de ler ou não estabelecimento lixo:

II do lucro obtido ou não com a prestção do serviço:

111 do cumprimento de quaisquer evigincias legais para o esercicio de

:L •idaelvs ou da procissão. sem preluiio das penalidades eabi'eis. aplicáveis pelo ixião

,m :;lctcnte para tiinnul:lr agudas exigi•ncias

IV do pagamento ou alão do preço do serviço, no mesmo més ou evolvias,:

\- da hal.ituulidade na prestuçao do serviço,

Scc .' II

Da ha dc calculo c dal ulignnla

rtìgo 1S - A base de calculo do Imposto e o preço do seu iço. ao qual seio

:rilieada a alíquota constante ala Coluna 11 da 1 a pela o' 1. anexa.

1'arugra lb Primeiro - vos casos de prestação de sen iços .oh a lìn'ma de Ilahnlho

pessoal do palmo e,n1ribuinte. o intposlo será calculado nos valores estipulados na

l aluna III da I ah•la n"I, que integra o presente Cdd lpo.

I'ar:ivr io segundo - Quando os serviços a que se relerem os itens 1111. 104.

4.115. 4.06. 1.)X. 4.19. 4.111, 4.11, 4.12, 1 15.4 14. 1.15. 4.16. 5.01. 6.01. 602. 7 . 11 1. '&03.

12 n4. 1119. 17.13. 17.14. 17.15. 17.16. 17.17, 17,IS, 17.20. 27,01. 79,111. (MI e ì5,01,

fixem preslndos por sociedades. estas ficarão sujeitas ao i nlpo.R, edndado anualalenre na

f 'rala do par:igralia 1" deste artigo. multiplicado pelo numero de profissionais habilitados

sitie se iam .icei os. empregados ou não. que preá ela ser( iço, em nome da sociedade,

embora ussunundu responclhilidade pessoal. nos tombo; da 1 ci.

Parágrafo 1 erc eivo os serviços relaeionados à construção (mil de pres(ação de

ser' iços de mão de obra, a base de calculo do inimisto será calculado eoldor,mte pl'ct isto

uo inciso \'I da tabela n." _. que inlegra o preso:n. citdigo,

Seção III

Da inscrição
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\niro ali O eunu'ihuinlr lacte tequerer sua inscrição no (;tdaan 1 iscai de

Prestadores de Ser, iças ate Ill (trinta) dias contados da dais do inicio de suas ali' idades.

fornecendo :i 1 rcleii u i us elen leoas e infinnlaçAcs necessàrias para a correta lisc ali/açfo

tio Iri halo. nos tormul frios prdprios.

Parágrafo l nica - Os conlribuinies u que se rclere o parágrafo ". do :artigo 48

desta 1 e l. dei eru+ a1C :II de janeiro de cada alto. aI tia11/al' os dados de sua illserlç t' .10;1 o

ao numero de proti:-'ionuis quc pari icip;n dl presiaçìa dos ser' içar. t:delido a i ali,rnlaçao

para iodo o c\ereieio.

\rlign VI P:u'a cada loe:d dc prestaçào Je sen iços o eonit ibuinte Jetc tiver

ama insefiçãa. c\eeto tratando-se ale tmlbulante. que fica suicdo à inscrição anisai.

.\rliu.' 51

	

\ inseriç o aar, ta/ prcsunlir a aceitação, pela Prefeitura. des dados

e inlirrntaçìk•s apresemados pelo camrihainte.

\rliglt 52 - t) contribuinte dele conlllniear à Preli•iturl. Jemro .In prát., de 15

Jias de tia acorri•nert. a cessaç?m de suas alit idades a tina de obter hal\a de sua inscrição.

a qual scrá concedida. após a t cri licaçau da procedeneia da comunicação. sena pre)ui/o dal

cuhraup.] dos buposlos e l atas detidos ao \lualicipio,

Artigo 55 . A Prefeitura e\iuirl. dos contribuintes.:I ellllssão de Nota [ ' ceai de

`sei\ iças e a U1ilinlç50 de lie ros. lormul:frios uu outros docunA9nos ale e', rios ao rcgisro.

controle e lise di/aç3. dos será ipn au atit idades Iribultit eis.

Artigo ;q - 1 ica desobrigado das esigencia< que forem feitas cone base no artigo

;ulterior. os moirabanhes a que se relerem os parágrafos 1 ° e _'O do artigo 48 deste t ôdipu.

seção 1A

1)0 Iançanleuu.

. riito 55

	

O 1 11 )1'0510 Jete sei c:lcul:ad, pelo proprio eouiribuinle.
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são Paulo

nenaal:nenlc nos cano. Jo artigo 48 'eapuI'.

:Artigo 56 - O Imposto ser calculado pela Prefeitura. anualmente. nos canos dos

purúgralis 1 ° e .'° do :raiei' 48.

Artigo 57 - Seri :niinndo o preço do ser iço. meliante processo regular. nos

seguintes anos:

1 - quando se apurar Icuulc. sonegação ou onaissìao, ou se o contribuinte

cnlbar.lçar u es ame dos lisros ou docammlffis necessários ao lançamento eia liseafiiação

do tributo:

II - quando o contribuinte não apresentar sua guia dc recolhimento e nao delude

o pagaIllelItO do 'Oposto no pravo legal:

III - quando o on1r1 huuae não possuir os livros. documentos. takmarios de mios

fiscais e loruntdario a que se reFere o artigo 53 deste Côdigo:

IV - quando o resultado obtido ix•lo o,u ribuinle fiar eeonomicannmle

incspress1no. quando liar di fácil a ainunção do preço ou quando a prcstaçáo do ser-riço

lenha cariler trausilono ou insta(

Paraguaio bico - Para arbitramento do preço do ser( iço serio considerados.

Catre muros elcnentos ou indirios. os lanç:anenu, de estabelecin enes semelhantes. a

n:nure u do ser( iço prestado. o (ator das instalações. e equipamentos do eomrihai ate. sua

loc uliiação. a retirada de ',seios. o nume R, de empregados e seus s ibrio,.

Artigo 58 - Nos casos dc arhitralneno de preço, pura os conitibuintes a que se

!Cicie o artigo 48 "captt " . a sonsa mensal d 's preços não poderá ser i ícrior a %Olna dos

(.dures das seu uimes parecias:

1 - calor das ma u:ri s-primas. eomhusti(eis e outros materiais consumidos ou

aplicados dor:uac o sais:

II - total dos salários pagos durante o mis:

III - total dos larnoriri15 de diretmes c das retiradas dc proprietários. soei's ou

gerentes dur:mle o n12s:

sais:I\ - total das desposas de 'água, lu/ e (cadime. durante t,
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Arli_o, jV - Os Innç:mienlo_s ••ex . ol'Iicid serão ennmniCadu. uo ccnu:ihuir.lc. r..,

se', dom ie lo tributário. dentro do pr /O de q Jias dc sua e etü:lção. acompanhados d..

aura de infração,

Ari igo 6(1 - tJo;'do o cont r ibuinte pretenda compro' ar. com docuuciiação

Núbil a critério da f:venda \lunicipal. a inexisiéncia de resultado ecininnico. por não ler

prestado sem iços tributareis pelo SIunicipio. dere tiver a coluprocação no peva

estabclecitio por este ('cxligo para o reculhinientu do Imposto.

Artigo 61 -

		

prvo para n htnh,Iogaçaa do calculo do contribuinte. 110s casos

do amigo 1S ••caput•'. e de 5 amos. contada. da data do peg:nnenln do lnq>usto.

Sução V

I)a \rrecada^.t

Aflige 62.. - Nus cases do artigo dS "capul'. u Imposto Iever1, Ser recolhido

l tensa ln$n1e aos co lies da 1'relei Ura \1unieipa1. OU nos haneos autor i ia dos. meliante o

preenehinunte de guias pniprias, indcpenJemanentc de 1 111o11yuor m iSe OU notificação. até

n ultimo dia do nI gs	a0 ene ¡rio.

rtigo 63 . Nos caso: di s panigra1ics 1 'e do artigo 48. a Impnstu ,era

arrecati adi' eni :te (161 sei.) I•:ncel: rs meneai: nas epocas e locais indieulos nos :r ¡sus de

ali (Wmeral.

Paragrali, imito

	

\o Cu11(1ihmiNe que eletil:lr O paganle1110 a 1,1:1. na proa

est ipulu<u parta pae ,,nenw dn pI a atei ra parte a ser.i concedido desconto dc 1

11Minae Iwr Cento, sobre o total do iri bulo.

\rtigo 64 . 1 ii casos de preslaçsio de sere ¡Co,. :Ide tenha carütcr Iraiisi meio nu

instai el. a 1'rcicilu61 pnderi Cx Mir o pagamento do Imposto no ;to da li so li/ac o nu

Quando o oi ume. n:uu,wa uu mentalidade da presumo do sertiço aconselhar Iralanlento

li.cal miais adequado, a bise de cálculo podoa s r lixada par estamento. a critério da

\dnü ri si r.iç:in. uls e, alas as seguintes

	

m i a110 iaSI
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I - com base em informações dos seus sujeitos pasci g os e em deliremos

infitnnati os. Mirim:Re estudas de & grãos públicos e entidade de classe direian,enic

t innJad is a atit idade será estimado pela autoridade admIn 'ua'aiica o calor proa lt el das

operações tributa\eis e do imposto total a recolher no exercido ou peri.Kio:

II - o montante do imposto assim estimado servi p11O mensal menu:

III - lindo o periodu para o qual se fel á eshmatis a ou dei nandu u sistema de ser

aplicado por qualquer nimbo. ou a qualquer tempo. serio ,ipumdos o preço real dos
sere iços e o num!m ie do imposto eletit amente decido pelo sujeito passit o. no NIiOdr

considercuin. res win lento este pela diferença ou lenda direito a restituição do cedes.

(Vago ennl<nllle O CO,O

I\' - (erilieada qualquer diferença entre o montante recolhido por estimmicu e o

apurado. será ela:

a) recolhida dentro do pravo de (I (IribitaÍ dias. contados ela dali do

encerramento do perneio considerado. independentemente de qualquer inicia/ita Iisc 1.

quando tavor;it ei ao fisco:

FI resi luid:l c compensada. mediante n•yuerinaenta do contribuinte. apor, o

término do c\creleio ou período da aplieaç:ia do cisa:nla, quando tia'oratcl ao

pasci t o.

I':n':igrdit Primeiro - O enquadramento do sujeito pnssiso no regime de

estimativa. a critério da admira siiaçao. poderia ser Rito indicidualnrenle. por categoria de

estabelecimento tua par grupos de

	

idades.

1'arirgralil Segundo - aplicação do regime de esi i alrt a poderá ser suspensa a

qualquer teatro. mesmo nio lindo o ecercido ou período. a critério da \dminfst ação. seja
de modo geral. individual. ou quanto a qualquer categoria de esl:l..lecimenw. grupo ou

setas' de BIn idade.

Paragra4, Terceiro \ adminisvaç:ìo lt'de á reter os Calores estimados para

determinado e\ercicia Ora periad.i e. se Ibr a caso. reajustar a: preslapies suhseyüeule' a

I'C\ ul_

1'arügr fo quarto - N;r Irip ,iese .Ie o come ' Fuune sonegar ou dera ruir documentos

neve, s;irias ;r lie:rçfio Je estima/i‘ a, esta será arhurado sem preluüo Jr ou lias penal date'

l'anigrali, (muno Enquanto o sujeito passivo estiver enquadrado no rc,_inle de
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:stjmaü0.a. I::m;l dispensado de apresennlr as notas li?caís de Senis'. MIRO 110 eaSO de

uonador Je seniÇOs a e\lçir

Artigo 6i - As diferenças de Imposto. apuradas mediante !et amainemo fiscal.

deterão ser recolhidos dentro do prazo dc 2t1 Jias contados da respeetit a notificação.

sem prejlli/O das ctnrinaçbex cobiceis.

Seção \

Das Penalidades

Adiça 6h - .\o conlrihuinte que deixar de eunq.rir us tiisposiçins contida no

;migo .i9, seu pamgradia mies> e artigo 50 deste C6djgo. cera imposta a multa equo aleite a

2(1°c. is alie por cen1Pl sobre o \aIor do imposto devido, por oeasigo de sua inserie4o

colmataria ou "cx-olhcio " que pudera ser efetis nda pela Prefeitura. sena prcjuina da

eximihilidade dos tributos delidos ale a data desde o início de suas atit idades. com a

aplicação.1as disposições contidas nas artigos 64. 65 e 6`),Iente Cndigo.

-\ri uo 67 - Ao contribuinte que não cumprir o disposto no antigo 52 deste

11 odigo. servi imposta a multa equn alente a _21i°,(vinte por cama) sohie o 'alar do

ampolas det ido ali fava' a cone unicação exigida.

Ar1110 n8 - Ao cum rl hlll llle que Ilão possuir a d oe ll nienlaç;i, fi "-ai ,l que se

refere o antigo ü. seria imposta a multa equivalente a Suob (cinqüenta por cento) sobre o

talar do Imposto devido. alue seja apurado In Ia iisead ilação cm decorre veia dc

arbilruncnlo de preço. observando-se o disposto no artigo 57, itens 1. II. 111 e IV e seu

paragralo único. e no :migo 58 deste Cddigo. no que couber.

\nigo 6) - A fa l ta dc pagamento do miro,'" nos pravos Irados nos artigos 62 c

h; sujeitvmio o eonIrribuinle as penalidades pre' iscas no artigo 38 deste Cúdigo Irihol:irio

\ltmicipal.

Seção 1\ 11

Dar bem*.



Prefeitura Municipal de Sarapuí

\rligo 71-. t> imposto mio incide sobre:

I .As ccportnçJcs de :na) iços para o exterior do Pais:

11 A prestação de sem iços em relação de empre_!o, dos t abalhndoies m uaso,.

r.os diretores c membros de conselho enlsultiro ou de conselho fiscal de sociedades e

!undações. hem como doi ,netos-gerenes e dos gerentes-delegados:

III - as casas de caridade. as sociedade> de socorros míduos e os

e.1 ahelecimenros de lios humanil;n'ìus e assistenciais. sena finalidade lucr ai% a:

IV - :IY pessoa, fisicac

a1 reeonhec i dillnente pobres. Se III estaheie ¡menti' pisa:

hl que pare-afanem pequenos sal' iços. cal sua pri'pr'ia residè leia. por conta

prepria. seja reclames ou letreiros. e sem empregados e\ eirados os profissionais de anel

unicersiuirio ou de ni'el técnico de qualquer grau.

V - :1 prestação de assiste Iria medica ou odonioIot eu. em unihu1aior os ou

gabinetes mantido, por esfab;ax inventos co nerciai, ou industriais. sindicatos c sociedades

ci'is sem fins lucati'os. desde que »c destine eaclusi'anlente ao atendimento de seus

empregados e associadas. e não vela ex plorala por 1eIceìm. sob qualquer [Orna

VI - as associações culturais. Icc'eauivas e espore' as sem finalidade lucrai' a.

\rligo 71 - As isenções de'erìo ser solicitadas em requerimento. até o ultimo

dia do exerci cio anterior. acompanhado das pnm as de que o contribuinte preenche os

requisitos i ecessarios a obtenção do beneficio. devendo ser remo' udo anualmente,

Seção \ - 11I

I)a Responsabilidade 1 rihuiãria

Artigo ;"_ - .\ pessoa física ou juridica dc direito privado que adquiri r de unira.

por glialgaer lilulo. estabelecimento proliss ionali de prestação de ser'iços e eonlimuar u

e plolaçao du negocio. wh nlc5mll ou olrlra r1/$u social. OU sob firma OU nome

in,fi' ideal. e responsarei pelo imposto do estabelecimento adgw rido. de' ido ah: a data do

ala.

a) iluegral menti se a al imane cessar a cy>Ioi-aç ioda ali' idade:

hi subsidiariamente com a ahename. se esta prosseguir ala e'ploraçã, ou
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i

	

si,. Rodo

ii c1 r,dentro de s tis meses a contar da data da alienaçào. nora ati' idade do mesmo ou de

ti mio de pieislaCaO de

	

t. IÇO,

Pair, rdit 1,n1eo - U diyoslo nn °ann' :gvlirl-se MO. casos de eldllb,30 de

pessoas itiri tii'as de direito privado. quando a explora çair da respectiva atir idade sedo

sontinuuda por qualquer soeio remimeseente, nu sela espolia. sob a mesma ou outra raz I'

social. ou soh lutos individual.

Artigo 73 - A pesos jurídica de direito privado que resultar da lusào.

1r: sli'lnçúo ou inunporuçco dc outra ou cm outra c responsarei pelo Imposto devido

pelas pessoas jundicas I .undida'. tranellnrnadas ou incorporadas. ate a data aos :fios dc

turno. trmslhrutllçà' uu hleurpa,rlçàn-

Capitulo \

Ill) IAII'1),I O SOBltI ,A IIU\, AIItiti.At) IAIT.R VIVOS UI' Rl'Ati lAIÚA I.Iti

1.('.\l) 1

Do talo , orador

Artigo 7.4 - bica insuwido o imposto sobre Irulsntiss r de bens imnrci\,

mediante ato oneroso "i lller' isoe' que tela como lato ge'rtdt Ir:

1

	

Iransnlissào. a qualquer titulo. da propriedade ou do domntio útil de bens

inuivcis por natureza ou por acessão li¢iea. conlìrrmc definido no 1 õdito Cir

11

	

:I 11:tilsiuissa,. a qualquer Iitl11u. de direitos reais SOhre 'moreis. estiei'. os

direito- reais dc gar:11111;11

111 - :1 iess:ÌJ de direitos relativos a5 Irnsmnlssl\e\ 'decidas nos incisos

anteriores.

Armo 7 - A mcidcncia do imposto ale mça as sel. LImics fIfiaçbes patrinx,nictis:

1 compra e venda pura ou condicional e atos equlr ;lentes:
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11 Jaça., cm pagamento:

111

	

1k rmuta:

1\ arrcm:uação oU adjudieaç:ìo em leilão. hasta pública ou praça.

V

	

i icortNoraç aia ao patrimônio de pessoa Ill rid i er. iessal\ad OS

	

casos

prcr imos nos incisos 111 e IV do art. 76:

\1 tra nspm'éuciri do patrimônio de pessoa jurídica pata o de qualquer um de

sel5 sdìlos. are iollisl:is Ou respectivas sucessores:

VII lorpas ou repos j çtIes que 0e011% II:

ai Na' pa r tilhas eteluadas cm irtude de dissolução da sociedade conjugal ou

marte quando o c.iniUge ou herdeiro receber. dos i eio.ì..ituado. no \i unieipio. quota

parte rujo valor seja maior do que o ala parcela que lhe caberia na Iolal idade desses

«oreis:

hl \a' di\isoe para es li uç:io de eondunlinin de rama1. quando ror rei chila

por qualquer' condômino quota parte mate rial cujo ralorseja ardor do que o de sua quota

parte ideal.

VIII mandato em causa propila e seus suhstah gceinreuti s. quando o instrutor

condi ser os requisitos essenciais i cora pr'n e venda

IX instituição de Iiiercomito:

X enfiteuse e sabei ti te a se:

XI rendas e\ piessmnenle çonstituidas sobre j mil\ ela

XII concessão real de ruo:

XIII - cessão de direitos de usufruto:

XIV cessão de direito ao usucapião:

X \

	

cessão de ducllos do arrepiai uiie ou adiudic:utte. depois de assinado o

auto de arreia ii içãa ou adjudicação:

..\VI cessão de promessa dc venda ou cessìur dc promessa de cessão:

XVII acessão lisiea quando bota er pagamento de indeni rnçãa:

XVIII cessão dc direitos sobre permuta de bens inu?reis:

.XIX qualquer ato judicial ou e\trgjudicial "ìnlrrvicoa r não especificado nele

arti go que importe ou se resoha em uansnlissão. a titulo onerosa. de bens inahcis por

rnt11re/a oti acess:10 liyica. OU de direito reais sobre initiv'eis. eVest. m de e tronai

XX cessão dc direitos rclaii os aos atos mencionados no inciso anterior

P:cru;_ril?^ Milheiro - Servi de\ Ido nono imposto:
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1 quando o ccndedor e\.crìer o direita de prelaçlo.

11 no pacto de melhor comprador:

III nu 'etroeeSSÍO:

IV - na retro' elida.

par:igiali Segundo - 1`quip:ua-se ao contralto de compra e ceada para eleitos

:I penauta de bens innh eis e direitos de nutra nalnrela:

II

	

a bolinas de tens inlri'cis par outros yaaixµler bens situados lineal dr.

;arruaria do \1unieipio:

III

	

a trnlsaçfuo em que seda reconhecido direita que implique r:nnmissìm :Ic

inuicel oa de direitos a ele relaticos_

SL(' \U 11

Das imunidades e da não incidi•ncia

Artigo 76 - (I imposto não incide sobre a transmissão dc bens inniceis ou

direitos a eles relativos quando,

1

	

o adquirente for a 1 p ião. os lslmlos. o Distrito Federal os \lunicipios c

respectitas auarquias e liuldaçiìcs:

II o adquirente leu partido p olutico. templo de qu:dqucr culto. in-tiluiç5o Ja

educação e ;e istencia social para atendimento de suas finalidades essene ias mi delas

decorrentes:

III

	

eletuada para a sua incorporação ao putrintimio de pessoa ¡urudica em

realização dc capitai:

IV decerrenle de Ius o. Illeal'p'OLI\:to ali C\Iinç o dc pessoa jurídica.

I'aragrali' Primeiro - O disposto nos incisos III e IV deste artigo uno se .Iplica

quando a pessoa Jurídica adquirente tenha como ali'idade preponderam,: a cumpra e tenda

desses bens ou direitos. locação de bens ¡mineis mi ar end:unento mercantil.

1 urãgra1 , Segundo - Considera-sc caracterizada a alia idade preponder;u ie

referida no pa(n_aalo anterior quando mais de 5110.. (cinqüenta por cento) da receita

operacional da pessoa jurídica adquirente nos 2 Idais1 anos seguintes it aquisição decorrer
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d: tend,m.. adm:mini.n;grao ou eess:io de direitos ã aquisição de innh

Paragralia 1 aceiro - \'erilicada a prepolnleráncia a que se relerem os par.igralils

amteriore' lurnar-nt a devido o imposto nos termos da lei vigente a data da aquisição e

sobre o t .dor atual üado do inovei ou direito< <obre ele<.

Par:igralb Quarto - A< in<littmiçdes de educação e assistència social de\ era

observar ainda os seguintes requisitos:

1

	

n.°w ti tribuil'eu qualquer parcela de sen pairimimio ou de suas rendo. a

titulo dc lucro ou participação no resultado:

II

	

aplica rena i nte_ ra l mente no paia o. seus recursos na manutenção e nn

dosem olx Miemo <Ios seus ohjelit os sociais:

111

	

manterem escrituração de .tias respectir as rccaltas c despesas em lis rns

rcx esli.os de htrnlandades capa/es dc :<<:guiar perlcita exatidão

F.('.\O II I

I )zi. isenç,ies

hãp iseu1lU• d0 i lni osto_

I a extinção do usufruto. quando o seu instituidor lenha continuado dono da

nua- propriedade:

II a transmi553e dos bens ao cônjuge. cal . irtude da coai mação decorrente alo

re imo de bem is do casamento:

III a batisnmo:sii cal que o alienam,: ..ja n Poder Público.

I\'

	

a inkenüaeão de 'eotcìtoria pelo propriel'io ao locatário. considerada.

aquelas de acordo com a Lei ti' i1:

\ - a transmissão de g leba rural de arca não excedente a riste e cinco hectares.

que se destine ao cuhivo pelo propriclario e sua Iànlilia. não possuindo este outro ii meei

no Al unicipio:

\1 a transmissão decorrente dc invesmidnrm:

\ 11

	

a transiniss:ìn decorrente da execução de planos de hahitaç:ìo para

populaçao dc baixa renda. patrocinado ou executado INtt órgãos público. ou seus agem l es

\111

	

a transmissão cujo valor seja inlcrior a 5 ieincot unidades listais Jo

Anio
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\luniripin:

IX tas Ir ns1créneia. de inoveis desapropriados paul rins de elo nua agrária.

'WÇ Àll IV

I)o ( ontrihuin e e do Responsável

Artigo 78 - O imposto é devido pelo adquirente ou cesiionaa io do bem amável

ou do liteiro a ele relativo.

Artigo 79 . Nas 1rlsmissúes que se eRivarem sei)) o pagamento do imposto

devido. tiram sol idadancnte resIvonsáv eis. por esse pagamento. o transmitente e o cedente

ïonli rnx o c: asa.

SF,(' \O \-

D a Base de Cálculo

Artigo st) A base de cálculo do Imposto é o valor pactuada no negocio áuridica

ou .. valor venal atribuido ao imóvel ou ao direito transmitido. periodicamente . um:durado

pelo \lunieipio. se este ror maior.

Parágrafo primeiro - Na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imi,veis.

n bse de calculo será o valor estabelecida pela avaliação judicial ou adntinisitali\a. ou o

preço pago. vc este I 'or maior.

1'arágralìr Segundo - Nas tornai ou rep0.Cáções a base ale cálculo será u valor da

Iração ideal

Parágrafo lerceiro . Na instituição de fideicomisso. a base de cálculo será o

valor do negocio jurídico ou 20% do v :dor venal du hem imovel ou direito trai sntitido. se

maior.

1'arãgr fo Quarto - Nas rendas expressamente constituídas sobre inoveis. a base

de cálculo será o valor do negócio ou 30% do valor venal do hem inniv el. se maior_

1'aragrali Quinto - Na concessão real de uso, a base de calculo será o vedor do

negocio iurádico ou 9000 do valor venal do bens inuivel. se maior.
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I':u'ss.ith S,slo - \n ca s e de cessão de direllos de usufruto. a base de calculo

o calor do negocio iuriiico ou ?0"ç, do t :dor tcnal do benr anotei. se maior,

1'ar:i g raI , Sei'mi+ - \o caso de acessão GSiea, a IY1SQ de calculo +cr:i o t ;dor da

i ndeniniçao ou o \alor teltal da fração ou andscinto Iransnlitido..c maior.

1'araeru(o ( )ita\o - Para fins dc incidindo do imposto sobre transmissão

sobre a ceada de im+ice1 rural. fie:um cisados os \ alote- venais. Considerando-se a sua

distàneia em relação (t sede do ) :1 ume' pio:

a) Ale (ii Am - ILS 751)1.00 por:dqueuc.

b1 1 )c 05:t 1(1 Ana RS 5000.01) por abluem::

c) De lu a_0 Anu RS 3.5001)0 por alqueire:

dl Acama de 20 km – RS 2.500.00 por alqueire.

el \ disI;u id 1 será medida atrais dast ias de acesso ale a sele tia propried;nlr.

prevalecendo a dc menor extensão.

i':u';igruln \ono - A impugnação elo calor fìsado como base de calculo do

imposto sere endereçada ã repartição municipal que efetuar o calculo. acompanhada dc

laudo tecnico de at aliação do inu)vel ou direito transmitido

I ):I. aliquotas

:\rtige, $1 - () inlposlo servi calculado aplicando-se sobre o vdol ccaheiccido

como base dc cálculo as seguintes abquot.0

1 transmissões compreendida s no sistema financeiro da liahi1aç5o. em 'elação a

parcela financeira - 0.5 0 0 Inicio por cento):

II ticnl:lis tiansmì-ìeh:s – Y (dois ror ecn1ol

bli.0 k0 11

I ):u a'l'ei uduç:

\I'Iigi' ti' - O imposto seva pago ale a data do lato traitslati\l+, c\C'.'IU nos

l -cita * de >:t.> Patão

seguintes casos
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I na u:oasl:rit::i:1 ae inui',el a pessoa jurídica ou desta para seus .veias ou

a,Ior.ists ou re.pecti n os sucessores. dent ro de 311 (trinta) dias contatos da data da

a.senlhliia ou da esc rittn'u em que tiverem lugar<apleles ;nos:

II na artenlataaçào ou na adjudicação em praça ou leilão. dentro de 311 Itrintal

dias contados da data em que tier sido assinado o auto dekri1ido a :aljudìcaçào. ainda yue

e' i.la n recursos pendentes -

111 -- na acessão lïsic'a. ate a data do pagamento da indeni/ação:

11' nas tornas ou reporiçdes e nas demais atos judiciais. dentro de 311 00001

dias cantados da data da sentença que reconhecer o direito. ainda que e+, isla recurso

pendente

Artigo 3 - Nas pr0111C3Nas OU compromissos de compra e ',coda c Matinado

efetuar-se o pagamento do ¡emponta a qualquer tempo desde que dentro do pra/o liada

para o pagamento do preço do imdn el.

P:nag ntlL I'rnneina - Optando-se pela antecipação a que se relere este ;migo.

long '-se-ã por base o valor do inlü',cl na data em que krc efetuada a :mlecipaçaa p icando o

conIribu role c\oner do do ptWI lento do inlposlo sobre o acrescimo de ai or. e ri p icado

Ill. IMInI Lao ia escritura dclinili.a.

P:uagralb Segundo - Verificado a redução do ',:dor. não se restituíra ã diferença

da ilnp osto coa rapundenle.

Parágrafo i erceìro - São se restituirá o imposto pago'

I quando hutrer suhseqüenle ecssãa da promessa uu eampronlis'n. MI

qualquer das partes ewrcer o direito :te arrependimento. 15, sendo. em cansequencia.

lacrada u es:ri lura:

II aquela que ',cilha a perder o imo', ei cm' irtude de pacto dc reiru',coda«

Artigo 8a t1 imposto. unia %e/ pago. so servi restimido nas casos de:

1

	

anulação de transmissão decretada pela autoridade iudieiaria. em decisão

delinili',a

II nulidade do ato ¡und

III rcacisìo de contrato : ics1I/inacnlo da arrematação final fundamento no art.

1136 do ( 'ôdiuo Ui 1 il.
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Artigo $ - A guia para pagamento do importo seta emitida pelo útg.ìo

municipal competente. con tornie dispuser rcgulausento.

sF( -aO V II I

I)as obrjgaçCxs acessi,rias

Artigo 86 O sujeito passivo i obrigado a apresentar na repartição competem,:

da Prefeitura os documentos e 1níormaçõcs necessit ias ao 1ançmnenlo do imposto.

conforme estabelecido em regulamento.

Artigo 87 Os tabeliães e escriv 5es trio 1otder^10 lavrar instrumento. escrituras

ou termos indiciais sem que o imposto devido tenha sido pago.

Artigo 88 -- Os tabeliães e escrivães transcreverão a guia de recolhimento do

imposto nas i115trunlCOws. escrituras ou termos judiciais que lav tarem.

Ariiga 89 Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja transmissão

constitua ou possa constituir hao gerador do imposto sào obrigados a apresentar seu titulo

I repartiçào fiscal iiadora do tributo dentro do pravo de 90 'noventa) dias a contar da dana

em que Í ,r lavrado o contrato de adjudicação ou de arre ntataç O, 011 qualquer outro titulo

representativo da 1ransliri ucia do bens ou direito.

I )as penalidades

Artigo 90 O adquirente de imóvel ou direito que não apresentar o seu titulo a

repartição liscalizudora. no prava legal lisa sujeito à multa de 5O° Icinqücnla por ccnlol

sobre a 'alar do impwslo.

Artigo 91 – O nãO pagamento do imposto nos pra/OS liv.ado< desta (imdigo

sujeita o infrator à multa Correspaodeote a 1 OI » icem por canal ) sobre o v alar do impo go
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de%ido.

I'arigrafo Único - Igual penalidade serie aplicada aos sercennirios yuc

descunlprirem o prev isto no Artigo SS.

Artigo 92 A omissão ou ine';uidao fraudulenta de declaração relati' a a

elemento que INossmn influir no cálculo do imposto sujeitara o contribuinte ã multa de

_'1J(14o ttiti'CIIR's por cento) sobre o \alor do imposto sone gado.

I'ar:igratb l nieo Igual multa serei aplicada a qualquer pessoa que intenenha no

Ilegrieirl itlridlco ou declaração e sela conivente ou auxilie o;, i 1e\atidèo ou omissa('

praticadas_

ti n IA) nu

I) \` I A\:\S

( apitulu 1

II \\'I \\.\S i)I.(ORRF.\l F.S DO F:\I.R(l(lO 11O P0Di: 1Z 1». 1'111.1( 1.\

\i)AI I\IS172:\ll\

Seção 1

Do falo ( ierador e ao ('ontribuinte

Artigo 9: - As Iayas de peruca tem como I ilo gerador o efetuo e y e:eieo

regular do poder de policia adminislralita do Alunicipio. mediant e a nulüaçao de

diligências. exames. m,peç\es riiorias e outros atos administr:llit os.

Parigraib Primeiro (onsiticia-se eserciïio do poder de policia a ali' idade da

\dnlinistraeào Publica que. limitando ou disciplinando dodiio, interesse ou liberdade.

regula a plMiea de :11(10U a abstenção de IMO. en ratão de interesse publico concenlente a.

segurança. a higiene. ã ordem. aos costumes. ó tranqüili.lade publ ieo oo do respeill d

propriedade e aos direitos imht idu:ris ou Coletit os.

Paragratir Segundo - O poder de policia administralit a sela exercido ein relação

:. quaisquer atit idade,. lucrai as ou não. e a quaisquer :aos. a serem resccti'a nu a te

exercidos ou praticados no territinio du \iunicipin, dependentes nos lermos de•Ie ('ridiro,

de prêc io licenciamento da Prefeitura.

I'aragrato 1cleeiro - ('onsidera-se regular o escívicio do poder de hrd iria



a
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parlai

quando desempenhado pelo dr• áo compdente nos limites da lei aplicável. coin a

nhsercúiicia Jo pIXKes.o legal. e. tratando-.e de :ui\idade que a lei tenha comi'

diser ieianária. senl abuso atl dest io de poder,

Artigo 94 - As taxas de licença seráo de, idas para:

1 - 1 esca iiraç5o e liscali,açlo de funcionamento de estabelecimentos comerciais.

in.lua uni.. prestadores de sen iços e similaes:

II - 1 Sevicio da :uixid:ule do comercio eventual ou ambulante c ocupaeâo

de arcas piibüe.ts,

111 - 1'.xercicio de 1-eiras l.il res:

IV Publicidade:

V I \ecuçào de obras particulares.

Par gra nica - \s licenças serdo concedidas sob a abana de abam. que

devera ser alisado em lugar isit cl ao publico. em eslubelceimenos. e deu era ser exibida ::

fiscal iAIcaO quando solicliado. nus deu ca is casos.

\rligo 95 - fJ contribu ime das taxas de licença C :i pessoa lisica Ou 1tridica. que

der caa&a ao exereicia de atividade nu prática de atais suleilos ao poder de policia

adnti uistni1i% a du \1MM:1pio. Das termo. do arli go a hterior.

Seção II

1)a base de cálculo e da ahquola

Artigo 96 A base de calculo das taxas de policia adminislraliva ala \lunicipio e

o custa estimado da mi. idade di_sixndìda com o exercido regular do pender Je policia.

Artigo 97

	

O calculo das tuas ;Iexorrentes du exercício do puder de p p tlicia

adminisuntixa se rá procedido com base na 1 abela n"' anexa a este Col

Seção 111
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-i

s. ri4 ira1)4 li

Artigo og

	

Ao requerer a inseriç5a, o contribuinte linmcceri ;1 Prefeitura os

elcuamUs e inlhrmaçõcs necessários a sua inscrição no ('adastro Fiscal.

I':rr:igr l' 1nico - Os contribuintes que c\crç:nn ati, idades CM cariter

p crmanenle. ficam obrigado, á retro i:rç:ia anual da licença. a qual devera ser eletuada até o

dia 31 de janeiro de cada cxcrewio.

Scçao 1\

Iro 1.a111ç:1111e1110

A rl igo vv - s ta\as as' licença podem ,.r lançadas ixolttdaniente ou (IP

conllurto com outros tributas, se possi el. de,MIM, os a, isos recibos conter.

obrigak'riamente. os elementos disti 11k os de cada tributo c os respecti, os alares.

' cCaro A

1)a Arrecadaçáo

Artigo 100 - As tas: s de licença serio arrecadadas ames do inicio das ali' idades.

aquele que li, cr inicio no ano fiscal. pagará proporcionatmenle aos meses em atividade or.

da pratica dos atos %i Ìcims ao poder de policia adm1 nistrali, a do \ lunieá pio. obscr ando-se

ne pravos estabelecidos neste (\idn,o.

I':uragral' 1llico - As laxas de licença para. o comercio c,enhrel ou :unhul:suc.

(eiras li, res c ''eu aio de arcas publicas. serro arrecadadas no local. pela 1i>c1 nação

Vltmícipal. que emitira recibo comlxtcnle.

%eçiw \ 1

I)as Pcralrladcs

Artigo 101 - 11 contribuinte que iniciar o exercido quaisquer ali, idades ou
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pritica dc ;dos...uicito.:w poder de policia administrativa do \lunicipio. sela a de'ida

licença. tarai .1 sua at i' idade ou ato cmbaruad , Ix:la autoridade municipal. atç a

regular'/açào de sua licença. a qual somente servi dada. mediante o pagamento da

respectiva taxa, acrescido da multa egUINIleme a 20% Uinie por cento) ao 'alar da

mesmo.

Artigo ln` - () contribuinte que exercer oui'idade em e:ir:der Irnnamente e

deixar dc tiver a rena'açao :usual da licença dentro do iras' pre'isto no paragrato tini co

t10 artigo `IK deste (-<Wito. liça -sujeito 5 nwlla cglli alente :1 iIP'-otcinyürnlu par eenln) da

taxa anual.

Artigo IIG -

	

falta de pagina:ato da taxa. nos de' kl% %encimem' niehari o

contribuinte as pennlìdades ire isl:rs no amigo :K. deste Cediço,

ficção A II

Um lsencïks

Artigo 1114 - fiem preito ,o do exerci cio do poder dc policia adm i nistrati'a

do Mnitieipio sabre alas e ali' idades de contribuintes. somente lei especial.

IMId:nnen1ada ent insere»e publico. pode conceder t,utçôcs de taxas de 1 cc,iç m. nãa

pre'sias neste ( uth^o.

Stç5o VIII

Da Responsabilidade lribuniria

Ar1go IUi - Apl ic;esc ;is laxas de licença. quando catei' cit. as dis1) siçAes

sobre responsabilidade tributaria. constantes aos artì2os 41, "e ?i deste Ciklìgo.

NeÇãn IA

1)a 1iecnta para Localização e 1 iscaüaçao para Iuneiallanlelua

\rtigre 106

	

t lualquer pe-soa li,ie, nu juridica que se dedique a prtkluçdt'
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, Paul(

:Igropccu:ri:,. im!aar:a, ao comércio. a operações financeiras. á pre laçifo de •. iça,. o.i

ali' idades aceitares. em curáter permanente ou lemporário. mi poderá instalar-se c inic. iur

suas alie idades maliantc pré' ia licença da 1'reteitura e pa;_:umenlo aa laxa de Licença para

localização e luncion:unenlo.

Parigcdi Primeiro Considera-se temporária a ali% idade exercida em

determinados períodos do ano. especialmente durmue kai' idades ou comemorações, em

instalações precárias ou reuno' iceis, diluo balcões. barracas. mesas e similares. assim

cones eicul,xs. A licença terá \alidade apenas para o exercício em que Idr concedida.

1'aragra1' Segundo

	

A Iava de licença para localização c piscai izaç;io uunhinl e

dei ida pelos tlelxisilos kchados destinados á guarda de mercadorni.

Paragral:, 1orcei ro -- Nos exercidos subseqüentes ao do inicio de suas

ai idades. os conuibuifies a que se refere estr . artigo pagarão aoualna•nte. conlormc

disp elo cio artigo

	

a terna de renonaç;' da licença para localização c tureiommenb,-

Artigo 107 A licença para localização e 1 iieionanlcnin servi concedida desde

que as c indiçüc..Ir. Ark•mneulo. higiene. segurança du estabelecinlenin selam adequada.

á espécie de atira idade a ser exercida. observados os requisitos da legislação edilicia

urbanistica do \tunicipio.

I'arigrafi' Primeiro

	

Servi obrigalúria nona licença Ioda \e/ que ocorrerem

modificações nas características do estahekcinlento ou modii caçilo da alie idade.

Parigra1 , Segundo - licença poderá ser cass:nla e fechado u estabelecimento.

a qualquer teu x'. desde que deixem de existir quaisquer das condições que legitimaram a

sua concessão. ou quando o contribuinte, nnsnm, apôs a aplicação das pplalidades

crbfscis. ;ião cumprir as determinações da I'releimnl para regularizar a situação do

es ta 1vtecimento.

Par grau, terceiro Scri ohri,atorio as seuuilutes doe n ele 11 Lições. nos casos de

abaras de esp elaculos pilhl lcos e similares:

1 - Atestado de n istoria do corpo de boun rosa

11

	

Vistoria da Policia \liliulr:

111 I lahite-sc da construção:

I\ Aliará do Juiz da infinda ejunenmdc-
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'a, Paul„

'tc;,:. .IIS - \n. casos dc ali' idades mádtiplas. entre as pnt islus na I:Ibcla n.

_. nneya a C.I. (odrea..yc:ralas lo nresnhr local :I taxa será calculada e deu ida. lc atitio-

sc era c nuside1:IÇ5o a adi idade sujeita a maior ônus Fiscal

Arli_ o 1(19 - O (unetonantcntn Jc qui:uI ser ea:IbelCeru1C91h, lìrt:r do baniria

normal, quando permitido. Fica sujeito n prévia licença da I'rlCilura. C Icrá a sua La\n

neresarda dc 11x;. 6IN role por centoi. tio rdor da licença anual.

Par» ido l'Jtìco (on+idcra-se hOlár o aspecral U compreendido case u bartirit

das 1 %:(1(15s (ialll Itnrts.

\rligo 1111 – A laca dc localintçúo e lìumionaruento será recolhida de uma si(

tez. no caso dc inicio de atit idade. podendo ser recolhida em duras parcelas nos anos

subscgiknles.

Parágrafo l arco :\o contrihuinle que efetuar o pa anrcnm a (bua atro último

Ma do mès de janeiro, seita concedido desconto de SI% 1cinco 1' centol sobre o

lunçamenlo.

Seção, X

Ira 1. rcença para o 1 \irCreio do Comercio IA autua' ou .\mhulantc

Artigo 111 - U e\eIcrao do ctnnrrero etennrd ou :au(aulanle servi Ii.culüadt

1e•la Prefeitura c cama suicilo ao pag incnlo de taxa exigrtil por ano. nlìs ou Jia.

Parágrafo I'rinterm - Considera-se comercio etcntual n que e exercido cm

determinadas épocas do :mo. especialmente poro ;tsiâo Ji k>lijos ou eonaunuraçlìe., ela

locais autora:rJos (rela 1'relealura. hc•ni conto aqueles que saio exercidos cm oslalaçAcs

1CI1 rters. colocadas nos tias OU itvuatouros públicos. C01110 balüaes. barracas. mas: s.

iabulciros e snuil:vc._

Paraprati. Seg undo Considera-se comercio ambulante o ixercrzio inditrdual.

sim raabeleci"icntn. 111111C ((C, oti IOCali/4tÇ u \a. cum caras- cri %i rea anrncnlentente

nào xedenuirrn.

I'aragra o 1creciro

	

insitrçlrn do ambulante .Imeia ser pennaucnlemenic

amainada. sempre que hou'cr qualquer moJilìcaçìu+ nas CrlIClerrarca' do excrucio da
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rad. dc >iu Paul

Artigo 112 Sati>kitas as cxi gencias regulamentares. ao ambulante semi

, ' ,acedido uin capão de habilitação contendo as caracter' ticas essenciais de sua inseriçao.

:: ser apresen1ado. quando soliei halo.

.\rtigo 11J Respondem Iria taxa dc licença do comercio es colual as

niercadorias encomiadas em poder de \ endedores. mesmo que perIençant a contribuinte

que haja pago a r:spcctira arca.

Artigo 114 - São isentos da taxa d: licença para exercido do comercio e'enlual

ou anthulante:

1 - os entregadores de 'ornais:

II - os portadores de deticineia lìsica:

111 . os en g raxates ambulantes:

IV - os mercadores de produtos hortiçrmjeìnos. do ),Iunielpio. munido

negociarem. eont produtos de sua propria produção,

Artigo 115 A taxa de licença de comercio atontai uu :unhul:utle servi

recolhida dc acorda com o disposto na 1abela li_s . antes do inicio das atividades nu da

pratico dos atos sujeitos ao podei de pascia administralisa do \iunicipio.

Atiço 116 A licença para o comercio s•t-amuai OU anthuiate pudera ser

cassada e determinada 5 proihiçao de seu exercido. a qualquer tempo. desde que deixem

de existir as condições que Icgitintar:una concessilo da Licença. uu quando o cu im ¡Imbue .

mesmo tipos a aplieaçiu+ das penalidades cahiveis. não ennpritu a- determinações Ja

prefeitura pura r.gmlariau a si1W101\ Jo exercício de sua ali \ Idade_

Seção \I

I)as [eiras I.it rts
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Permiti. sc:i nas leiras livres. a compra e trntl:: .i •.0 ept dc

produtos de primeira necessidade. tut irt•s dc pequeno artesanato. artigos de uso pessoal

quaisquer gêneros c arti g os que. a cri te rio da Prefeitura. sejam considerados de usa ou

consumo essenciais;) põpulaç;iu e servi recolhido da acordo com o disposto na 1 abat o. " 1

'migo 1 1 K - As feiras lie res funcionar-3o nos locais, dias e horas determinados

pela I'relcitura.

Artigo 119 - A Prefeitura eoncederi licença para negociar nas feiras litros.

ndepcndentanente ai.) pagamento de qualquer tributo:

1 - ato mercadores Jc pnldutos de pequena br unia ao 'lume, pio. quando

[orem leirtuaes us proprios I:n radares:

II - as instituições ale caridade ou beneficência. para a tenda. de produtos dc

l \•q c l lo ..1 a l e ]a f l a n a

III - uo pc cador Profissional para a ccnda ao produto de sou trabalho:

IV - aos comerciantes. ia estabelecidos e licenciados no Município.

Seção XII

Da licença pare MIN ¡cidade

\rtigo 120 - A publicidade Idade a eledo atra( és de quaisquer instrumentos dc

di\ tdgação ou Ctmll Llni e.tç5i1 de todo tipo ou Cspec iC. processo ou h)Olha. illehl ndtl-w as

que contiterem alxnas dizeres. desenhas. siglas. disticos ou logotipos indicaricos ou

e presC III: III[ os lie Inoi1)c%. produtos. locais teu :III\ Idades, mesmo apodes lixados em

eiculos. fiel macho n pré% ia licença da Prefeitura e ao pagamento antecipado da laxa de

icença paia publicidade.

\Itigo 121 - Responde cla ohscr., geia das disposições desta Scçno todas as

pessoas. Iïsica uu Nridicas. as quais. direta ou indirctamenre. a publicidade 'cilha a

beneficiar.

Artigo 122 - 0 pedido dc licença dm :c ser instruido com a deseriçau da p't"içjo,
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1 .:ara,

	

>:;•. ralta„

da s ituaçao. das cores. dos dizem., da. alegorias e de outras c:tracterist lcas do meio de

publicidade.

panigalit t Mico Quando o local cm que se pretende ^tietilar publicidade não

for de propriedade do requerente deve ra esie Juntar ao requerimento ;1 autolizaçao (1,,

proprietário.

Artigo 123

	

\ I:na dc licença de publicidade é dex ida dc acordo com a latida

r^_. e sera arrecadada ohserc(dos os seguintes pravos de recolhi menti,.

1 • as iniciais no ata da conce,sdo aa licença:

II - a. posterjores:

a.) Quando :miais: até o dia 1 de janeiro de cala enereie jo:

b.) Quando ntens u : até o dia II) de cada nlL•s:

e.l

	

Quando diárias: no ato do pedido

Artigo 124 - publicidade :Iete ser mantida em bons estado de conscr'.tç,Jo e

cia perfeitas condições de segur:ntça e eslei ica. obser' ando-se o respeito a moral e a

tranqüilidade piIbl ica. se este I •r o casa

Artigo 125 - Bala de cumprimento das disposições contidas no artigo anterior.

sena aplicada a multa equivalente a 100" . ; icem por cento' do calor da respccila ttl\a. sem

Irei 111/0 da ansaçio imediata da licença e devais cominaç&s legais.

\rtico 126 .'4au isentos da laca. se o seu conleíldu não ticcr condor publicimrio:

1 • labutem. indiciais as de sinos. er:ui¡as. ehacarls ou livendas bem eonm a. de

rumo ou direç:iu de cuadas:

II - tabuletas indiccniras de hospitais. casas de saúde. ambulai. ios e pronto-

socorro.

111 - placas colocadas nus lese i halos de edilieins, nas portas d.• cun>uhirrios. de

etirllinl0.. e de residencia.. identificando prolissio nais liberais. soba coMltç4o de que

CUlllerlh:anl apenas o nome e a proliss:i0 du iole cessado. e mio tenha di mensOes sal eriures á

Miem s 1>an:

I\ - rlacas indictit as. nos locais de construção. dos troes de (unias.
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cli_enliento.. r tuquitïlos responsa\eis pelo protelo ou execução de obras particulares ou

publica..

Seção XIII

Da licença para Ocupação Je ;\I'ea. Publicas

-\riho 127 - 1nlendox por ocupação de áreas públicas aquela ¡cita

prociuni:nente por barricas. tabuleiros. -landi. e semelhantes. para rins comerciaís.

prestação de .cr).iço. ou dit ee.be, publica,. e depo.tIo de qualquer hem ou material para

qualquer tim em arca publica permitida. e a ocupação etc1tia ht Iwr equipamentos

permanentes de dia iribuiçãa le energia eliirica uu d4nicipto

Artigo I'_% - A raia de licença para ocupuçno de ares puhlic s cera esigiecl por

tia on por unidale instalada. a., caso de ocupação de arca pública eieticula Iu+r

cgni pimentos perunanemcs de Jisiribuição de energia elétrica. e detcrú ser paga no ato do

pedida. de acorda caia a l abola «2.

Artigo I:'» - A preieiuua. no seu esercicio uo poder de policia ;iprecnder.t c

remorrt para os seus deplsia,. gtradquer objeto ou nurcadoria deixada CM locai. Na.

permitido. ou mesmo em locai, permitidos. sem a de. ida licença com a aplicação da rouba

equic alente ao dobro da taxar nonn:d.

Artigo 131) - A liberação dc hei. apreendidos, làr-se-a somem,: mediante o

pagamento da mtdta e e'pediente para liberação,

Seção XIV

Da 1 ieença pari 1'cccuç:o de Ubr is I'aniculare.

Artigo 13) Qualquer pessoa lìsica ou iundic.t que queira construir. reconsirtur.

reldrnrar. reparar. acrescer ou demolir erlil1eio.. casas, cdicalas. muros. grades. as.im
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Pata i

coam pio ed..:

	

n:ncelanremtl do solo urbano e quakgtler 0111145 ohra. ene tangeis. e$Ia

Burila it previa hacnça da 1'trleitnra e ao pagamento antecipado dc I:1\a de licença para

esecução dc obras e será recolhida dc acordo anu o tiiposto na I ahela n"

Artigo 13'_ - A licença si' seta concedida mediante pr:•c ìo estime c aproraçlo

das plantas ou projetos das obras. na forma da 1 c isl aç[ltl tl rhatli stiia apl k:1' el.

Artigo 133 - A licença terá periodo de ',alidade túado dc as'otdo rani a naturcta.

c' tensa° e crmrplesidade da obra.

:\rfigo 134 - I!stá isemas da tasa de licença:

I - as obras retIi tidas cm bnrirr eis dc propriedade da t nino, do Estado c de suas

atlargtli ase hlrlllaçAeÇ

11 - n construção de muros de arrimo ou de muralhas dc sustcntaç.a+. quando. no

elinh;nncmn da ria publica. assim como dc p:rneitra. quando do Impo ;;pmradn pela

I'rcte«tua:

III - a iunlpe/a ou pintura. eterna. ou imersa. dc edilieios. Casas. muros ou

grades:

IV - a construção dc reses vatouios de qualquer imitirem para ahastecimetao de

acua:

- n construpio dr hnrracetes deuìnada+) guarda de maierinis dr obras

licenciadas,

VI - projetos de rasas populares com plainas Gmnccidas pela I're ìiitlra.

( \1' p ll 1.011

1):AS I'.AX \S Up SI.I(\l( (» 1'l BI.I('OS

1)ispo* içncs l eiilni nane,

Artigo 135

clilì'a nu potencial

\s taxas de ser\ iço', publieoa lint como 1,tlti

	

a ali u/ ição.

Ie serviço publico especineo c dir ¡mirei. prestado ao COOIrlhninte ou
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posto a vnl dispoúçi,.

Patamal,' nino - Considera -se seis iço publico:

1 - utilidade pelo conu'ibuintc.

a) I: eütantenle. quando por ele unufruidu a qualquer titulo:

h1 1k'tei eia1mente. quando, sendo de atiliraçie contpitlsõi a. seja posto à

disposição do contribuinte. mediante :iixidade adni nisu:tli\ a em etinis o liuleion:umento.

11 - es piei lisos. quaMlo Ixnsam ser Jataeado. em unidades aut )] tons de

Mies eoçao. de utilidade ou de necessidade puhlial.

III Jit isis el. quando susceti'ei de ntili<aça i separadamente. no' pane dc cada

um dos CUS usuarios,

Seção II

Dos Scrs lços I'ilbl leoa l rhnnon

Artigo 136 - Scr:ì exigido. pala Prclrilurt. tarl> pelos scniintes %rvç

plibl he> urh:uwo:

('oleia. renuu¡àu e deslinaÇüo final de liso dt+nlieilizn':

II a eirriçào. a I:n:r_•rm e a cupinação dast ias c logr:tdutiro'.

\rtigo 137 :\s irias presidas no artigo 136 tem como Iam gerador a utilüaçto

clubes ou a possibilidade de tuili,ação. pela contribuinte. de serviços nnuaieipais dc

iii'peAi das cias e lu_aliou' os publicos e parüeulares.

:1nb,o IIS - .\ base dc cálculo d:s ttt\as dc sert içua pid\licos e o custo dos

Sei' iqa> utilidad,s pelo eonlrìbuiate 011 cOlocados I1 sua diSpiSiç50. dimensionado. lacra

cada caso. de acordo e ni a 1ahc la 3, atua :I este (\idigu. cai (imçtio da testada do

ntimei 1,161 a t ia publica e cila lìrnçüo tis tta Ioc111nia ao.

An igu 139

	

\s llsn, de -en iço, poder)] Ser lançadas irul:nl:alretl e ou cm

ullj tini)] c0111 outro.

	

ÌhatOS. neste caso. dei cru constar dos avisos-n ç eibes.

obrigIn Orlant ente. Os ele)]leni ns di st l lati\OS de e:ida 1 ri bu te e o iexpecli a• \alol'es.

Artigo 1411

	

) pagamento das laxas de ilerciço: pidbGcos seu.' cictuadu nus
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en:iu',emos e Inc,;is inJie:ldo> ro' at isos-recilxs. C se lml\adas an con¡unW com outros

Irihuh.s. MIS uu<mas ctndiedes eslabciecidns no :Irlieo 1 dcsm C.úü_o.

Ari igo 131

	

\s reinoedes de lixa ou elnulho que c\cej: 01 a 2110 (duictnosl

lìuoc par CoiCIa. sìl'JU Cìcmada< rnrdian1c pagunrCnn. de preço pGMico,

r(ieo 132 - O rnn(ribuinle que deitar de retu4hcr as Unas doidas lì:ari

gcitu a

auali/açaio ntonct l'ia alo debikr calculada e arhrada nas mesmas clOUIle e'. e

q'ilerins e'Iahalceitlus para os impostos predial e territorial urbano:

11 a multa e tatus n111i ti rios nas mesmas condiç<res e critérios mencionados

110 itens :Irlle'rÌlll'.

Seç5o 1 1 1

1):1 1 a'1 J: 1'.xredienle

Afogo 131 - Cnnsli tui talo gerador ela laca de e\ pedicnlef

pn.slaçlo de ser( iços berne raticOs postos S iisposiçto do puhl ico. no sen

e\elllxlto Interesse:

II - a apresenlnçio de petiçio uu documente que deta ser apreciado pela

autoridade nluniciptll.

III-a latrat In de legno on conUaln.

\(ligo 133 - Cl contribuinte desta luxa c o InleressaJP no ato ou ser' iço ,.

prestados M:I Prelci lura.

1'aragredo Primeiro -

	

taxa de expediente det Cra sei' paga 110 ;110 d0 iledido. de

1I.o1,10 cone a I ul'ela 11 4. anexa a este Cólica.
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Parhgrno ve 2111/11, - S:W isentos da laxa de expediente:

1 - os requerimentos dc m111i.ra adminisirativa apresentada por scn idures

municipais:

II - os requerimentos c eertid6es relativas ao Moa. iço A lunic 'ipais e tine eleitorais«

Seção \'I

1)a f:+xa de San is Diversos

Ari igo 145 - A taxa de sem iço. diversos tem como lide gerador i, prestaçio dc

scm Nos ao covirihuinte. por sua prdpria solicitação. ou compulsoriamente pela Prefeitura.

no .x,vci.iu ao seu podei de Policia. c para a. quais. n50 hgja la seu cspeeilica. prcc 1sia

neste ( ' lidi+la.

Artigo 146 - \ taxa .ara calculada:

1 - dc acop lo com a tal'ela rr 5 :uic\a a cel. Cildigo. quando se 'ralar de ato. Pau,

Uu S.P, iço ali .numerado:

II - pilo custo et iit o do serviço prestado ou ps,slo (1 dt po.içko do anurihuinlc.

c ler o casa

Pari, ralo Única - 1'ar;i a fixação do custo etei1vo do sen iço_ serao anni,lcmdo.

seguintes elementos:

- en>t.+ dn m;mc•ri:d emprcg,nlo:

II - mão de oh a. calculado pelo tempo di>P'endido na execuçin do ser, iço:

111 - custo :lo transporte do mulerial e pessoal:

I\ . adminisl r+ç to, lm base da '$ .1 iole por cento, da moí gana.. da Mula.

\rtiço 147 A laxa sela arrecadada de uma si, s e'. após a presiaçiui do sem iço.

rlTl 1.0 IA

Il ('OA11(1111 I( AU I)r AIF.I.Il(121

Capitulo 1 miei,

Svçlu 1
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1)0 laia gerador

\nigo 1 IX :\ contribuição de nhlhoria C institnida pana lá/cr fuce ao custo da»

obr publicas municipais. tendo conto limite anal iu despesa realizada.

Parágrafo Única

	

A contribuição de melhoria reladca a cada inli'd .era

determinada pelo raleio da parcela do custo da obra,

Artigo 149 - Antes do inicio das obras cnllaaJnld:s nu artigo anterior. os

prupriclários rodo convocado- hor edital. para e\.uuinalein o nlenlarial deserda\ o do

protelo. O orçamento du custo da obra. plano de raleio e os calores e+Il iespan dentes.

Purigrato Único

	

Fica Iacldtadn, dentro do prazo dc 11 Itrint,ir dias. aos

'raplielarios a íngnlgnação de quaisquer clamcnw: de qne traia O edital

e abelkla-lht• u ilI1tIS da pro'a-

Seção 11

)a base de c 1eti o

Artigo 1511 A base dc ealeldo da CantriIurção de nnlhuria i o eu610 da obra

püblka.

Par:rvratli Único

	

1) custo Ja oh-a. tine %era rateado pr»porcionabncnlc ll

esleu. :io linear da liunteira ou testada do itnOfel beneficiado

'sução III

I), Stllel(o Passo

Artigo 151 l espo ide pelo pag:anerlo da com ri buiçitn de n¢•Ihoria o

propriceirio Jo im mel que lenha a .et bcriel iciado pela nlesrtta. 011 se tilr o cano. O

detentor do .Ionlini0 tllil. ou ainda. O possuidor a qualquer titulo. tr:nl.utitindo-se a
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-os ais:Mi (idade aa, adquirentes ou sucessores. a qualquer titula

.cçàu IV

I)o C:det11O c do lançann•nk,

\rtitgo 15

	

I'ar:l eleito de cálculo de Contribuição dc Melhoria ser.i

eau.idcrldo:

individualmente. OS ¡MOS Ci, con,411nteS de

	

amimado u

ti'.ic:uncnte dia kl ldo cal caráter dcliniti to:

1(

	

C011k, uno sei inidt cl, cl. ;írC.rs etn(iguas de tml mesma prgvieGIrio. ainda

que protenienle, de registro, inu,hili:irio. ditemos.

l' uasrati, Primeiro (is init vcis indit i>O% seiào considerados como

penLricc hti a (1111 se, propriruirio e aquele que lia lançado lerá direito de exigir tklt

c'ndumtinn, u, parcela' que lhes Couber.

Paragraio Segundo - h-m se trltaido de unia cl yuc constitua 'coso tI 11a OU

grllpt, de casa', a +11:1 gama parle st•1 ':1 MS ¡elido riotrilei; Mos dos lei 'coo..

cdilieado, ou nfO. existentes na Vila ou a «Ip:unemo. na pn pOrçiio d's respceiit as Ores..

Arlign 1. ; 1-Set'tllaao a obra dc nnlhorllnenw na sua tonel idade on CM INnlc

,uticicnM para hencüei:u determinados in o'eis. dc meda 1 lustilicar o inicio da eohrança

du anuribuìçáo de melhoria. proceder-se-:i uo lançunlenlo rck rente a esses inlo'eis.

Afligi, 154 - O, 11tl idos de inl pu Ilação e 1 cela Illaçt e).. COI110 q miisq ver Outros

rccuno, udministralit os. não .napendem o inicio ou pros.cguìnlenlo das 0hras nem Ielclo

rebito dc ohshlr u seministraçáo d pritieu doa suo; necessários ao kmç;mlento C eohlnnça de

Contribuiçao de Melhoria.

Secãu V

I)a e' l bra oca

'Algo 155 \ Contribuíçáo dc Melhoria scrn pa ga de unia st, vc/. ou cm ate 24
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1 siado Jr . ;Lo limão

late c .pGllrl1 pareelals manais. V0111 aereseimo de imos de 1? o 1001 Ix+r ventral aO rales.

m.li . alu:d üaçiu a4metar ia. conli'rnle dispo,lo no artigo 38. obedecendo-se in k odor

I ¡gente. nos lane inkmlos e local indieados no aviso de lançaMeniu.

\rligo 150 - ..\ hdto de pagamento. de duas ou ralais parcelas consecutiva: k

data do lrncinlenlo. importara no caneelanienio do parcelamento. cum a inscrição do

débito em divida ativa do M1funicipio.

Seção N'1

1 )i' pennli<lades

\nigo 157 :\ làha de 1):4 I111 h1111) ala conirilwi çào de melhoria nos ( coeinlelllo<

ii\adon nos avisos de lançamento. nuieilara o coulribu1fic. *1 da alualieação moneiãiin

j5 pie' ¡sia :l ap1 e:Içilo da< vc l ui raies sall\:ixs:

1 multa de 2(r°o (\ inW por eelito) sole o \aior do débito, até 30 Itrinta, dias do

'CIiC i)1CI lio:

11 multa de S(, (trinta por cento) sobre o valor io debito. a partir do .i, aia

do \ìncinlcalo.

llll I.( ) \.

U:\ (()\ l RI BI I( \O 1)1i liI \11\.l( ll) I'I BI 1(

(:ipilulu ( Meti

Seção 1

1)0 t:110 ncrudo: e conUihui rale

AIllgo 15%

	

(onslnllì IMO g'er'ador da presente contribuição a os sere iço. de

d ou:mação pública prestados ao cont r ibuinte nas vias e logradouros públicos.

1'aragralo l rico - 1'•ntende-se por iluininaçeão publica aquela que esteja direta e

regularmelue ligada ã rede de dist ribuição de energia elétrica e que sina as lias e

logradouros públicos,

-\rtigo 159

	

O eonlribuiuie e o proprielariu. o titular de dulninio útil ou o

possuidor. a qualquer titulo, de unidade iinohili:iria servida por iluminação pública.
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1 .crd^• de •:. I':uio

SCçãu II

1);i ha,: de calculo

\timo I hl) A contribuição incidira sobre u prestação do ..r\ iça de iluminação

publica. elrtuada pelo \luuicipni no âmbito do seu ierritõrio urbano. e servi cobrado

coulornie tabela n.' _ do inciso \ II. aneso a este cutigo.

Artigo Ihl A base de cálculo da Contribuição é o resultado do raleio dos

custos dos ser' iço: de iluminação das tias e logradouros pirbl icos pelos comiihuifies cor

limçilu do numero de unidades 'mobiliarias ser%n1:1s pelo sisema le iluminação pilbl ira.

I'arieralo Primeiro - O 'alou' do rateio da contribuição. apurado com base mi

custeio anual do sert iço de iluminação pírhliel .Izs 'ias e logradouros públicos. ohscr‘ ara

distinção entre contribuintes de n:nurezas industriais. comerciais. residencial. ser iças

p(Ibliem. e poder publico.

I'aragr io `segundo _- O enleio do ser%iço de iluminação publica corresponde:

1 %kspesas CUlll energia co n.unlida pelos ser' iças de iluminação pÚbli ca:

II - despesas com adnlioislrçào, o1Yr e6cs. manutenção e eiieieulriuçã' do

sistema de iluminação.

Stç:io III

Ou lunç'[ientu e arrecadação

Artigo 162 A cobrança será Iançada juntamente com o carne ;ramal do Imposto

Predial e Territorial l `rh:uui - II' 1

ILW \OIt\I \s ( ;ERA is

C AI'ITI LO 1

U:\LI:GISI. \(.SOlRIBI PÁRIA

Artigo loa

	

\ estressttole islaçìu' uihutini;ii compreende as leis. decretos. e
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^d^•.I(

	

pal„

do: MJ ' , m :4e11:eutares que (cISQn. no todo ou ent parte. sobre títulos de campeiro. ia Io

\q,a rrlaç Oes jurídicas a ele reninentes.

\rliga 164 Somente a lei pode estabelecer:

a instituição dc tributo, ou a sua extinção:

II - a majoração de trihulos ou a sua redução:

III

	

a definição do tino gerador da ohrignçto tributária flui neipal c da seu

sujei b t p:nsi ( o;

IV a fixação de aliqunta de tributo e de sua base de cálculo:

V a cominação de pcnalidalu para as ações ou ounissões contrárias a seus

disposllnOs. ou para ousas ultraçìues nela definidas.

VI -- an hipdh's x dc suspcneiO, extinçãa e exclusão de ntiditos trihulairias. OU

dr ds l\nsa ou Icduç:ut de perlai idadeS.

I'ar:ignro Primeiro -- fquip;u':o-se a majoração do tribmo iã modificação da sua

base dc calculo que importe em torna-la Man: oneroso.

'arágrani> Segundu - Não constitui u n ioraç5o de tributo, para us lios do

disposto no inciso ti. deste artigo. :1 ato:uliraçãu do (Mor moraitirio da respeetna base de

calculo

Artigo I6S O conteúdo e o alcance das decretos reslringent-.e aos das leis em

função das quais sejam exNdidos. determinadas cone ohser( anua das regras de

inierprel:lç:ìo esl:lh•Iceidas nesta lei.

:\ migo 166 . São normas complementares das leis e decretos:

1 os atos n0rn)atb(os expedidos pelas muuridades administr;ui(as:

II as decisões dos orgàos singulares ou eoleti(os de jurisdição adminislnni(a a

que a lei atribua elieicia uanmuica:

III as práticas reiteuadaurentc obscn :idas pelas autoridades adm inisiraih as:

1\- - os couivtnios celebrados entre o Muniu pio. a IIllãa e o atada.

.\ MgO 167 – Potra em rigor n0 primeiro dia do esereieio seguime. de sua

publicação. os dispasit in os de lei:

1 -- que insd luauu ou majoram Mimos:
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II que definam noras hipoteses de incìdí•ncia:

III que e^tin am nu relevam ieençAe9. tilut se a lei dispuser de lim pa mais

I:r oravel ao contribuinte.

Artigo 168 .\ lei aplica-se a ato ou lato preiérilo:

I

	

ema qualquer caso. quando seja expressamente interprelatit a, exctunàl u

aplicação de penalidade 5 infração dos dispositi' os interpretados:

II trotando-se de alo não:lelinititvncnte julgado:

:11 (»mudo deixe de defini-Io como infração:

hi Quando deixe de tratai-lo c000 eontidr jo o qualquer evpi•nu:l de :Içào ou

omissão. desde que não lenha sido Iiaudulenu+e não tenha implicado a lides

de pagamcnlo de tributo:

Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei s ¡gente ao

telllp0 da sul' pratica.

( \pl hl 'Anu

D% OBRI(.\(' VO1 mui 1'kRl_A

seção 1

I):Is disposições gerais

Artigo 169 A obrigação irihuuiria i• principal ou acessiõria.

I 'a rúg ra lU Primeiro :\ obrigação pente l p:ll surge COTI1 :I ocorrenc ia do lato

gerador. teor por objeto o pngvnenlo de tributo ou penalidade pecuni:iria e se extingue

¡unguente com o credito dela decorrente.

p9ra8rat11Segundo — A obrigação acessiula decorre da legislação trihutairia. tem

por Mijei.) as prestações. pusnit as ou negai ir as. nela prccistas. no interesse da arrecadnç;io

ou liscali/arção dos tlihuios.

paragndõ Icmeir. -- A obrigação accssço ia. pelo simples lato dal sua

inohsert :inda. convem-se etu obrigação principal relativamente a pernil idade

Seção 11

Do lato eerlror
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l ato gerador da ohri_:Ição principal i a SinlaÇãO definida CM

zuno nccï'•:iria e sulieienle 5'ua ocl ITellcia.

,Arigo 171 Bala gerador da obrigação acessória é qualquer situação que. na

Munaarma da legislação aplicas el. imponha a prúnca ou a ii'sienção de ato que não configure

obrigação principal.

Aniuo 172 - Salva disposição de lei e n) contrario. eonsidera-se ocorrido o tato

gerador e'istelles as seus Ce pos:

1 - tratando-se de situação de lato. desde o moinem(' em que se s enriquem as

cite unstane ia' materiais necessárias a que produza os efeitos que no rio lutenle lhe são

próprio.:

11

	

tratando-se de situação juridica. desde o momento em que esteia

deludiu amenie constituída, nos lenhos do direito apiica'el

Artigo 172, Rara os eleitos do inciso II. do artigo anterior. e salso dispo.içno

de lei em Confraria. as mãos ou negócios ltiridicos ïallthï1011iliS repulanl-se perfeitos e

acabados:

iluplenlenti:I senda sllSpen]IS a a condição. desde o ma gl1enlo de Neli

II

	

sendo resolukiria 11 eondiç:in. desde o momento da prri1 oca tio ato ou da

celebração do negócio.

Artigo 174 — A definição legai alo Ido gerador é interpretada abstraindo-se:

1

	

da alidade jur icica dos atos etelis ardente praticados pelos CunU'ihuinlïs.

responsas eis ou terceiros. Nem colho da natureza do selo objeto ou dos seus efcidas:

II - dos efeitos dos lidos denisamente ocorridos.

Seção III

DO suicit., alisa

Artigo 17> Na qualidade de sujeito ales o da ohtigação Iribul.ina. o Aiunieipio.

pessoa 1uridica de direito público. e o titular da colnpeténeia para arrecadar e fiscalizar os

Iri pulos especificados neste Código e nas leis a ele sti hsegti en lesa
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1'ar:g::dh 1':inteiro

	

A contprl:neia tributário c indelega'el. aI't' a atrihrii¡iio

da Pança,. de arrecadar ou liscalitar tributos. ou de esecuiar leis. serviços. atos ou doei

	

s

adnlinistraii vas eis moeria tributária. conferida a oulrt pessoa luridiea de direita público.

1 ;iril i iI , Segundo Não conslilui delegação de contpel'ncia o cometimento a

pessoa de direito privado cio encargo ou 1 '01140 de arrecadar Irfiutus.

Seção i v

Ik, su¡eitu tossio

Artigo 176 Sujeito passis o da obrigação principal e a pessoa abrigada ao

pagamento do tributo ou penalidade pcctu iúi ia.

I':u:igraL Único O 'atreito passivo da obrigação principal dit-se:

1

	

cana rihuinte. '1 oida tenha relação pessoal e .lireia com a situação que

c00 stilllu O respectivo Eito gerador:

II responsável. quando. sem revestira condição de contribuinte. sua obrigação

decor ra dc disposição expressa dc lei.

:Adiai 177

	

Sujeito passiva da obiigaçáo acessória é a pessoa obrigada às

prestações que eanst i11 nlln . Us seus Obie10

:Artigo 17:4 Salva disposição em contrario. as eun,ençdes pautindares.

relativas a re six'nsahi l idade pelo p:l g: inemo dr Irihutos, não podem ser opostas a 1-atenda

Pública. pula nnnlnicar a deliniçào legal do sujeito pasmo das obrigações tributárias

correspx,ndelltcs.

Artigo 17t) São solidariamente obrigadas:

1

	

as pessoas que lenhm q interesse commn na silual a, que constámo o fito

gerador da oba igação principal:

II as pesslvls espresámx•nte designadas por lei.

1'màgratb Único - A solidariedade reli'rid:i neste artigo não, imporia beneficio

de ordena.

:Artigo 180 Salva disposiçila de lei elll co111rii io. Não os seguintes Os elëiios da
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i', I rltC^

4 , Ìidarie I:Id.:

o pagamento eleluado por n111 dos obrigados apro'eila :Ias demos:

II a isenção ou re riissão de crcdilo exonera lados Os ubri adus. sal' o se

,4110 ruada pessoalmente a um deles, subsistindo. nesse :aso. a st Iidal iedadc gLI:II110 ao'

demais pelo salda:

III a interru pçilo da preso ri ç:io. Cm fator ou canoa uni dos obrigado>. larorece

ou prejudica as detrais

Artigo ISI A capacidade tributária pnssisa independe:

1 da capacidade civil das pe's'as naturais:

II - de se achar a pessoa natural sujeita a medidas que 1niporienl prit ação ou

limitação do exercício de aii idade cif il. comercial ou profissional. ou da administração

dueto de seus bens ou negócios:

III de estar a pessoa iuridica regularmente consti tu ida. burilando que ciinligure

unia unidade económica ou prolission:d.

\rago 182 Na falta de eleição. pelo contribuinte ou responsar-el. de domicilio

Irihutarìo. na Muna da leg islação aplìcacei. considera-se como tal

- grama as pessoas nalnrais. a sua residirei:, habitull. OU. sendo essa incerta

ou desconhecida. o centro liahiiial de sua :tia idade:

II quanto ias pessoas jtiridieas de direito prisado ou as firmas individuais. o

lugar da sua sede. ou em relação aos atos ou fitos que derem origens a obrigação, o de

cada estabelecimento:

III - quanto ãs pessoas iuridica. de direito pabl ice. qualquer dc suas repartiçees

110 trrritilrio da entidade tributaria:.

P:n igrrdn Primd ro – {_Mando não couber a aplicação das regras lixadas em

qualquer dos incisos deste artigo. considerar-w-a como domicilio Irihutarìo do

cnMri buinte ou respon Sare) o lugar da sìl cação dos bens ou da oco rre veia dos :nos ou

fatos que derut origem a obrigação

I'aragro Segundo A autoridad' atll,inisr:tita poda r,•cusar o domicilio

eleito. quando inspossihilile ou dilieulte a arrecadação ou a liscalüação do tributo.

aplicando-se então a regra do p:ragra1 'anterior
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Seçàn V

I)a responsabilidade Iribubiria

:ligo 18:Z Sem prej uíra do disposto nesta seção. a lei pude ai ri tUI r. de 1110%, i

e\preÜO. a responsabilidade pelo credito tributaria terceira pessoa, 1i11e11lada ao 010

_erador da respeeliv a obrigaçào. eXCI ui ndo a res punsabdi dride do conlri hui tiC 011

atribuindo-a a esse em canitcr supletiva do cumprimento total OU parcial da referida

o1'ri, aç;iu.

Artigo 181 Os er. dia, lrlhutarios I'elali%os ao imposto predial e Icrritarinh as

laxas pela prerlaçào de ser% iças reli rentes a sais heras. OU as contribu ições de melhoria

srih-rag:un-se na lesma dos respectivos adquirentes. sal v o quando conste do titulo a prol a

d, soa quitação.

1'anigrahi p inico — No caso de arelllatação enl havia pública. a sal'-ro aç:LLo

ocorre 4,hre o mspeeliao preço.

:\rliga 185 S5o posso: llnente

	

eis:

1

	

U adquirente OU remitenle. pelas trihalas rehlli\ur aos bens adquiridos ou

renlialt

II o sucessor a qualquer titulo e o c:mjuee meeiro. pelos tributos do idos pelo

'de obus" ate a data da partilha ou adjudicação. linulada essa responsabilidade ao

mont ine do quinhão. do legado ou da rateação:

111 o espolio. pelos Irihulas detidos pelo _de cujo:', ate a data da abertura da

,uccssào.

Artigo ISri -- r\ pessoa jurídica de direita privado que resultar de bispo.

transli'rnlaçlo ou incor oração de outra ou em outra e reslnnlsivel Ielos tributos de' idos

ate a data do aio pelas pessoas jti idicas de direito privado fusionadas. tra,islinnlariar ou

incorporadas.

l'ar:igralio Ilnica tl disposto neste antigo aplica-se aos casos de extinção de

pessoas jurídicas de direito privado guando a c 1'loraç5u da respectiva atie idade seja

curlinuada por qualque r oleio rcm:n escente. ot seu CSl'M)l ira. sol I nlesnla ou outra roclo

social. ou sol p iemo individuol-
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:\itigo 187 Saha dispositiso de li em cauuario. a respon-abilidade por

n orações da legislação tributária iudei'eode do int. nç;to do agente ou do responsás el e da

clìtic idade. Doutrem e e\ tensão d ts eleitos do :fio.

:\nigo 188 A responsabilidade é pessoal ao agente:

1 - tinamo as infraçtics conceituadas por lei conto crimes ou contras ençdcs.

sal o quando praticadas no e\ereieio regular de administraç;ìo. mondam. bulcão. carga ou

emprego. ou no cumprimento de ordem expressa fnlnlda por quem de direito:

1 1

	

ti namo ás inli'açAes em cujo definição o dolo especifico do agente

elenentar.

Artigo 189 - A resisnsabili.Indc e escluida pela denúncia cçponuinea da

lllraçáo, atol ll pallh ad a. se lar o caso, do paga11lelllo do tributo dc\ ido e dos juros de

nana. ou do deposito da importando arbitrada pela autoridade adntinistrati' a. quando o

montante do tributo dependa de apuração.

1':a;igra lo l laico -- \ào se e nlsider:l esponl:inea a denúncia apresentada alais o

inicio de qualquer procedi inato admira istrat ixo ou medida dc liscaliAução relacionada

c,n a inliaçao

CA 11 111 IA) III

1) \ \i)\ll\IS 112 \('O 112I131

	

\121 \

'seção 1

i)a Iiscalinlçüo

\rligo 1911

	

Compete á unidade adnunistratita de tinanças a Iiscalinaç3o do

comprimenw do legislaç;ia tributária.

Artigo 191

	

A legislação Iribut:iria municipal aplica-se às pessoas naturais ou

uridicas. cantrihuines ou não. inclusive as que !gozem de imunidade ou de isenção.

\rti;o 192 -- Peru o' efeitos da legislação tributária. nèm leni aplica¡ìu,

quai-qucr tlisposiçdes legais evcludenles nu lintitatitas do direito de eaamin:u

ucicatltll'1:n•. Ii ro

	

arquit os. documentos. pope,. e eli•Ilos comerciais alo liseali doi
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etn Ierei:ml...:ndusu iais ou Produtores. ou da ohrigaçt desses de exibi-los

I'aragralil nica - (h lis ros obrigatorios de escrituração exnucreial e li 'cal e os

rumprin antes dos i nçanientts neles e(eluados serão canses adis até que ocorra ll

eseriçln dos créditos tributários decorrentes das opemça.s a que se reli rama

Arti go 193 \Imitante intimação escrita, será) obrigados a prestar a autoridade

:dntmistraiila todas as Informações de que disponham cone relação aos bens. negocios ou

.ri. idade de terceiros:

1 - os tabeliães. escrivães e demais sercenuririos dc alieio:

11 os bancos. caixas econômica. e demais instituições fi nanceiras:

III as empresas de administração de bens:

1\

	

os corretores. leiloeiros c despachantes oficiais.

- os inlentatlnnes:

Vl - os síndicos. conri>.:irios c liquidatar ias.

VII quaisquer outras emidades ou pessoa. que a Ici designa em ratão de seu

cargo. oficio. função. minisieria. atit idade ou prolisslo.

Iara alia 1 nico A obrigação pret. isca neste :ut ig i não abrange a prestação de

inkamacies quanto a talos sohrc os quais o informante esteja legalmente obrigado a

obscrt ar segredo em ratou de cargo. oficio. fio tão. minfsterio. atil idade ou profissão.

Artigo 19 . 1 \enr prejuízo do disposto na Legislação criminal c sedado a

dilulgagão, para qualquer lira. por parte da 1': venda Pública ou de suo senadores. de

qualquer j nf0r11b4o. obtida cot ratão de oficio. sobre situação econimica ou financeira

dos sujeitos paxsi'os ou de terceiras e sobre a té )reza ou estado dos seus negocios ou

mis idades_

P:n:igr:dò bafio) - rsoetu-se do disposut neste artigo. unis:nlcnle. Os canos

pres isto. no artigo seguinte e os dc requisição regular da autoridade judiciaria no interesse

dajustiça.

Artigo I t)5 :\ Fazenda Pública Municipal poderá prestar e receber assistência

das bolandas Publicas da 1'niãu. dos Estado.. do Distrito Federal e de Outros Nlunicipios

para a tiscaliznçãa dos tributos respeclisos c permuta de inlormaçtks. na limita

rslabelecidal. rm caritcr geral ou especifico. rol lei ou comêuiu.
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Artigo 196 - A autoridade administrativa municipal poderá requisitar o auxilio

da radico militar estadual quando vitima de emktr:lpr ou desacalo no exereieio de suas

funções. ou quando necessário á eictivaµ h' de medida prevista na legislação tributária.

ainda quer não se configure fato definido em lei como crime ou conirav ençãu.

Seção II

I Li do ida atira

Arti go 197 Constitui dnida ativa tributária cio V7unicipio a prorenen(e de

impostos. lavas, cosi rihuiçies dc melhoria. contribuição de iluminação pública e mulas

1ributãrias de qualquer natureza, evl:rãa sujeitas às eorreç:xs monetárias. multas e juro,. de

moia. continue disposto no artigo 38. regular medre Mirados na reparliçio administrativa

compelentc. depois de esgotado o pravo lixado para pagamento pela legislação tributária

ou por decisão final proferida em processo regul ir.

Panigrafo Primeiro - A divida ativa re gularmente inscrita goza de presunção Je

certeza e liquidez,

Paràgratb Segundo - A presunção a que sc refere este artigo é relatir a e l iie

ser elidida por prova inegtu' oca. a cango do sujeito passivo ou de terceiro a quem a

aproveitt.

Panigratir l erceiro A Iltiéncia de juros de mora e a aplicação dos indicas de

correção nloneiaria não excluem a liquidez do credito_

Artigo 198 -- rl termo de inscrição da divida ativa conterá. ohrigatarianenle :

1 - o nome do devedor. dos co-responsir eis e_ sempre que conhecido. o

domicilio ou resikincia de uni e dc outros:

11 - o valor originário da divida. bem como o termo inicial e a forma de calcular

nau de mora e demais encargos previstos cm lei ou contratos:

III a origem. a natureza c o fundamento legal ou comeu ual da divida:

IV a indicação. se for o caso. de estar à divida. sujeita á atualização numeti ri a.

hem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo:

V a data e o minero da inscrição. no registro de divida :ai%a :: e.

V1 - o número do processo adminisira iro ou do atilo de in1Faç:io. se ucles
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eetit cr apulado o calor da divida.

Parignth Primeiro A certidão da divida ativa com l e r:i os mesmos elementos

do Termo de aber icão. c seta aatcnlie da pela autoridade competente

I'arigialir Segundo

	

As dividas retalhas ao nlCSrlo deu ednr. desde que

eomrxas nu canrseqüenles. podcrcto ser englobadas na mesma Cel .' ¡dão.

Paraerafo l ereeir '	() termo dc inscrição e a certidão de tií ida :uiva poderão

ser preparados e numerados por pnmcesso mandai. ncc5nico oa elentinico.

Artigo 144 - A cobrança da divida tribuiúria do Municipio, será procedida:

1

	

por tia am igaitcl - yu:umdu processada pchts inpãos adntioistr,u it os

competentes:

II - por % ia judicial quando processada pelos órgãos iud jc júri. s.

Paragrado Primeiro - A. duas tias a que se refere este artigo são independente,

unta da outra. podendo a Administração. quando o interesse da 1';r/anda assou o exigir,

prot idenciar imediatamente a cobrança ludleial tla alit ida. mesmo que não lenha dado

inicio ao procedimento ainIgáx el.

Parjgrakt `segundo - I mi qualquer lis. da cobrança dc dl% ida afixa o

contribuinte podara entrar em acordo com a Prel'cilura, relatixamente :a sua Mona de

pagamento. desde que assine termo de acordo.

Parágrafo terceiro - 11 minero de parcelas resultante, do acordo não pode-a

exceder a 12 ido/e), 'encheis mensalmente. detendo a primeira ser recolhida no ato ia

assinatura do termal de acordo_

1'aragr fo (harto - Na filha de pagamento de 'rés parcelas consecutivas

considerar-se-ú %encida judas as demais.

Artigo 22011 :\pl ira-se essas disixosiçbes a dl%ida ativa não tributária, na Urna

da le g islação comm per el fe.

Seção 111

I)a certid iu marmita

Artigo 201 A prosa de quitação do crédito tributário será frita.

exe1 usn a incute. por certidão ncgati a. regularmente ecpeaida pelo Org:ól adro imislnnic0

Competente.
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.u, Pedi.

Artigo 2(12 -- A rinha de quitação de determinado tributo serei Içiri por certidão

neualica. e\pedi ia a tinta de requerimento do interessado. que contenha Iodas as

illhmilações neeessúria' á identificação dc sua pessoa. domicilio fiscal e rumo de ncgtklo

ou atit idade. c indique o periodo a que se refere ti pedido.

Parágrafo ( rico - A certidão ne gativa 'eras sempre expedida nos termos et que

lenha sido requerida e 'rí fornecida deulro de 1 5 (quitute) dias da data dc entruda do

requerintcmo da repartição_

Artigo 203 ecpediç5o de Ceridão neuatit11 não r\ehlj o direito tia

\Jminutruçda exigir, a qualquer tempo. O% creditas Irihlll:irios que tenham a ser

aparadas

Artigo 21)4 1 Crã os mesmos ele itos de Certidão negalita nynefa :MC consigne a

e\istencia dc credito Iribul:irias não tencidO,. em curso de cohrmça executiva. cln que

lenha sido clèlivuda a penhora ou cuja exigi hilidade enleia suspensa.

Seção IV

I)o procedimento tributário

Artigo 115 Os pravos ser50 continuo', excluindo-Se Ida Wtl COluageltt O dia do

inicia eincluindo-sc o do t cne j nienta.

Parágrafo I Meti - Os probos Si) se Iniciam ou p enem rol dia de expediente

nu1111111 no irrgJo Cm que tramite o processo OU deva ser praticado a ato_

Artigo 205 -- A autoridade julgadora. atendendo a eirc u siãneias especiais.

poder'', ent despacho Iimd;mtenlailo. prorrogar pelo tempo nCCcssuio to pravo para

real/ação de diligencia.

Artigo 2117 A cüncia doi atos c decisões lar-se-ã:

1 pessn.11 atenta ou a representante. mandat:irio ou pra posto. mediante recibo

datado e assinado. ou coral menção da circunstancia dc que boate impossibilidade ou

recusa de ;tssi ovam:
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II por nula r:b'iarada tom a' o de recebimento 1AR . datado e firma do Pd))

deslimfiario ou algucm do seu donueilio.

III -- por edital. iltlegral ou realmido. se desconhecido o domicilio tributado.

Daragtah Primeiro Quando o edital Ibr de fornia resumida devera conter todos

os dados nccesSãrios a plena eiéneia do mlinlado.

pmvgrab Segundo - Quando. em um mesmo processo. for interessado mais de

tini sujeito 1assico. C111 rdnçãu a cada nlll deles senìu atendidos os regIisi hM li soda; nesta

seção para as inlinvrçbea.

Artigo 2DX --

	

inlinlaçfo presume-se feita:

1 quando pessoal. na data do recebimento:

II - quando por ca rta. na data do recibo de (alta. e. se lie essa omitida. quinze

dias api's a entrega da orla no correio:

111 -quando por edital. trinta dias apôs a data de afixação ou de publicação.

Artigo 2114 Os despachos interlocutórios que não aluem a defesa do sujeito

passi' o independen da intimação.

Artigo 210 -- A notificação de lançamento será espeanda Ixlo órgão que

adnlinisira o tributo e comer:,. uhrigalori:mente:

1 - a qualificação do notificado e as caracterisl ieas do mimei quando for o

ouso:

II - o valor do credito tributário. sua sature/a e o prato para recolhi nienlo e

i,npuunação:

III a disposição legal infr ingida. se for o caso. e o valor da penal eclode:

I\ - a assinatura do chefe do órgão expedidor. ou do sentam autorizado. e a

indicação de seu cargo ou 141nção,

I'an gralit I niCo Prescinde de assinatura al moi Iicaçao de lançamento emitida

por processo llleca wr:itiCO ou eleI rt'n leal.

Artigo 211 - A notificação de lançamento ser;i Irisa na Ibrnta do disposto nos

artigos 205 e 22 00.
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'x digo 212 r) procedimento fiscal terá inicio com:

1 a fax rotura do termo de inicio de liseali/ação:

11 a Ia'raiura do termo dc apreensão dc bens. Iiv nos ou documento,:

111 a notificação preliminar:

IV - a 1m r:nura do auto de infração e imposição de multa:

V

	

qualquer ato da Adntinisunção quer cm¢terize o inicio de apuraçdo do

credito trihutirio,

Paraguaio L rico O inicio do procedimento ecclui :a espunianeidade do

passixo cot relapso :1 :uns anteriores e, independentemente de ada ptação. a dos demais

envolvidos nas in trações \e,iticadas.

Artigo 213 A e\igència do crédito iribiii:,rio será lbrmali,ada em auto de

infração e imposição de multa, notificação preliminar ou notificação de lançamento.

distinto por tributo.

I'arígrati' l'mnico Quando mais de unta infì':içào a legislação de um tributo

decorrer do mesmo Mio e a enmprovação do ilícito depender dos mesmos elemento, de

convicção, exigéneia servi formalizada em una só instrumento c alcauçar:i Iodas os

ntfraç.'es e in laurc•a_

lrligo 214 -- O processo seta organizado em humo de auto forense e em ordem

rranologiea e terá suas üp lhas e dacumenlo, rubricados e numerados .

Artigo 215 -- A autoridade que presidir ou proceder a exame,. e diligi•neias

luz rorl. sob sua assim:mem. tenno eircunsCmeiado do que apurar. cuu,ignado a data de

inicio e Iinal. o pericxlo tisealizndo. os luro, e doeuntcntos examinados e o que mais

possa intcrc_,sur.

P:rragr lit Primeiro O terno seta lax rodo no estabelecimento ou local onde Se

cril irar n lise:dieação ou a constatação da in lìaçãn, em litro de escrita fiscal ou em

separ dii. hi potese em que o terno pxler:' ser datilografado ou impresso em rela ç ão Os

palax ras rimais, devendo os claros ser preenchidos o mão e inutilizadas as entrelinhas,

Pantut m1k' Segundo – hm sendo lavrado o termo separado. ao liscaliiadII ou

ilaì:dor olor-se-ã cópia do termo autenticado pela autoridade. contra recibo no original.

1'arigralb Terreiro A assinatura não cunstìtui I irmal idade essencial a xaI ladc
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do ternnl dc ¡isca iiap;in, 1 5t1 implica confissão. nem a sua lidia ou recusa afirma ui a tina.

Parágrafo Quarto - Iniciada a liscal1fação. o :agente 141.cndario teia o prato

nla'iI de cimo e oitenta dias para conclui-Ia. -salto quando Irou( er justo motivo de

paormgaÇdo. autorizado pela a01 ,riaide sII rior.

Artigo 216 Poderá ser apreendido os bens Inoveis, iaclusit e mercadorias.

Erros ou documentos em poder do contribuinte. do responsavcl ou de terceiros. que

constituam prima material de infração estabelecida na legislação tributaria.

Artigo 217 – 0a aplee1Uã 1 lavrar-se-a atilo corta os elementos do auto de

ntIaçila

Parágrafo Único -- Do auto de apreensão cnnsmr ti ã descrição dos bens,

nnscud 'ri is. livros ou documentos apreendidos, a indicação do lugar onde 1icarào

deposilados c do 110111i ela deplsilario. podendo a designação recair no Irrtrpno detentor. se

li' h.10neo.

	

mio do atuante.

\nigo 218 Os Ill ros ou documentos aprcendaios poderão- a requerimento do

:manado, sei-lhe de( olr idos. mediante recibo. ficando no processo ci+pia de incei n, teor da

parle que deve Bater prosa. caso o original não seja indispcnsãrel a esse tine.

Par;ign,I, I"nico (h bens apreendidos serão resiittlidl's. a requerimento.

mediante depilsito das quantia. c\;ir ci.. cuja inllortineia será arbitrada pela autoridade

annpelenae. e passada recibo. l Bando relidos. ate decisão final, os esp. cintes necessários

a prora-

\nigo 219 Se o autuado não provar o preenchimento dar evigiudab regais

pala liberação dos belas apreendidos no prazo de sessenta t(+1II dias, :1 cinda, da data ria

apreens in. seria as bens levados a leilão.

Pm:igr io Primeiro Quando a apreensão recair em bens de 1heii delcriomçii'. o

leilão puderi realizar-se a partir do prtiprio dial da apreensão.

Par:igralo Segundo Apurando-se. na renda. 1nlportdnc ia superior ao tributo. :1

multa c acresci mos der ido., geri o aluindo naliticada pana receber o e cedenie-

\rtigo 220 Verificando-se omissão não dolosa de pagamento de tributo . ou
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quai.pter irl:.tç:iu a lenislação hibut.:ritt. de que possa resuli r e'asüo de receita. ;era

expcJita contra o inlralor uutilieaç:iu preliminar' para que. no pravo de dei (Ubebas.

regalar in• a si torção.

Paragr.I Primeiro 1 scalado u prato de que trata este :mino. sem que o

infrator te nha regul:ri talo a situação perunie a repartição competente. 1.n rar-se-:i :uno dc

inIètção e imposição de multa.

Panigrali Segundo I arar-soai. i mcdiat melai .:mio de inlïação e imposição

dc multa quando o sujeito passito se recusar a tomar conhecimento da noidictção

pacltminar.

.\rtigo 221

	

Não caberá notificações preliminares, deserdo o sujeito passivo

ser imcdi:u:unrnte aturado:

1

	

quando ILr encontrai"( no rxereicin da ai s idade li ibulas cl sena prin ia

inscrição

II quando liou' er percas de tentaii'a para cai iir-se ou furtar-se ao pagamento

do tributo:

III quando lrir manifesto o animo dc sonegar:

IN

	

quando incidir cm no'a 1 1ta de que poderia resuhal 'asno dc receita.

antes de decorrido uni ano, comado da idlinm notificação preliminar.

\rtico 222 - \'cri lic a ndo-se v iolaçao da legislação rt bufaria. por ação ou

ontissão. ainda que raio intpart• aet csasai' fiscal, Ia'rar-se-n o nulo dc Infração c

imposição dc multa correspondente. em duas ou orais vias. sendo a primeira roi regue ao

intratur.

\ digo 223

	

(l auto será Ia'rado com precisão e elarcral. sem entrelinhas.

entenda. OU ramo s os. c dc' era:

1 mencionar o local. o dia e hora da la1 ral lira:

II - conter o nono do autuado e endereço e. quando existir o número de

inscrição no Cadastro da Prefeitura:

III — referir-se ao norte c endereço das testemunhas. se hous er:

IV descrc'er o lato que constitui a inflação e as circunstancias pertinentes:

V

	

indicar o disposilis o lega ou reg ulamentar ' iolado e o da penalidade
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srud:•do Nio Pacto

VI tiver reterencia ao termo de fiscalização cot que se COnsigmona inf ração.

quando for o caso;

VII

	

conter intimação ao inlnnor para papar os tributos. multam c acrescintns

devidos, ou apresentar delesa e movas nos prazos prec idos:

VIII assinatura do atuante apula sobre a indicação de seu ca rgo ou função:

IX assinatura do prõprio autuado ou 1nliaor. ou de repreRDllate. mandatário

otu preposto. ou da menção da circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de

assinatura.

Parágrafo Trina-o ro -- As omissões ou incorreções do auto não acarelarì'

nulidade quando do processo constarem elementos suficientes para a deierntinação da

infração c do infrator.

Parag rdn Secundo

	

A assinatura não constitui formalidade essencial ft

t alidade do auto. não implica confissão. nem a sua ladra ou recusagrat:vã a pena.

Paru ralai l erceiro Havendo refionuulaçãa ou alteração do auto cera des oh ido

o pr.VA para pagcmlcnto e defesa do autuado.

Artigo 224

	

() auto poderá ser lavrado cumulativamente coar o auto de

apreensão.

Artigo 2 22 5 Não sendo possirel a intimação na forma do inciso IX, do artigo

221. aplica-se o disposto no :migo 205.

Artigo 226 Desde que o autuado não :resente defesa e efetue o pagamen to

das impatincias csigidas no atilo de infração. dentro do pravo de trinta (5111 dias.

contados du respectiva intimação. o calor das multas. escalo a ntorat\r ia. servi reluzido de

V r" •, i cinqüenta ( s or cenho.

Artigo 2" An contribuinte ou responsa e assegurado o direito de consulta

sobre interpretação e aplicação da legislação tributaria municipal. desde que 1'rmoo:olaria

antes do inicio da ação fiscal e com obe.liència ãs normas adiante esl:abeIce I as.

Artigo 228

	

A consulta seira formtladu attraves de petição dirigida ao
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rcspoii ei pela trindade admini Ira tira. COM a ap rese nlaçao clara pr cisa dc bravo

elementos iudi<pcnsateis ao entendimento da Sitaaçao de lato e com a Indleaç:it' atos

disptsititts legais aplicados. instruido. se nccessario. cone os documentos,

Parígrati, Unieo — U cum-ardrnte de'er, elucidar ne a consulta ersa sobre

h1prdese em relação á qual ocorreu o tato gerador ala obrigação tributaria. e en caso

positivo. a sua dita.

Artigo 229 - Nenhum pnkcdinxmo fiscal seira instaurado contra o contribuinte

responsa'd relmieamentc a eSp:cie consultada. ate o sigêsin o 1 20°I dia subseqüente a
data da delida da resposta.

Arlieo 2 11 O pra/n para a resposta ã consulta lirtnndada servi de sessenta 1h111

dias_

I'arígrafo micto - 1'uderá ser solicitada il emissão de parecer e a real ilação de

tliligineIas, hipótese em que o pra/o relendo no :litigo seira interrompido. começando a

Ilu ir no dia em que o resultado dais dili ncias. ou pareceres. Boreal recebidos pela

autoridade competente.

\rtigo 2 .11 \Ao produiiri eleito a consulta formulada:

1 em desacordo cone o artigo 226:

II - por quem esliee r sob procedimento fiscal instaurado para apurar latos que

se relacionem coar a nlaicria consultada:

111 por fluem estiter sido intimado a cumprir obrigação relatou ao 1rto objeto

da consulta:

I1'

	

quando o lato já lhe). sido objeto de ;Iecisão. ante r ior. ainda não

modificada. prokrida em consulta. ou

	

em que tenha sido pane o eonsulente:

quando o lato esl iver definido ou declarado em di p siçfio literal d:n ici

tributaria:

\'I quando não descrerei. completa e exatamente, a hipótese a que sc r. lerir,

ou nào contiver os elenlem os ncees>arios a solução, sal o se a inesatidáuo ou on1is át' loa

escusai el pela autoridade julgadora.

Paragrra4 t' oiro

	

\Os casos previstos neste artigo, ;i cunsuha servi declamada

inalica , e determinado o arquil ;intento.
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Arli o 232 Quando a resposta a consulta ror no sei II ido da exigibilidade de

obrigaçao. eujo listo gerador ia ticer ocorrido. u autoridade julgadora. ao 11111 mar o

eonsulenlc para ciência da deci*5o. determinaras o eulllprinenlo da mesma. lixando n

pravo de sinta 1'_111 dias.

\ ri igo 233 - O consu1e p ule poder.] fe/er cessar. no todo ou em parte. a one raçao

de et emulas credito iri butario. efetuando seu pagamento ou depôsite obstath o. cujas

inlporiancias, se inales idas, ser5o restitui:Ias dentro do pravo de trinta 12(4 dias, Contados

da notilicaçio do interessado.

Artigo 234

	

N no cale pedido de reconsideruçáo ou recurso de dceisào

prostrada Cal processo de consulta,

Artigo 235 .-

	

soluçar' dada a conyula lera elìilo normal'' o filiando adotado

cal circular expedida pela autoridade fiscal comtntcnte.

(' \11lil.o l\

DO PROCESSO ADMINISTRA] 1\ 01MM

SCçüo 1

Das !101'111.o ' ciais

Artigo 236 ;\o processo odeie-sIr:llo o tributário aplica-se subsidiariamente as

displlslçoes do processo administralír o comam.

Artigo 237

	

1. iea ;Is c usado. ao contribuinte. responsarei. autuado ou

interessado. a plena garantiu de elel,sa e prosa.

: [ligo 2 g ()I tdgamentu dos atos e de tesas e0111 pele:

1 - em primeira instancia, ao responsarei pela unidade adnlinisirllira de

finanças

II - Cm segunda instancia. ao 1'relcito.
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Artigo 239

	

A interposição de impugnação. defesa ou recurso indepeode de

g arantia de insti ne a.

.\rligo 240 Não será admitido pedido de nxonsideraçaão dc qualquer decisão.

Artigo 241 - 1. tneuliado eo conuibuinte. responsascl. autuado ou interessado.

durante a tlu:neia dos prazos. ter vista dos pn ccs os em que I M parte. pelo pra/o dc cinco

51 Jia..

Artigo 242 Poderá ser restituido os documentos apresentados pela pane.

mediante 1'cciho. deste que mio prejudiquem a decisão. exigindo-se a sua substituição par

copias antell Icad:IF.

Artigo 243 Quando. no decorrer da ação fiscal. piorem apuradas natos talos.

eus olsendo a paute ou outras pessoas. ser-Ihes-a marcado igual prazo para apresentadão de

defesa. aa ntr+nw processo

seção 11

1)a mapuenação

Artigo 244 - A impugnação de e igéncia lised instaura a case conlr ditõrin.

:Artigo 245 - O contribuinte, o respous sei e o inlF:nor poderão impugnar

yu:Jquer esie nlcia lisrd. indepe denenlenle de pre•%io deposito. dentro do prazo de a inie

(19 dias. contados da noliiieação do lançamento ou da imiinação, mediante defesa escrita

iuncmd , os dar untamos eOMprobalorios das talões apresei nadas.

1':uagralo (rico

	

O impo, naule podem fazer-se representar por procurador

Iccalnxnte eonstituido.

\Migo 2. 16

	

A impugnação será dirigida ao responshel pela unidade

atminisu:ai' a dc linauças e de'erã ;onler

1

	

n qualificação do interessado. o numero do contribuinte no cadasun

re;peba o e o endereço para receber a intimação:
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II matéria de 11uo ou de direito em que se fundamenta:

III

	

as prosas do alegado e :t indicação da. diligencias que pretenda sejam

efetuadas com os motivos que a jLi alì tiqueal

IV o pedido IOrn ulado de modo claro e preciso.

Pará rala l 'tico -- () servidor que receber a intpugnaç io darü recibo ao

aplesem:ntte.

Artigo 2 .47 - A impugnaçúu terá edito suspcnsico da cobrança.

Artigo 248 - Juntada a impa, naçn' ao processo. oti litnnado esse se 1150

huurer. O mesaa' semi encaminhado ao atilar do ata nnpugnadu. que apre<enlara ripa e'.:u

ra, es da intpugnaç:io. dentro do pravo de dei t lr( dica.

Artigo 249 - Recebida o processo com a replicar a autoridade iulgadort

determinara de oficio a rcahiaçuo das diligencias que entender neceìsúria, lixando o privo

de quina 1151 dias para sua eaiuicaç5n. e indeferirá as prescindireis.

Parágrafo t'nleo Se na diligència forem apulados fatos de que resulte credito

tri huiáriti maior do que o impugnado sem reaberto o pr avo para nota inipugnaç:ro.

devendo do tino ser dada delicia ao interessado.

Artigo 2511 - Completada a inslruçlo do processo. O nlesnm sela encaminhado

autoridade iulgadonr_

riigo 251 - Recebido o processo pela autoridade julgadora. essa decidir] urbre

a pracedcneia nu i01proecdèneia da impugnaÇ5o. teor eseri io, cnm rcdaçno Clara e preeisa.

dentro do pra/a de trinta (aq dias.

1 a rau aht Primeiro A autoridade julgadora não li.ari adstrita ü[ :degaç&s da

impugnação e da replica. devendo decidir de acordo com sua com icçì t . em dites das

pane as piRIWidas no processo.

1'arúgrali' Scpmtdo \o caro de a autoridade .lulgadori entender necess:áiu.

pantera eortrrlcr a julg:ancnlo en diligencia. deerninando as noras prosas a ser nt

produddas e o pravo para sua prodtuçSo.
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\ intimação da decisão Sl'rli feita na forma dos artigos 205 e ?Ill

:Artigo 253 — O inunrgnante poderei tiver cessar. no lodo ou eu( parle. a oaeração

do credito tributário. elitua ido o seu pagamento ou o seu depdsito ohslul iro, cujas

inmorláncias. se nicles idas. serão restinlid:ls dentro alo pravo de trinta 13W dias. contados

da data da Intimação da dcïisio.

Parútiralir t tico Sendo devido o eu' \b s tributário, a inuiorlãncia depositada

será llhmlm icllllleme cont erhda enl relida.

Artigo 254 A autoridade julgadora recorrera de oficio. no prisp ri' lies ciell(.

sempre que a decisão exonerar o eontri huinle MI o revpoltsfl el do pagamento de tributo e

multa. altos valores originários somados sejam superiores ao s :dor de RS 20.00 Itiate

reais) a'Moeu da decisão.

Seção 111

1)o recurso

Artigo 255

	

Da decisão de primeira instancia cabem recurvo %inum ar:o ao

Prefeito. dentro do pravo de vinte 1,20) dias. cindidos da iii111nação.

Parágrafo b 'tico — O recurso poderá ser interposto contra todo u decisdn ou

parle dela.

Ai ligo 256 O recurso cOItntdrio lera eleito suspensivo da eabrança.

\rii n 257 0 Prcleito poderá converter o julgamento em diligencia e

determinar a produção de novas prosas nu do que julgar cal' cl para lfmnar sua

com icção,

Artigo 25% '\ intinaçfo sela leito na I.+rnla dos artigos 205 e 206

Artigo 259 O I'ec orrellle pateei r: Ver cessar. no todo oLI elii pane. 11 Oner:Iç ãt

do credito triblllário, efetu:eido o seu pagamento ou seu depi+silo ohsillito. cuia.

Maneias.o idas. serão restittidas dentro do pravo de Irinl:l 17UI dia, soltada.
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Seção I\

Da evec tição das decisões

Artigo 'Si

	

_Sãa tletinitit as:

1 -- :Is decisões finais de primeira inst;incia nioo maleitas ao recluso de oficio. c

quando esgotado o pravo para rcc urso o 1 untar i o. sem que esse tenha sido interpolo:

II as decisões finais de segunda financia-

Paragr:dL I'nico - furna'-se•a deínitit o. desde logo. ã parle da de:leão 1ue não

lenha sido ol'jeto de recurso. nos casos de recuso tolunl:frio parcial

Artigo 261 Iran,itado em julgado a decisão desllrorivel ao contribuinte.

1e.pol»ã' cl. autuado. o prnccsso serei remetido ao setor competente. para a (1 loçãa das

scçninles pra' idincias. quando ca bi'eis

I intimação do eontri lwi a te. do respon-ase1. do autuado. para que recolha os

In bulos c multas de' Idas. com seus acri',cimos. no prato de' jme (22 11 dias:

II cus' chão em renda das ingort:ineias depositada, em dinheiro:

111 - remessa para a inscrição e cobrança da divida:

I\'

	

liberação dos bens. mercadorias. listas ou documemos apreendidos ou

depositados.

Artigo '(C I ransitado em julgado a decisão rttor;i'cl au can(rihuinlc.

respx'ns;i'cl. autuado. o praeessn sen .' remetido ao setor competente para reslilu iç ão dos

trihulos c penalidades por v entura pagos. hena como liberação das inIpurtãneias

depositadas. se hoatrr.

Artigo 263 - ()s pnxes.os somente poderão ser arqui' ados com o respectivo

despacha.

Parti, ralo Ln j co ()s processos encerrados serão nuns idos pela Adminisvaçao.

pelo pra 'o de einco (05i :aos da chia do despacho de seu aquit emano. apus o que serão

mutilitados.

çu.:

da data da intimação da decisão.

I'.cad.i de s:• Pendi
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seção V

Da responsabilidade dos agentes liscais

Artigo 2204 -- O agenle lïseal que. eia função do cargo eCCRido. lendo

conheeimemo de infração da legislação tributária. deixar de librar c encaminhar o auto

rn 11 pelei te será responsãxe1 pecuniariamente pelo preÍ ttizo causada ia 1 :acenda 1'iihl iìn

Municipal. desde que a omissão e a responsabilidade sejam apuradas enquanto não estiolo

o direito da I :i/enda Pilbliea.

P(rãgralb Primeiro Igualmente seio responsircl a autoridade ou funcionário

que dai xar de dar andantento aos processos adni iii arai ìr os tributários. ou quanrlo u li/er

pina dos prazos estahelceidos, ou mandai arquivá-los. rufies de lindos e sela causa

iuslilic aia c• não fundamentado o despacho da Ie i -si içdo ¡gente il epoea Ja delerminnçàu

do arquir alucino.

Paraglatb Scg Linda

	

A responsa hii i ak. no caso Jesie artigo. é pevsaal e

indgxndeute Jo cargo nu limção esa'cidos. sela prejui/o de

	

sanções

a nllll V:aitas e penais cahiseis a cspeeie.

Artigo 265 - Nos ermos do artigo anterior e seus parágrafos. ao responsai el. e.

k• mais de mn houver. i udependeni core n te Lias dos uuus,s. seta cominada Ixria de MUI M de

calor igual á metade da aplica' el ao coai rihuinte. responsei ou i oIrator. sem pie)ti io da

nhrigulnriedade do recolhimento do tributo. se esse lá trio tiver sitio recolhida.

I'arágratb Primeiro - A pena pre' isca neste artigo será imposta pelo responsas el

pela unidade aalmimaratit a de finança:. por despacho no processo adntinisrafiro que

;limiar a responsabilidade do funeionario. a quem serão assegurados amplos direitos Je

defessa,

1'm.igrato Segundo Na hi potese do calor da multa e tributos dei sad..s de

arrecadar por culpa do funcionário ser superiora lias ide/ por ecnwl do total percchido

meas:ahnrntc por ele, a titulo de tennnteiaçãt.. o respo 1 a'ei pela unidade administrai ica

de finanças dctcrmi narti o recolhimento parcelado. de modo que de uma sii tez não saia

recolhida imporlineia excedente 5quele limite.

Artigo 26h

	

Não seta de responsabilidade do funcionúrio a omissão que

praticar ou u 14agarieam do tributo naja recolhimenw eleito' de prnmoser eni fia iu, de
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urdem superior. devidamente provada. ou quando não apurar inliaçilu cru lace das

l imitaçáes da tarefa que lhe tenha sido airihuida pelo chek imediato.

Parágrafo 1 nica - Não se atribuirá responsabilidade ao funcionário. mio tendo

cahinlento aplicação de Nn:t pecuniária ou de outra. munido se %criticai que n infração

consta de In ro ou documentos fiscais n ele não exibidos e. por isso - já tenha lar rodo auto

de inflação por embaraço ti liscaii>aç:io.

Artigo 267 Consideradas as eirenlistàneias especiais CM que 1 i pratiral 1 a

omivs:So do agente lisçtd, Ml nG nmtilas por que deixou de pronitner a arrecadação de

ribu6as. eun ldnne lixado em regtilamento. O responsei pela unidade administritir q de

liei liç '. :gwis a apiicaç:ìo da multa. pndcrá dispensa-lo do paganlenlo dessa.

Seção A'1
Da escrituração c documentação fiscal

Artigo 26h' - O eontribuiate do imposto Fica obrigado a

1 - manter em uso escrita fiscal desi nada ao registro dos serviços prestados.
ainda que nao tributai ci.:

II - emitir notas fiscais de serviços ou outro doeun¢ruuo alhnilidn Ix•la

\tlminiaraçáo, por ocasião da prestaçáo de scn iço.

Artigo 269 - O Poder Ifvecuiiro delinira os modelos de lie vos. nulas !iscais e

demais documentos a serei obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte. devendo a
eserittiração lineal ser mantida em rada una dos seus estabelecimentos ou. na Ialia destes.
:nu seu tlominlio.

i'arayralìa Primeiro - Os In ros e doe unienlos fiscais der Grão ser devidamente
britai nados. nas condições e pra/os rcgulaolentares.

roi agudo segundo - O: limos e documentas Fiscais- que são de esihição
ohrigatirin a IlecahGlção. ruão podem ',Cr retirados do estabelecimento au- na lidla destes.

do domicilio do contribuinte. salvo nos casos expressamente grei imos cot regulamento.

I 'aragra1:i 1eredro A autoridade adrui nistrtiva. por despacho fundamentado e

tendo-se elo isca :i n:aureia do sere iço prestado. podem obrigar a manutenção de

determinados Iro ris especiais ou atmiri'ar a sua dispensas c permitir a emissão e util/ação
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fo Terceiro A autoridade administratida, por despacho fundamentado e
\mw•ista a natureza do serviço prestado, poderá obrigar a manutenção de

nitiÍfados livros especiais ou autorizar a sua dispensas c permitir a emissão e utilização
eénbtas e documentos especiais.

Artigo 270 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder
Executivo poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à
perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido.

Artigo 271 - Deverá ser exibido obrigatoriamente, quando solicitados pela
Fiscalização, os seguintes livros e documentos fiscais.

1 -LIVRO DIÁRIO, na forma prevista pela legislação federal;
II - LIVRO CAIXA, que especifique a origem e a natureza das receitas;
III - NOTAS FISCAIS, de prestação de serviços com numeração consecutiva,

em que conste a Razão Social da Empresa seu endereço e a especificação e valor dos
serviços prestados;

IV - LIVRO DE REGISTRO. onde sejam anotadas as movimentações das notas
de serviço.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 272 – Do valor integral dos tributos, ou do valor das prestações em que

se decomponham, poderão ser desprezadas as frações de moeda.

Parágrafo Unico – Igual procedimento poderá ser adotado no cálculo de

qualquer tributo.

Artigo 273 – Esta Lei entrará em vigor dia primeiro de janeiro do exercício

seguinte após a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

especialmente a Lei Municipal n° 665, de 20 de dezembro de 1993, Lei n.° 1.024 de 14 de

dezembro de 2004 e Lei n.° 1.029 de 28 dc dezembro de 2004 e suas alterações e

complcmentações posteriores, e terá eficácia a partir do próximo exercício.

Gabinete doy-refeile

/Ein, 29 de Dezembro dc 200

osé ;eira Antunes

Prefeito

Publicada e registrada pela Secretaria Mut cipal , na data supra.
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Francisc

	

obcrto Prestes

Diretor Administrativo c Recursos Humanos

TABELA N" 1

Tabela para cálculo do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza

Coluna 1– Lista de Serviços

Coluna 11– Alíquota variável, calculado sobre o preço do serviço.

Coluna 111– Alíquota fixa anual, por individuo ou unidade de prestador de serviço.

ITEM

-

COLUNA

Serviços de informática e congéneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores,
jogos eletrônicos.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso
de programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive
instalação, configuração e manutenção de
programas de computação e bancos de dados.

I.08 - Planejamento, confecção, manutenção e
atualização de páginas eletrônicas.

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de
qualquer natureza.

COLUNA II COLUNA III
°/u

	

RS

2% 110,00

2% 110,00

2% 110,00

110,00

2%

110,00
2%

2% 110,00

110,00

2%

110,00
2%



Prefeitura Municipal de Sarapuí
1 [adi , .1. ',i ÌAlllu

2 - Ser' iços de pesquisas e dose olvilriello de

qualquer nutltreza.

2ul - Scn iças de pesquisas e dosem ols báculo

de qualquer nalureta.

Ser iços prestados mediante locação. cessão de
direito de USO e cOngçneres,

	

2%

3.01 - ('essào de direito de uso de marcas e de
sinais de propa ganda

'1 .02 - f. .plaraçao de saltes de lestas, centro de

cum enç ter. eserilórios l atuais, siands. quadras

espor(n as. estádios. gillasios. audltórnu. casas
de espet:ieulos. parques de di pes8a. eanelgis e
con .ne'es. para re:dizaç:ìn ler eenlo5 OU

negócios de qualquer nature.a.

3.11: - Locação. slbluclçìw. ar endamento.

direito de passagem ou permissão de uso.

comparl il liado ou não. de lerrol ia. rodop ia.

postes. cabos. lutos e condutos dl qualquer
riattire/a

3_04 - Cessá(' de andaimes. palcos. cobcrlums e

outra. earlllllra_s ale UsO tempo lA rio. 2%

-1- Sen içOs

	

de

	

'hirte.

	

assiìlíneia

	

Miai ¡Ca

	

C

cllllgilll'I'C 2%

111 - Medicina e bionledicina 2 ., _2 20.1)0

4.02 - Análises clinicas. palnlogia. eletricidade "0.(H)
mediei. radioterapia. quimioterapia,

	

Mura-

ressonância mapn^tica. radiologia
[topografia e coligeIteres.

4,114 - Ilospiiais. clinicas. laboratórios.
S:ulatorios. ma ii ici tIl hIs. casas de saüdc. prnnlo.-
socorros.:mlbulatirtos e cuncineres.
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1 n.i - Instrumenlaç.7o cinirgica. 20. 22(1.1)1)

4 05 - Acupunlnrn. 2°h 220.01)

a 11(1 - I_nlel'nlag'em. inclusive serviços auci liares. 2% 110.00

-1.11'- Sen iços farmacêuticos. 2% 11(1.01)

4.08

	

-

	

ler pia

	

ocupacional.

	

fisioterapia

	

e 2217,00

IonoauJ iolo!'ia. ^•''^

4.119 - leiamos de qualquer espécie destinadas ao 1111.11(1

1 rlt.ttlle1110 lisico. orgallieo c mental. 2O'^

4.10 - Autriçáo, 2_2 1),I1i1

4.11 - Ubstctricia. 11.011

4.12 - Odontologia, 2_2 1),Ili1

4.13 . ( )rtoptica. 210,00

4.14 - Próteses

	

,h encomenda. 2% 110.1)0

4.15 . psicanálise. "'6 220.00

4.16. Psicologia. •"^^ 22(1.01)

4.17

	

-

	

Casas

	

dc

	

repouso

	

e

	

de

	

reeuperaçio.

creches. asilos e couuèneres.

4.18 - Insenlinaçáo artificial. fendhiaçào in Nitro

e eongglle1'es.

4.19

	

-

	

Mancos

	

dc

	

sangue.

	

leite.

	

pele.

	

olhos.

i'1 ralos. s2nlen e congéneres.

420 - ('oleia de sangue. leite. tecidos. sémem

220.01)

2211.(x)

i+r.•3os e naateriaís bitiiugicos de qual itier

specie.

:.21 - 1 nidade de atendimento. assi*Iéneie ou
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1 .Ia.l^. d. 5 n. nado

Ira Iam clllo Illoce1 C nulgéllc re.

4.22 - Planos de medicina de grtgxt ou indil ideal
C com énios p:ui prestação de assislència
médica. ha spilal:Ir. odontológica e congénere.

4.25 - Outros planos dc ?tinte que Si cumprml

anta'es dr tio içus de ICrcei roi Coral rlll ado>,
C redel.0 i ados. Cooperados ora aperta' pagos I'elo
op<r,dor do plano mediante iudicaçá0 do
hei elici5rio

Serviços de medicina e assisténcia veterinária e
congénere.

5.01 • Medicina referi varia e zooleenia.

5.02 - Ilospitais. clínicas. mnbulaairios. prumos-
sacurrus e con géneres. na arca veterinária.

5.03 - 1alxlr arries de análise na arca %elerinária.

5.04 - Inseminação artificial. terliliiaçila ira tino

	

220 ,00
e rslgénerìs.

5.05 - Bancos de sangue e de orgáos e

Congénere'.

5.06 - Colem de sangue. leile. iccidos. sémen,

0rg5o5 e materiais biolil_•ico-s de qualquer
espécie.

	

v

117 - Unidade dc atendimento. assi<téncia ou
ba ta ll)Cllto I1kll ei C COngé IIC re.

5.OS - (ivanla. tratamento. aniestramemo.

	

'••ca

	

6(1.011

cmlxleznmento. aluianacnla e congéneres.

9b - Planos de atend imc,uo e assistèneia
médico-veterinária.

L- Ser iços de cuidados pessoais. Cstellia.

20

2%

2203m
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1 1 :u.l

Sair idades Iisicas c eoneineres-

6.01

	

.

	

Barbearia.

	

cabeleireiros. nuanicuros. 60.011

pedicuros e eongéneres.

60.0116.02_ - 1 steticistas. tratamento de pele. depilação

e C011nellereS. 2.0

h.0:

	

-

	

linhos.

	

clnCIla%.

	

'Suma, Tilassuucn'

	

e 60.011

congéneres. 2•^,.

6.04 - (iindsl ica. dança. esportes. natação. artes 60.00

nmrciais e demais ali' idades hsicas,

605 - Centros de cn greeimento. Sp.\ e

congincres

	

211 0

Ser\ iço,. relaht os ã engenharia. u ltu trlurl.
geologia.

	

urbani.;mo,

	

consInlçio

	

civil.

mamnenç;to.

	

liulpeia.

	

meio

	

ambiente.

'aneallleIIIU e COngt 1cres.

7.01 - Engenharia. aeronollula. ag rimensura.

argUilelUra. geologia. urhanisnro. paisagismo e

collgsilere'.

7.02 - 1'\eetição. por administração. empreitada
ou suhcnlpreitada. de obras de construção cicII.

li idra til ica ou ektrica e de outras obras

semelhantes. 1nelusitc sondagem. Nrlìn'ação de
poços. eìe at ação. dre na;_'en1 e irrigação.
Icrraplanagenu. pa'inanlação. conerelagenl e a

instalação e mn,nlilgen de produtos. Ixças e
equip;miculos teviceIo o I0r11ecimel00 de

mercadorias produndas pelo prestador de
'ert iço. lira Ju load da prestação dos serviços.
que Iicn sujeito ao IC\1S).

?.0: - Elaboração dc planos diretores estudos de

iabilidade. estudos or gan üac ionais e outros.
'ciar: ninados com obras e Senìços de engenharia:

elabnrução dc anteprojetos. projetos hbsicos e

2'K•

1111 (111

60,1111
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projetos esecllti 1,e para trabalhos de engenharia.

7.114 Ucnlo1 ição

7.115 - Reparação. eonsenação e relilrnla de

edllieits. estradas. pontes. portos e etIneenefeS
(e\celo o 1 11r1 reei' ne111 o de mercadoria,

produiida< pelo prestador dos sei iças. Ima do

Meai da prestação Jus ser\ iços. que liei sujeito

ao I('VIS 1.

116 - C OIOCçãu e ìn_.Ia1içGo de tapetes.

carpetes. JssaalhOs. cortinas. retCetinlerlrry Je

parede. idros. dn isbrias. placas de gesso e

coligêncreS. coral material MI a grido pela

[ornador do sei iço.

7.07 - Reenpemç5m ntspa em. polintcnlo e

	

óO.1)1)

Inslrlção de pisos e cullgélICtCS.

7,08 - (':laleiaçào.

7.09 - Varrição. roleta. rcmoçllO. incineração.

tratamento. reciclagem. separação e destInaç5o
final de lixo. rejeito. e autos residuos quaisquer.

7.10 - 1_i111pe/4. manutenção e conserl ação de
lias c IOgradauros pilblieo,s. i ntil eis. chatninis.

piscinas. parques. jardins e cuugineres.

7.11 - Decoração e jardina g em. inclusi'-e cure- e

poda de :ira ores.

ZI2 - Controle e tratamento de efluentes de

qualquer natureza e de agentes li,ie is. quirnicos

e hioIúeicos.

7.13 - Dedetização. desinfecção, desinseliiação.
imunização. Ilig leni/ação. desrn ilação.

puh eriiaçã , e comginere,.

I io.oI

60.1)0

2nn

61).011

611.ou

50.00

somo

61.011

7_14

	

1lotesl;nnento,

	

retlorestunenw.
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senieudurr, adubação e eongtineies.

7.15 - Escoramento. contenção de encostas e

Scn iço. congéneres.

7.16 . I.inipeia e dragagem de rio,. panos.

canais. baias. lagos. lagoas. repa sas. açudes e

enigéncrcS.

7.17 - Acompanhamento e fiscalização da
execução de obras de engenharia. arquitetura e

urbanismo.

7.18

	

-

	

Acroti,loepnnel ria

	

(inclusive

interpretação).

	

cartografia.

	

niapeamento.

lev nntanientos topográficos. Na ti métricos.
gcogr:ilieos. geodésicos. geoló gicos, eut'isieox e

congéneres.

7.19

	

Pesquisa.

	

perliração.

	

eintenlação,

mergulho.

	

perti lageni.

	

concrelaçìro.

teste umkigem. pescaria. estimulação e outros
ser iços relaeinnadOS ciDl a exploração

exploração de petróleo. gris natural e de outros

recaiu» liiincraiS.

7.20 - Nuckaçito c bombardeamento de nuvens e
congéneres.

	

2"o

S- Serviços de educação. ensino. orientação

pedagógica e educacional. instrução. treinamento

c avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

$.t)I - Ensino regular pré-escolar, hInd:nental.

médio e superior.

$.02 - InsIrtiç i. Ireinanien1O. ilric11I:Iç5o

pedagógica e educacional. avaliação de

conhecimento de qualquer natureza.

9

	

Ssi iços reladYos a 11(4Ndageni. turismo.

viagens e congénere.

20

2%

2%

110414)

611.1111
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9.(11 - Hospedagem de qualquer natureia ein

boleis. :glarl-serrice cundunli niais. Ital. apart-

hotéis. hotéis residência. residence-sen ice. suile
'cn ice. hotelaria marítima. t uxcis. pensõe% e

congêneres. ocupaç5, por temporada coral

fornecimento de sen iço (o palor da ali nlentação

e gorjeia. quando incluído no preço da diaria.

I ica suleilo ao I n posto Sobre Ser iças i.

9A2 - Agenciamento, organüoçau, promoçfao.

i olemledìaçao c esccuçào de pr'o g nnuae de

\lagells,

	

excursões,lrlrislln,

	

passeios.

hospcdagells e cong'cllcre5.

9 (I : - (Mias de Illlisnio.

I II - Scrciçnn de intcnllediaçào e cOngénel'CS_

	

2u6

10.01 - Agenciamento, corretagem ou

v,

intcrnlediaçllo de ciunbio. de segunls. de cartões

de crédito. de planos de saúde e de planos de

prol idìncia pril adol.

10.02 - Agenciamento. cunelagenl ou
inlcrnlediação de lindos em geral. calores

mohili:irios e contribuí. quaisquer.

111.02 - Ateneiamennlí corretagem ou

imermediação dc direitos de propriedade

industrial. artística ou hleu'ãria.

11) .(14

	

-

	

.. \! IIc i anlellto.

	

corretagem

	

011

nuernlcdiaçúo dc contratos de arrend:mlenlo

mercantil ileasing). de Icuxluia Uìanchising) e

dc Illltlri/aç:iu (facloring).

	

20

1111.lnl

NI AIO
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111115 - Ageneilnlcill1. Cofe;agenl OU

inte'I11Cl1i:I^:ìU de hei], i11,11ei< uu illhl\eis. nìw

uhr:ulgidos cm unir',. ¡leni. OU iUhllellts

aquele. reali fado. 00 :im pilo de Rolsus de

N1creadorlas e t Murosc por quai.gne1 IIleios.

10- Agenciamento mandrilo

11E07 - Agenciament o de noticias.

	

".^

I1IA I - Agenciamento de publicidade e

propaganda. inclusil e o agenciamento de

1 eico Iaç3U par q ua i sllucnneios.

111.119 - Representaçìlo de qualquer nau ureia.

inclusive comercial.

10.111 - 1)islriI'uiçào de bens de terceiros.

	

11- Sen iça.

	

de

	

guarda.

	

estacionamento.

	

' uso

arin:vcna enlo., iei láneia e congénere,.

11.01 - Guarda e estacionamento de l eiello,

terrestres automotores. de aerinIR es e de

elllhare`uc es.

11.02 - Vigildneia..egliraliça ou nlonitoranenla

.1e Itin, c pessoas.

	

.-

11.03 . Escolta. inclusi' e de , eiculos e caga..

I1111 - \rnwicnainento. deposito. carga.

descarga. arrmmaçilo e guarda de bens de

qualquer espcie.

11- Seniços de diler.Je.. laicr. cnu'etenintento e

congénere.

12.111 - éspetáeulo• teatrais ,

1 _'.u] - l' sihiçõe. c'inenlaIogddic.rc.

1111.011

110 mi)

1111111)
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12.03 - 1-spetúndos circenses.

12.114 - Pro g ramas dc :uuliuiria.

12 (15 - Parques de diversões. centrar de laier e

congénere..

	

7?0

12.06 - Boates. Uni-d;meinç e eongineres.

12.1)7 - Shu+u. bailei. danças. destiles. baile..

Operas. conee r1D., recitais, IeslÌl ais e

congénere.

12.08

	

-

	

1-eiras

congênere._

CS 1W"1Ç R'>. cOILYessos e

12.09 - Bilhares. boliches e di.erste. eletninicas

ou nàu_

12.1(1 - ( 'orridas e compsliçOes de animais.

12.11 . Competiç xs esportivas ou de destreia

fisica ou intelecival, com ou sem a purtieipa`àu

do espectador.

12.1 - 1'eeuçài de nlilslc:l.

12.13 - I'ruducàn. mediante ou sem encomenda
pré' ia. de e'entos. espet:iculos, cinte' istas.

i°b

'Ii

sllu++s, baI tens dan4as destiles. bailes. teatros.

Opera..

	

concertos.

	

recitais.

	

tìsti'ais

	

e

congèneres.

12.14 - Fornecimento dc nisie:t para ambiente,

	

6011(

redrados ou n5o. nlcdiante 1ian;m isto por

qualquer processo.

12.15 - I)eslile de blocos cu'na+aleseos ou

lulclorleos. trio, elétricos e congénere,.

2.16 - 1 . .il içao de tilares. entre' ktas. musicais.
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paullt

espetáculos, shoo s. concertos. desfiles óperas.

conipetiçócs esportivas. de desu rda intelectual

ou CI)I1CenCre.

12.17 - Recreação c animação. incIu,ile Cm

lesta, C Mentos de gUidquer n:nure/a.

I;- tier,ips relato os a tonogralia, Iinopralia.

cmematop ralia e reprogIa lia.

13m1 - ponogratia ou gravação de SOM.

incI 1C tr C:1:4CM. dublagem. unis agem e

cuiIw' uIerCs.

13(12 - rotogr:dia c aiuematogralia. inclusive

res cl ação.

	

ampliação.

	

copia.

	

rei ,rotl Lição.

trucagein e congóneres.

	

2%

1103

	

-

	

Reprogratia.

	

microfilmagem

	

e

.lieitali, a'ão.

13»1 - C otllposição gniliea. I tocompoSIçao,

clieheria. rincogrdia, litogrdia, knohlogralia.

	

20 ii

14- Acn iços rel:liìr os a hem, de terceiros.

14(11 - Lubrificação. IiI111XZa. lustração. rel isào.

	

MI,01)

carga e

	

recarga.

	

couserim

	

resl:mraçlo.

hli ndagCm. nl:nmtcnç:'w e conservação de

maquinas. cietdos. aparelhos. equipamentos.

morares. eles adores 011 de qualquer objeto

i execro peças e partes enlptegadas. que ficam
sujeitas ao iC\ISI.

	

,.

111)2 - asist.ncia ticnica.

	

2"'n

	

60,011

14,0; - RCcondicionamento de Imnures (escelo

	

60.11(1

peças e panes empregadas. que Iicun sujeita, ao
ICAIS)_

6(1.1111

110,00

II0.00

14_04 . Recauchutagem ou rcgenemção de pneus.

	

2%

	

611310
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14.05

	

-

	

Restauração.

	

recondienma tento.

acondicionamento.

	

pintura,

	

bene1 icianento.

Imagem. secagem. fingimento. gal.anoplastia.

anali/ação.

	

corte.

	

recorte.

	

poli incluo.

plastificação e congéneres. de objetos quaisquer.

	

'"'ó

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos.

	

60.00

maquinas e equipamentos. 1nelunire mamageII

industrial,

	

prestados

	

ao

	

amoldo

	

final.

exeiush unente com mala ial por ele fornecido.

1 . 1.07 - Colocação de molduras e congéneres.

	

60.Oi

14.08 - Encadernação. grm aç;io e douraç:o de

li‘ ros. reg istas e eongéneres.

14.09 - Allài:uarìa e costura. quando o material

kx

	

1brnecido

	

pelo

	

usuário

	

final.

	

exceto
aviamento,

14.10

	

inturaria e Ia\ arderia. 2"1),

14.11

	

-

	

lapcçaria e relin'llla de csttlt alentos em

geral.

2O'n

14.12 - funilaria e lanternagem.

14_13 - Carpintaria c serralheria.

2°o

Sem iço. relacionados an -actor bancário ou

Ilnalceiro. inclusitc aqueles prestados por

insl ilu ides ti1lanCCÍI':IS aulori.ad(u a Ìune ionar
pela 1 nião ou por quem de direito.

15.01 - Administração de Fundos quaisquer. de

consaircao. de catão de crédito ou debito e

cngéneres. de carteira de clientes. de cheques
pré-datado e e.ngéneres.

15 . 02 - Abertura de cunho em geral. inclusite

conta-co,v te, conta de in estinlenlos e

aplicação e caderneta de poupança. 110 1'a is e no

60.00

5(1.111)

50.00

60.1)0

6(1,00

ã(00
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estertor. bem como a manutenção elas rekridas

contas nÌ t as e i nati atas.

15.03 . Locação e manutenção de cofies

particulares. de terminais eletrônicos. de

terminais de atendimento c de bens e
eglliparnelllo. Cal geral.

	

5" ü

15.04 - 1ornecimcnto ou enriss:na de atestados

em geral. inclaslc c atestados de idoneidade.
atestado de Capacidade financeira e coai piore.

15.1)5 adastro. elolxxaçào de ficha eadastm1.

renot ação cadastral e congénere. inc1tlGlo ou
cxel leão n0 (adastro de h. m i lentes de ( - beques

sem Fundos C(I ou cai quaisquer uuuo; bancos

e RIasi ais.

15.uó - Emissão, sedição e Inrneciniento de

:14 isos. el lni pro% antes e dt'elllrlellltls elnl geral:

abono de tin:1s: coleta e Cinrega ek doe ulneluOs.
bens e calores: COnunicação e11m 01i1i':1 aLéneia

ou coto a administração cenlyd: licenciamento
eletrônico de t ciados: uanslèréncia dc ciculos:

agenciamento fiduciário ou depositará):

devolução de bens enl etistodia,

15.07 - Acesso. not. inlentação. aleitdinAmto e

consulta a contas em geral. por qualquer meio ou
processo. ínelnsite por tcicline. riu-símile.
I niernei e telex. acesso a terminais de

atendimento. inclusive vi nle e quatro horas:
acesso a outro bane, e a rede compartilhada::
fornecimento sldo, extrato e demais
inlormaçbes relalit as a contas em geral. por

qualquer areio ou processo.

1 ilh - limisìw. reentissão.:lteração. cessão.
substituição. caneelanlauo e registro de coral fito

dc crédito: estudo. análise e avaliação dc

operações de crédito: emissão. concessão.

aheraça

	

ou contratação de acad. lianço.



Prefeitura Municipal de Sarapui
I st:uda ali >.S„ Paulo

aall iC lida e congénere.: ser% iço, rc lati -os ã

abertura de credito. palra quaisquer lios.

	

50-

15.09 - Arrendas iii, nureantil (1casing) dc

quaisquer !seus. inciusice cessão de direitos e

ohrivaçOes. substituição de garantia. alteração.

cancelamento e te_isUo de eonlrato. C defina is

sen iços relacionadas ao arrendamento Mercantil
I fica ing l.

	

5"1,

15.10 - Ser iço. relacionados a cobranças.

recebimentos ou pagamentos em geral. de titulo,
quaisquer. de conto ou cumes. de cambio. dc
tributos e por couto de leiteiros, inclusive os

efetuados por duelo eletionlco. automático ou por
ntiquí nas dc atendinlcrllu: lim¢•cinxugo de
posição de cobrança. rceeL+imento ou pagamcnlo:

emissão de caril& fichas de compensação.
impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de [dolos, protesto dc Iitul s,
sudação de prtesta. manutenção de titulas.

rcaprescntaçãa de titulo, e demais sem iços a

eles relacionado..

15.12 - Custódia em geol. inclusive de titulas e
s :dores mobil iãrios_

15.1 - Sem iços relacionados a operações de
cambio em ,geral. edição. alteração. prorrogação.

cancelamento e baixa de contrato de câmbio:
emissão de registro de exportação ou de credito:

cobrança ou deposito no exterio r : emissão,

Ihrnecimeolo e caaieclmncmo de chegue dc
N. ¡agem: Iirrnccimcnla. Iransteiéncia.

cancelamento e demais serviços relativos á carta

de crédito de inlporlaçãn, exportação e garantias
recebidas: cm io e recehinlcnla de mensagens em

geral relacionadas a opera tçdes de cambio.

15.14 - Fornecimento. emissão. recmissfo.

renot ação e manutenção dc cartão magnético.



Prefeitura Municipal de Sarapuí
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carão le credito. cartão de debito. cartão salário

e congénere,.

15.15 - Compensação de cheques e títulos
gMIisrpler: ser'ças reiaciomulos a deposito.

inclusite deposito identificado. a saque de contas

quai sgaer. pua qualquer oleio ou processo.

i nelusite em terulina is elevimico; e de

atendimento.

15.16 - lìmissào, reemissào. liquidação.

alteração. cancelamento e baixa de ordens de

pagamento. ordens de credito c <Miriares. por
qualquer meio ou proee%Sie sen iças
relacionados 5 1h11b erincie de v alotes. dados.

Mudos. pagamentos e simil res. inclusive entre

contas em geral.

15.17 - Imissão. lomeeimento. devolução.

5ustuç5o. t'anïe1amento C aposíç;o dc cheques

quaisquer, avulso ou por talão.

15,18 - Ser\ iços relacionados a credito

mobiliário. a\ :Mação e t istoria de imune) ou

obra. analise ISnict c jundica. emissão.

t'e'stai i..ào. al le rZlçãO, tia is Iereneia e
reuegociaçãO de contrato. emisscio e retini ss:ìo

do temi, de quitação e demais ser' iç,s
relacionmlus a Cretino inllMihnriO.

16- Sere iços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Sen iço, de transporte dc natureza

municipal.

Serviços de apoio técnico. adminisirutit o.

urídico. contábil. comercial e congénere.

17.01 - Assessoria ou consultoria dc qualquer

natnreia. não contida em outros itens desta lista:
a11,11ke. exame. pesquisa, coleto. compilação

fomceinacnto de dados e inl im»açôes d,

5°6

5°6

6401)

110.1111
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1

	

dc Sm. 11:lla„

qualquer natureza. inclusive cadastro c similares.

17.02 - Datilografia. digitação, estenografia.

expediente. secretaria em geral, resla+sta ;adiu cl.

redação. adição. interpretação. re\ ¡são. Tradução.

apoio c inlia-estrutura administrativo e

congénere.

17 03 - 1'Ianej;llento. coord 'n;yxin, programação
ou Orgalli/açãU ICeIIiCa. IÌIla I1Cl'i(8 OU

:Id 111 i 11 i s I r a l i Ya.

17.04 - Rccrulounentt agenciamento. seleção e

eukwação de niãmde-Doas

171)5. fornecimento de n ão-de-obra, mesmo

em caráter Icnlpnririo. in\Insiv e dc empregadas
ou Irakdhadores. :1'u sos um temporários.
contm:ullss pelo prestador de sela Iço,

	

2°,

17.06 - Propaganda e publicidade. inclusive

promoção de vendas. plau t;Ìanlanta de

campanhas ou sistema; de publicidade.
elaboração de desenhos. textos e demais

materiais publicitários.

17.07 - Franquia iranebisingE

17.0g - Periciais. laudos. e\umes t .̀cnicos e

análises técnicas.

1709 - Planclanlcmo. Organilação c

;uhuinisl ração de Ici tas. exposições. congressos e

congéneres.

17.10 - Orgali/ação de l sias e recepções; bidé

iexceio o fornecimento de abominação e

bebidas. que fica sujeito ao I('\IS!.

17.11 - administração em ucran. inclusive de

bens e negoClos fe lereci I'os.

6(l-(Hl

ver

I i(I.1)l)

110,00
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I1-

1 .:.ub de Sai, Paul„

12 - l eiláo e congénere..

17 I t - .\dlrxacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espdcie.
inclusne juridica.

17.15 - Auditoria.

17.1 - Analise de Organi/ação e Alemdos.

17.17 - :\tu;lria e cálculos técnicos de qualquer

sature/a.

17.18 - Contabilidade. inclusa e vn iços ticnicos

e auxiliares_

17.1 1) - Consultoria C assess)lia CCOlIdId lca OU

lo rlacci ra.

17.20 - Istatistieea.

17.21 - Cobrança cal geral.

1722

	

-

	

Assessoria.

	

analise.

	

a'aIiaçáo.

atendimento. consulta. cadastro. seleç5o,

gcrenciamentu de iatin'maç8rs, adntinistraçao de

cnnlras a receber OU a pagar e tal geraI.

relacionados a aper.lçies de lìturvação

fiicIOU'ini ).

723 . Apresentação de palestras, con(erincias.

sem inirios e congéneres.

Ser' iços de regulação de sinistros rinCUlados a

contratos de seguros: inspcçao e avaliaçáo dc
riscos pura cobertura de contruos dc _seguros:
pre\enção c geréncia de Discos Ngtlrál'CIs C

congéneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros

incalados a contratos de seguros: inspeção 0

220.00

110.00

2°, I IROU

200 22o.uU

`11.1111

110.00

22w10

2211,00

20

1np

111.011
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avaliação dc riscos para cohcrl(m de co aUams
de seguros: pre. cnç5o e geréncia dc riscos

seauraveis e congênere..

19. Ser, iços de distribuição c venda de bilhete< e
deludis produtos de loteria. hingos, cartões. pules
ou eupons de apostas. sorteios. prémios.

Íncltisv c os decorrentes de nados de

capitalização c congéneres.

19.01 - Serviço. dc distribuição e .coda de

bilhetes e demais produtos de loteria. bingos.

Cartões. pules on Cupons de apostas. sorteios.
prémios. inclusiv c os decorrentes de títulos de

capitalização c congéneres,

'_u. Seis iços

	

portuários.

	

aeroportuários.
terruporluário<.

	

de

	

terminais

	

rodotiários.

ferro. iar ios e ietl'O. ¡OS

2001 - Ser\iço% portuários, lerruporluarios.

utilização de ',tido. mo. ìnenlaçáu Je

passageiros. reboque de embarcações. rebocador

e.coleiro. atracação, siesalneação. seu iços de

praticagem. capam/ia.:unuvcnagem de qualquer

natureza. ser. iças acessórios. MO. alienação de

mercadorias. ser' iços de apoio nlariti1O, de

nlo imentação ao lareo, serviços de armadores.

e sói Vl. eon i'e rl'ilc ia, logística e congénere.

20.02 - Scr. iços acroportuarios. utilização de

aeroporto. movi nentaçao de passtgei roa.

arma /ena_em de qualquer natureza. camarim
movimentação ilc aeronaves. ser. iços de apoio
acroprtn:Iriis. ser. iços acessórios.

mo. intentação de mercadorias. 1o g 1stien e

congeltere.

20.07 - Serviços ae terminais rodo. iait

ler to. nulos. melro. «ir 'os. ntu. i [undação de

passageiros. mercadorias. inclusive suas

operações. Ioglstiea e congénere.

200

20.
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21- Serviços de registros públicos, crlonïrios e
notariais,

21.111 - Serviços de registros públicos. carlorürios
e notariais.

22- Ser,. IÇO,. de

	

de 101101 I,1

2U1 - Sercìços dc exploração de rodovia

nlcdiallle cobrança de preço ou pedágio dos
usu;iriu.. cm olteudo exeellç:ül de Ter' iças de

cOnserv 11ç60. nulnmalç9u. nlelhorumaltos para

adeyuaç5o dc capar idade e segurança de tr;ulsi1o,
opor;lçán- IIIOIIIioraçJo, :.]Islêlleia aos ostiários e

otll,Os serviço. de tinido. em eoiii(aáti. atos de

eOnee,.sAo ou de per11115.ãm ou etu normas
oficiais

3.111 - Serviço.

	

progranaçìlo e annunicação

	

2° 0

	

22 1), IR1

isual. desenho industrial e eoneàure.

__

	

Serviços de programação c connmieoçúO 'Visual.

desenho industrial e con gênere.

`a- Serviços de chaveiros. confecção de carimbos.

placas. sinal aço 'Visual. banncrs. adesivos e

congénere',

'-1,111 - Serv iço< de chaveiro.. confecção de

carimbos. placa.. .inaliiaçìn visual. batinas.

adesivos e congêneres,

Serriços 1 iite rios.

	

_.

25 . 01 - Minerais. inclusive fornecimento de

eui são. urna ou esqui lis: aluguel de capela:
1rmp(rle do corpo cadavérico: Ihnlecimeuw de

flores, coroas e omros paramento.: desembaraço

de celtid5o de dlilo: lìrrnecinnerlto de v eu. essa e

nulo»; adOl'l1UV: emba1<u)elllu. emhele/anielllo.

eOnscrv açtlo ou restauração de eadã' eres.
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25,02 - Cremação de corpos e parles de corpos

cad cricos.

25 . 03 - Planos ou convênio Iinlerarios.

25314 - `Ianutençâo e conseivaçìo de jazigos C

cenliterios.

26- Ser\ iç11 dC CU Iei:I. remessa OU clll rega dC

corre sponaknc as. documentos. ohietos. bens ou
alOreï. inebria \e pelos correios C éuas agências

1r:uupreedas:. OUrrier C congênere..

26.01 - Serviço de coleia. rente"su nu ent rega de

eiITCSpolld.11e ias. doe nmentos. ubj Cio,. bens oti

valores. 0W i a<i\C pclts Ct)I1 O' C sons agências

lì:uu{uc:nl IS COUrrjer C congêneres.

_" Serviços dc assistência social.

27.1)1 - Ser\ iços de assistência social.

25- Ser\ iço, de 11\aliaç(Io de bens e ser\ iços de

qualquer nature/a

75111 - Ser' iços de av aliaçlo de bens e ser' iços
2%

220.00

29-

de qualquer nalurcza.

Serviços de biblioteconomia.li. nu

291)1 - ServiçOS de hihliwccunomia. 27« 1111.011

0- Ser), iços de biologia. biotecnologia e quimita.

311(11

	

-

	

Serviços dc

	

hiolupia.

	

biotecnologia

	

e 2711.01)

31-

4uillliCn.

Serviços

	

Icenicos

	

cnl

	

edilicaçOes,

	

eletrônica.

vi

eletrolcenica. mecanica. tcIeeoinLaliC:IçOes e

con gêneres

2s

20”

"'b

	

'_20.01)
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21.01 - Sen iços tienicos em edilicações.
c&CIrtinica. elctrolécnicn. I1ICCJIlica.

tcieconuulicaales e congéneres.

Serviços de desenhos tecnicos.

32.01 - Sen iços de desenhos Lesivas.

Serviços de desembaraço aduaneiro. e'unissários.
despachantes e eongineres_

33.111 - Sere iços de de,cnlharaçu adu;llleiro.

comissários. despachantes c congénere..

1- Scr\ Iço, de im estigaçõcs particulares. detelice,
e congénere:,

34.01 - Sen iços de investigações pariculares.
detetives e congéneres.

1>- Ser v iços de reportagem. assessoria de imprensa.

jornalismo e relações puhlicas.

ti 3 O1 - Serviços de reportagem. assessoria de
imprensa. jorna li smu e rei ações pui hl ira s.

J♦'fv IEUS i C I1ICICOfO Dgla.

34.111 - Seis iços de Meteorologia.

Ser v iços

	

de

	

artistas.

	

dileta;.

	

'noticio;

	

e
Ill. leq a ills.

ul - Ser v iços dc artistas. atletas. modelos e
manequins,

31t. I\

	

iço, de inuseologia.

:8.01 - Serviços dc 111tISCOIOgin.

')- Serviços de oura esarla e leprdaçào.

1111.1111

110.00

11000

1111(X)

2%

2%

110.1X)

2'o

o° o

2% 220,111)

110.00

2%

2% 110.111)

2%
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	Oiti - Seniço< de oariresaria e lapidaç5o

	

Roo

(tildando o material Ii u Ibrneeido pelo 'ornador

do serviço).

	

40- Sen iços relativos a obras Je arte sui• encomenda	

40.01 . Obras de arte >oh encomenda.

	

29a

	

110.00
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LA K R. 1.\N.°2.

1 - I'a\a de licença para Localizarão e funciunainentu dc l...Iabrlrcinunw.

Industriai., Cun et ciai.. Presladorea de Ser\ iço% e Similares.

Dl 54 RI(;A llVII):AUI'. 121.V

1\ Dl S 1 RI \

1.1

	

ocupante dc até 2110 n12 de arca Mil 2(i0.00

1.2 - de 2111 nL a 5110 m2 dc arca útil 3(10,110

1.3

	

dc 501 n12 a 1000 n12 deis( útil 400.00

1.1 - acima dc 1001 nv2 de arca Mil 1.000310

I-:

	

1'ara as empresas de mineração e

e\ loraçtm toe reauul> nalurai5. cobra-se-a

t: \a. qualquer que sela a arca ocupada. á

r,v,im de 1.000.00

('OAI(_R(1O

2.1

	

com arca útil de 50 n12 100.00

.2.?

	

com :irou útil dc 51 nti a 70 m 2_. 131101)

2.3

	

com arca útil

	

le 71 n12 a 101) n12 220.0n >

2_.4 - coral :irei útil dc 1111 m2 a 2110 n12 31NI01)

2.5 - coral arca Mil de 2111 m2 a 300 112 4110.00

(i- iam' :irra útil dc 301 m' a . 100 nF 500 . on

2.7 cum orca útil de 101 n12 a +00 m2

	

600.110

IS- com área útil de 701 ml a 10110 In

	

500,00

2.7 com arca útil acima dc 1001 M2

	

1. 2 00.00

PRI:S1 AOOR I)1 SI R\ Kl)

?.I

	

1 slabcIceinlenin. [Linear ¡os e

suni Luis (qualquer que se p a ;isca

ocupada 1

	

2.51)11410

3.2

	

com área nlil ale 5111112

	

1(1(1.101

com :irra uld de 51 m_2 a 1011 m22

	

150.011

^.1 coral arca ulil dc 101 m' a 21)11 m`

	

200.00

3.5- com arca udl acima dc 2(11 nF

	

300.00

3.6

	

profissionais liberais. em qualquer

caso

	

1(14,, I

'1 7'_

	

manos auiõnoinos

	

50.011

3.X

	

outros prcsadore. de sen iço, cio

qualquer caso

	

300.00

3.0

	

empreui de tnlll.porte de qualquer

I1aturc /a

	

500.00

3.1(1 ('Iutx dançante. Boate e similares.

	

220.00

I
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1

	

dr Sai I'anil '

5.11 Bi llu res e quaisquer otaros jogos de 511,011

Ittesa
1.12 Boliche. Rochas e similares. 30,00

1.1 Circo c Parque de Diser_.dts 300J00

3.14 Outro dircrsôe

	

públicas 452.011

3.15 — (;Na de loteria 300.110

4 1)1\I:\IS :\11\ IDADES

4.1

	

Dental, atieidads n:lo contempladas

anteriormente 120,00

II - 1 :na de 1 irença paru a exe9'eiciO tb cunti•reia r^rnlual nu \mlulantc e

( )cupacão I r :irra, pnhlicas

.\\1131 1.\\ I I! II\O Irr:lilcrs uu assemelhados)

I'nr dia c por m2 de sulu ocupado
S.:/ima whan,:cenvul, ILS11.55.

\ns dentais localidades RS 11.2(1

\cima de ill nr. em qualquer localidade 	 ?0 "a de desconto

1.:\\ 11 ( IR( 11.1\1 I:

Por:ulo, Cl

	

I105011.

Por dia. RS 6:.0(1.

% I i(l I.OS
Por ano..

1)c aluguel para passageiros

	

RS 611.00

De aluguel para cargas

	

ILS 70A0

I)aihms

	

RS 90.00

III - Taxa de licença pala Feirantes:

FF:IR \TFS
1 )111- IMO. RS 211.01) por incluo linear,

01

	

FIZ OIIILO% ('O\T1(1BI INit

	

\\O (Y)\II'ILL1!\I11U(IS \OS

11'1:\S II e III

Por ano. ILS 331.00

1%

	

1:1‘a de Licença para I'uhliridadc



hl
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1 ..c t .h .l - >a., I':ab

1 Publicidade x isual lixa. por unidade. por ano.

Ouldoor RS 1 (15.00

1 elreiros I(S

	

311.110

Luminosos R$ 128.00

1 abras (por ano) I($ 130.00

1 rixas ¡por oras) RS 15.00

1. ;lixas iyuinienal RS 10.00

_' publicidade sonora. por ano.

	

RS 128.00.

\. Distribuição de panfletos. por milhar,

	

R$ 15.00.

4. r luaisquer oulru. ll:Il' conyxecndidas

	

R$ 195.00
\ ,)s itens

\ licença para Execução dc Obras Particulares

\:Al I RI LA DA OBRA

	

RI\IS

(1 NS 1RI'\01)I -:

I'.diticaç\es reiidcneiais. euulercials e indu<Iriais

	

ii..11l

(c>a iltirlos. admi nistraç5o. etc.). por metro quadrado de área

constar ida:

barracões, por melro quadrado de arca consuuida: ().25

(ialpi'cs. 1xa' metro quadrado de área cons t ruída: (1.18

1)crnol içOeS

	

par

	

nutra

	

yu;nlrado

	

de

	

área

	

a

	

ser

dcmolid:l,

DESNIIAIBRAA11 N I O DISDOBR:AMEV 10 Dl-

1).4'

Área com metragem Jc ata

	

LUUOnr, excluirias as (1.15

arcas yne sei:m1 O:uis¡i Idas ao umttieipio. Ixr'1'

Arca de mcragem entre 1.001 c 10.II00i&. excluirias

as arcas inc sci(n trans1 rifas ao munieipio. por rir:

0.10

Arca com Metragem stiI

	

rior a 10.000nr, excluis. II,uA

as amo que seiam

	

u'nnsferidus ao município, por nv'.

PI'¡SII INAMINTO 1)1.

Área com metragem de ala 1.010m 2. por nr: 0,10
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1..rad, • dr S:u Vamo

Arca de neIrut cnl entre 11)01 e 10.000m'. por m':

	

0.05

Arca com nreragein superior a 10.1)MInI r . por m(.

	

0.02

1 (11 1 A A 11 N 10.

Área cota ale 120.1100nr. exciuidas as arcas

	

0.05

destinadas a Iog miamos públicos c as que sejam doada, ao

rnmlie111It1. por tal'

Arca com selagem superior a I20.000nr. excluidas

as ;ire:a destinadas a Io._ tadouros públicos e as que sejam doadas

ao n unicipio. RS 0.03 até 120,000 m' mais ItS 01115 por m

excedente.

IAII'I AN 1 A(; ÀOtNS I ALAI AO 1)1

I-quipmnentos urb:uxa destinados a presluçáo de

serviços de Infra-estrutura urbana. tais como- aba'1ccimento de
água. ser içrls de esgoto. energia eletrica, (-oleia de águas

pluaiais. rede Idetïlnica. gas c; n:li/alo. Oleoduto. Ide\ 'são por

calo e todos os outros de interesse público:

()Ma le pica e aérea com metragem de ate 50 Metros

lineares:

	

1271111

(hra térrea e aérea com metragem superior a Si)

melros lineares. RS 127011 mais RS OMS por metro linear

excedente a .`II nellos.

Ohl'a suhlerrànea com melrauein de ale 50 metros

	

255.04)

lineares.
Obra subterrânea com mmragenl superior a 50 melro,

lineares. RS 2 5 5A0 alais RS I._S por melro linear excedente a

51) melros.
Rebaixamento de guias por melro linear de guia

	

& MI

1-omeeiinenio do numero do prédio ¡solicitado pelo

interessada)

	

K Ill)

Pua alinhamento destinado a evitar que o prédio

e di l icado :mace sobre o passeio pública (o at inhamento depende
de rcqucriincl uo do interessado) desde que o nivelamento
independa de qualquer obra (casa ein que servi devido a preço do

ser Içá. a ex ccIII BI'. )CgtIt IdO orçaIIICIIIO pl 'ét io1 sela cobrada taxa

igual a que é cobrada em caso de alinhanlenlo. por melro linear

	

15 . 1111

de testada.
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1st.dMd.

1 urre de Ira11411i]\1a¢en.a61111ssã,, p r unidade

	

255.00

(ll :AISQI dl(

	

01 - IRAS

	

OBRAS

	

VVt)

1 SPI'.CIIIC.V)AS A\-I1 RIOR\Il:\ 11-

at

	

Par metro quadrado

hi

	

Por melro linear

\l - Tabela para cálculo do Imposto Su p re Serviços para crn.nvçãu eis i1:

0,15

1.31)

adore.

	

\.cIçnu de hora de obra

ul: a), i o!denc( por mero grrdradu)
ira eis eeni:um:r e irdoslr mis [por mero quvidrado)

R$ !N.o()

RS SILII(I

\l I - tabela para calculo da ( ontribuiçào de Iluminação Pública:

alem se inflando de prédio residenciais: RS 1.50 por metro linear dc (estada por ano
Medi se balando de prédios contendais e in.lusuiais_ ItS 2.00 por melro linear de

IC\t ida par alto.
elo excedente ale 511 1 ei nq llel lha) metr.', linear de testada. servi cmtced ida o desconto de

50 "-L ( cinqúenla por cento).

1	 \ II l? 1. \ N. " 3.

'tabela para calculo das taxas de serviços públicas urbaos:

al laxa de coleta. remoça., e dcstinação Final de lixo domiciliar

1

	

enl se (ciando de prédio residencial: R$ 1).20 por melro quadrado da arca

cuusiruida por anu.

cm ,c tratando de prédios comerciais e industriais: RS 1).15 por melro quadrado da

isca Cauruida por ano.

1'

	

laxa dc varrição. Imagem c eapinaçau de Vias e Logradouros Público.;

1 - na iona urbana. ItS 1.011 por metro linear de (estada pos amo.

2 nas demais lonas: R$ 0,51) por mero linear de lesiada lnrr ano.

3- ti excedente de 511 'cinquenta) melros linear de testada. sem concedido o desconto de
511 "{, 1 cinqüenta por cento).
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1 A R V 1, \\.°1.

l ahcla para cálculo das Taxas dc Ecpedienlr

\:A I I RI /A R) Ittl'1-UII-A11 ,

al Vistoria de qualquer nauue/a RS

	

10.(10

h)

	

Protocolo It5

	

4.(10

cl Ahcnura ou trunl'cr meia dc Inscrição municipal RS

	

10.01)

dl 13:usu dc inseriçilo municipal RS

	

5.00

e1 I-JI'IICï iiliCi)(o dC CCI'lisUO RS

	

15.1)1)

I'1 cysediçao dc" hahite . sc ' RS

	

`i.I)0

t 1 1 orneei mento dc daria de edital de concorr2ncia publica 'por unidade) RS

	

;0.1)11

hl

i)

.1)

1 ,rneeimento de Tomada dc Preço por unidade)

1omccimento de ïõpias de doeumenlos aliciais (por côpiai

Fmis*aude cai ni

RS

	

;0 UU

RS

	

;.nu

RS

	

5.0(1

1' A R H I. \ N. ° 5.

'tabela para r:ileuln dc Taxas dc sen leos Diversos:

\:\1l RI /:A Ul)S Sltlt \'1( )

Al Remoçai, de enudhos. por nI?	 RS 1,07

14 lsers iços de ecmilcrio:

1 sepultamento simples	 RS 21).00

II - 1 \umaçàu

1 Antes dc decorrido o tempo regula' de decomposição 	 RS 40A1)

2 1 Depois dc decorrido o [empo regular dc decomposição 	 RS 20.00

III PerNiu.;düaçao:

1 - Iate simples	 RS 150.1111
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- lote cemin;alo	 RS 200.011

IV Intrada ou retirada de ossada na cemitério	 RS &GO

V licença de construçàu m cemiterio	 RS SJai

C 1 Sei iços no Slaiadouro Muniei pai

1 abale de gado hoci no	 RS 3(1.011

2 - abale de manos	 R$ 12.11(1

3 abate de lendo. carneiro. cabritos e ele 	 R$ 12.00

1h quaisquer outras sere iço, püblícu.. scrdo cobrados pelo custo eli•tivo do sena iço.
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%IWI.	 N" 6.

Planta Genérica de Valore.

\I M) 1

LOT EAME N TOS E BAIRROS

	

VALOR M2

LOTEAMENTO MORADA DO SOL

	

RS 3.20

COLINA NOVA SARAPUI

	

RS 6,00

CAI N'AGUA

	

R$ 1.73

BOSQUE SÃO JOÃO

	

R$ 4.50

VILA SÃO JOÃO (RUA CEDRO)

	

R$ 6,00

CRUZEIRO DO SUL

	

R$ 3.20

RUA ATRAS DO ASILO

	

R$ 1.50

CENTRO(AREA CENTRAL)

	

R$ 45.00

CENTRO II (FINAL CAP.LUIS VIEIRA DOS DOIS LAGOS)

	

R$ 10.00

CENTRO III

	

RS 10.00

JARDIM BELA VISTA

	

RS 10,00

VILA ANA MARIA

	

R$ 19,33

VILA SANT' ANNA

	

R$ 10,00

AVENIDA ALEXANDRE CHAUAR RS 21,33

AVENIDA HUMBERTO FABRICIO HOLTZ (CELSAO) R$ 7,33

LOTEAMENTO DO SANCHES R$ 25.07

JARDIM VILA RICA R$ 10.00

CDHU RS 8,00

JARDIM SANTA LUCIA RS 4,93

VILA NOSSA SENHORA APARECIDA RS 2,13

LOTEAMENTO NOVO BINCOLETTO RS 10.00

IOTEAMENTO RUA CALIFORNIA (RUY) R$ 10,00

BAIRRO DO RODEIO RS 2.07

BAIRRO DA RESSACA RS 1,67_
DISTRITO DO COCAES RS 3,46

DISTRITO DO COCAES (AREA FORA DO CENTRO)

	

RS 1,73

MORADA DAS PIAVAS

	

RS 1,13

POUSADA DO SOSSEGO

	

RS 3.00
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ANL.NO II

TIPO. L. 1'\DRÔI S I)1' ('ONS lltl ( kO	 %l .0R 1 NI I.. ItIO 1)1	 IR()

OI AI)RAUO 1)E (O.NNTRt (AO

PRÉDIO RLSIUF.N(\ I.: 1'1I)R.\O RI SI'I( (1

01).111 1 \ - ator l niI ,riu por m' RS 40,1111

'`ai)) nililVaçims dc Pl:drdr polir.. te: eus. coou aberraria de tijolo.. e morro geralmente

.I.i.:emodas. banheiro e concha. 1)ct:dhcs de :rabmn.nle: Paredes em alienaria com ao sem

i. e.linp'nto inferno e externo Icmhuprl, pé direita ceralmenle re,lo/ido: adida simples: n:10

edicolas nem lajes de concreto: piso cimentado ou com cacos de uertomca: sem torro ou

som torro de madeira de bana qualidade: inselaìdcs eletrizas c hidrauIieas simples e aparentes:

b:nheinr com no má cimo de duas peças de Irisa qualidade,

PIRÍI)IO RESIDENCIAL. ! P.\I)It AO li \I\(l

COD.11: 1 Valor Lnilario por m' RS 611.00

N;irr cdi heaçúes dc um ou dois isentos. germinadas ou semi-isolados. contendo

_eralmenle. sala. dois dormildrr,s. banheiro e co/inhm Detalhes de acab:uuenio: Paredes em

aIcnarra re,cslida (emboco e c(entuamcine reboco. pintadas a cal ou a lares: podem esistir no

lado e lera redimidas :mplicaçCres de re.estimemos especiais na ladrada pr ineipal: pisos externos de
concedo ou Ndra. para ligaçlr, do eddicaç®o: pises cm sacos. carpete. cenoeica ou cimento:

co/inlia e banheiro com barras de azulejos de segunda qualidade nas paredes. janelas enl madeira ou

ferro. paia ' cm madeira embora r,ii semelham,' Instalações clàiricas e hidráulicas embutidas c de

media qualidade; km1n:ire cana o mi\imo de Ires puas.

1'RIiDII RI SIUI-,N('I:AL I'AUIt %t) AII:UIO
f Y111.11,1 /Valor Unitário por nr RS 9(1,111)

saio eslili,ao,c, ser::l..,.;c..,te de dois ,ali mentos. semi isolados ou isolados, contendo

snludi, ira:. dois ris Ires Jurai:Seios. banheiro comprei e edictda. Paredes de alvenaria uc estidas
com emboco e reboco r ler,. e esterno: aplicações de pastilhas. ou similar, na marchada principal:

pisos esternos em :ronca ele simples e junto a rachada coo, cerâmica. ou tapo( a lente. Re( (Tormento

interno: pintora a látex. podendo hanitinu ser sobre massa corrida nas principais comp:Ominemos,

sene/i:nas e ,itreis comuns, piso. eram tacos, carNte. ladrilhos cerinlicos ou (ilriticados de hm

qualidade: paredes da e../inha e bombeiras com :vulejos: escadas cor naukira. ;_rmilite ou
semelhante e inslalaçiles eleiricas e Ir idr:iulicas de boa qualidade.

PRÉDIO Ri:SIDENCIAI. Ps\URAO A1: í(

C()1).04 + Valor 1.nilúrio por eu RS 150,911
Soa edilieaçih's com preoellpacáo de estilo :n'yuilcldnìco. isoladas - geralmente com dois

pavimentos onde se nota o uso de concreto arreado. riu nislo. para o piso ;lo andar superior e
mesmo para o boro. comendo sala-Ii, ing. sala de jantar. lavabo, opa-co/ìnlla completa com

arrnarios embutidos. dois banheiros completes. jardim decorativo. edieulas c garagem para ;bois ou

aia1' carros. Detalhes de acabamento rev es;iniento esterno da rachada li'ito com materiais especiais

ernnu. por ç einpin. narnwre. pedra. pastilha Gamccriroiar. ou equivalente: revestimento iulerno
acabamento tino e esmerado: pintura a base de gesso. õleo. amassa plástica. ou sinmilar: tacos cal
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.aortas de mármore, granilice. ceramicü. pastilhas. ou mola ial equic alente: azulejo

de ,r:ule;:a tpialidtulc. na copa. cozinha. lacalxs e banheiro. esentualmente. lareira c outras

inyalaçhcs que proporcionam conlirrtu: persianas ou temeia nas dr tipos especiais, ano grades de

Ierr dec.'r tit as. caiSillms cormdiços em grande, cios cone vido,. Iemperadus: anuários

embutido. com rccesomentn: esquadrias dc cabo:mn a. imbuía. ou outra madeira de lei, cone Ixrm

acahamr.Fa insola.ae ri i tlrüdi. as eltárica de boa qualidade.

I'RIii)IO K1S101 S(LAI. t P . Alll2AO FINO

(
_
0)11.05 \ alar 1 ninaria por na' RS 200,011

( ral.tr..c:a.r totalmente isolada. :aedecendo a projeto arqunclônico sol socada e

c>u,crada 9."II/acb''.'b medida r.n.t hna?r .cise. Arcas c\leins pa'imentada> com pedral.

ajardinadas: pu<maisl: quadra de lenis. ,estiará». elonasqutirls salão de festas. garagem para

quatro ou mais avio. ( o iro primara. cr.a resutcii coou ambientes de grandes dunersen's. boa

dispo-uca., visando o hem estar e o con forro. 1)c:a lhes de rcahanenlo Pisos cm assoalho de 'trino.

largas ai, ipi' ou rolo, madeira nobre: ctrpec ale alta qualidade: gravito. mármore. ceramica

¡trincada. padrões e\c ltrsiros c de renome. Paredes em entlxtço. reboco e nassa corrida. arcas frias

em azulejos especiais. laminado c inilieo. grmrilo. mármore. azulejo "sob encomenda". 1 urros cm

emboco. reboco e massa corrida e detalhes em cesso ou semelhante. ilanherras com hitlro.

massagem. Aquecimento cemlr:l, e'emualmente solar: ar condicionado central: e cntu:dnn•n e

ele' adro: escadas rec elidas coo, :arpeie. granito ou inarm rei Instalação eleirital e hidráulica dc

primeira qualidade.

PRÉDIO (OHEK< LU. ± I':Ai)KÀO BAIXO

(00.116 t Valor Unitário por m` It% 91.01)

I'e diteilo ale Iachadu cot :soro.' pintada a 1Mev. Pisa. cimentados. cacos

ecrmnicos eu em eeramiea coamos. Parede. Co... emboco e pintura a cal ou iaies_ Seul timo ou

boro cm placo. de aglonreado a4 rnoier ' n. ,:bata. de pinho macho e fénica« Sanitários simples.

IntalacOes elelricas simples.

PRÉDIO COMERCIAI. + 1' VI)RA') .Uf7)IO

011.11' r' \ olor Fniiario por nr RS 150.110

Pé direito ale 4.00m. Fachada cn1 emboco pintada a cite'. Picos cimentados. em

eraimliie. centwca :momo ou cilydicada. Paredes com embuço. reboco e eseotoalmenlc nos sa

cus ida. Podo cm laje. placas de gesso ou ataque Szn!:rios completos. IlistalacUes eleiriats

c optei ts.

PRÉDIO

	

PA11RÀ0 ALTO

(Y)0.0S r Valor l nilar'io por st' RS 2110,0(1

I'e dre rt de IAtlm ou mios. 1 .ach.aa.a em emboco e reboei,. pastilhas ou mrahnnoe Piso.

em caco de marino'e. eci:muica iá Oleada. enrede ano emIxt\o. relxteo, massa corrida e pintura a

LIIc\. Inarumre, granito. espelhos. litro em laje rrtes:id:r placas de gesso. ou em perfis de alumioio

com luminárias embutida. Sanitários Completo.. Inaal'acAes detratas completas. portas em iro,

temperados. Isucion:unenta para o publico.

PRÉDIO INIR YTRIAI.t P.AIK.A0 IIAIXO

((10.119 Valor Unira rio por nr RS 120,011

i'.morra micta concreto ahcnaria. t,hcatura com telhas de barra ror onduladas de

lihotdmcnlo sobre tesouras de madeira ou metálicos. com tãos toé 6.110m. sem birro. Pisos
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1 srado de Siar Parai,

einlrlt::IJo' ira de c. nemL simples Paredes etn tijolos á isto. rtentatidn'cnle barra hulern e.is cl

Miei Dá. lustahle OC- .mrt.ia ia su iii I(x.

PRÉDIO INDUSTRIAL! PADRÃO

('Ol).111! \ odor l nilario por m' It. 1811.00

.:ru:era em concreto armado ou metálico. Cobertura em telhas de barro ou de

tibraeimcnho subac tesoura. em aro, de nwdeira ou metálicos. com vãos entre 6.011m e 12.00m.

Pise cimuvado. cer:inaica comum. caco cerimico. I'aredes:i t ata ou reteetidas e pintada. a tales.

Barra unpenncit cl. ('aicilho. simples ele farra. Instalações elétricas completas e de boa quabdadc.

I)it isrlc. interna. para escritório. tico' tomos em laje.

PRÉDIO INRI

	

P.\ BR SO

('1)17.11 Valor ('Hilário por ur R\ 250.01)

I su'u ora cm concreto armado moldado "iu Iuai" ou pri moldado ou metálico. Podem

conter est r uma de apoio para polue rolante. Cobertura em calhas pri• moldados ou telhas oudula.las

de libro cimento sobre are, tl madeira ou maalicos, com tãos a partir de I 2.00m. Pisos

cimentados. em concreto para cargas especiais. cciáunict comum', grani1 te. Paredes em placas pré.

noddadas ou CM akenarla rexes0tias intenta e c.xtCrnamenit e cum hurra impenne xel menta.

Caixilhos de Icrto ou alumínio. 1)k isites internas para eseritorios. Instalações sanitárias e elétricas

completa. c de boa qualidade_

l i 1.111 . .1 It(IS

CO1.12 Valor linitãrio por nr' R) 61),011

1. .ianira de madeira. metálico ou cuim colonas de concreto. cobertura de telhas de

barro. fibrocimento ou chapas de ferro fincado; sem piso ou com piso de concreto: sem fechamento

lateral.

(L\ 1,1'ÓES,

('411.13! alor l nilario por nr RS 911.00

I .aroma dc madeira. metálica ou :ora adunas de concreto. cobertura dc telhas de

barro. l,hncmncne ou chapas de (erro /meado: sem pise ou colo piso de cancreb: com fccbmnento

lateral.
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I \BLI .\ N."7

A\EXO 1

1 \IOR 1)1 013S01.i S(X("1\

('oe lie iertles de depreciação do calor dos prédios. pela idade aparente.

TABELA1i)LPRL('IAU:k0

I

	

- Prédios entre 05 a 10 anos de idade aparente. depreciação de 50 (cinco pôr cento).

11 - prédios entre 11 a 15 anos de idade aparente. depreci:lç5u de 15'61 quine pôr cento,.

III - Prédios entre 16 a 20 anos de idade :gvuenle. depreciação de 25°01‘ dite e cinco pôr

eeidoi.

I\` - Rédios de 21 a ]i anos de idade aparente . depreciação de 350 °H rima e cinco pôr cento,.

Prédios de 26 a 30 anos de idade aparente. depreciação de 40"ei quarenta pôr cento).

VI - Prédios de 31 a 35 anus de idade aparente. depreciação de 45"•4quarenia c cinco pôr

cento).
VII - Prédio de 36 a 41) anos de idade aparente, depreciação de 509 ..1 cinquenta pôr cento 1.

VIII - Prcdios de 41 a 50 anos de idade aparente. depreciação de 60°..1 sessenta pôr cento).

IX - Prédios de 51 a 60 anus de idade aparente . depreciação de ?0"oi setenta pôr celha).

X - Prédios acima de 60 anos de idade aparente. depreciação de $1)' o oilenul pôr cento).

\\I(CO 11

FATORGLEBA

Fator (11eba, relendo pela sigla "(P'. zunsist: em uni gera. atribuido ao terreno

contilrnle a sua arca.

1 - O fator de gleba sera obtido através da scguinle 'abula
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FATOR

0 640
0 735
0.884
0.663
0.646
0.633
0617
0.606
0.595
0.565
0,576
0,560
0,557
0.553
0,545
0.540
0.532
0527
0,521
0.517
0 505
0 494
0 485
0 476
0 469
046:
0 454
o449
C 444
O 436
0 419
0 404
0.392
0 381
0 372
0 355
0 342
0 331
O 322
0 315
0 310
0 302
0 296
0291
0 289
0 288

ANEXO 111

EXPOR I'ROFt AUIIIAIIF:

Consiste an uni índice do resill3ado da ait isüo aa :irra do IcRG6P pcIa Icr1:1dd indicada
no Mulo de pruprirdade ou. na falta desce. ao do logradouro dc maior 5 ;dm, aplicado ao terreno
guando da apuraçao do Valor Venal para lias de lançamento do Imposto Predial e Territorial
1 rhano_

De 5 000 a .0 000
De 10 001 a 16 000

16 OCO
18 OOC
20 000
22 000
24 000
26 000
28 COO
30 C00
32 COO
34 COO
36 00O
35 COO
40 COO
42 COO
44 COO
46 COO
48 WO
5V 000
55 030
60 070
65 000
700.0
75 000
80 000
85000
900.0
95 020

100 OCO
120030
e0 W0

160 090
180 OCO
2200000
250 000
3300 030
350 OCO
400 000
450 OCO
`:00 OVO
600 000
700 OVO
800 OCO
900 000

1 000 030 ou mas

ÁREA (M)



Prefeitura Municipal de Sarapuí
1 3 1 ido dc 5.oi Paulo

Prolundidadc
Fator Profundidade Fator

Equivalente Equivalente
até

	

'0 0.7071 69

	

0,7814
:1 0.7416 70

	

0.7559
12 0.7746 11

	

0 7506
13 0.8062 72

	

0 7454
14 0.8307 73

	

0.7402
15 0,8660 74

	

0,7352
16 0.8944 75

	

0.7303
17 0.9220 76

	

0.7255
18 0.9487 77

	

0.7207
19 0.9747 78

	

0.7161
de 20 a 40 1.0300 79

	

0, 7116
41 0.9877 80

	

0.7071
42 0,9799 81 e

	

82

	

0,6913a
43 0.0645 83 e 84

	

0.6901
44 0,9535 85 e 86

	

0,6820
45 0,9428 87 e 88

	

0.6742
46 0,9325 89 e 90

	

0.6667
41 0.9225 91 e

	

92

	

0.6594
48 09129 93 e

	

94

	

0.6523
49 0.9035 95 e 96

	

C.6455
50 0.8944 97 e 98

	

06389
51 0 8856 99 e 100

	

0.6325
52 0.8771 101 a 105

	

05172
53 0 8687 109 a 110

	

0 6030
54 0 8607 111 a 115

	

0 5898
55 0 8528

	

116 a 120

	

0.5774
56 0.8452

	

121 a 125

	

0 5657
57 O 8377

	

126 a 130

	

0.5547
58 0.8305 131 a 135

	

0.5443
59 0.8234 136 a 140

	

0.5345
60 0.8165 141 a 145

	

0,5252
61 0.8098 146 a150

	

0.5184
62 0.8032 151 a 160

	

0.5060
63 0.7968 161 a 170

	

0,4851
64 0.7966 171 a180

	

04714
65 0.7845 181 a 190

	

0.4588
67 0 7727 acima de 191

	

0.4472
68 0.7670

\XFXO IV

FAIY )H 5171 \('AO

C'oeliciente c orctito de 5171 .\(;:\O referido pela si,Ia 'S . can*islc cm um
gra atribuído ao iinove conlìrrnlc sii i siluaç.io atais ou menos tacos' cl demo :I:1 pldra.

1 - (1 coeficiente de 731 I 11A(,\O acra obtido an':nrs da seguinte iat'ela:



Prefeitura Municipal de Sarapuí

SUFI \(' \O 1)O 1 ERREM)

	

COEFICIENTE DE SI TI \('.\U

1-.quina - 02 Irem-' 1.10
ma Reine 1-00

1,neracado: \!U I 1

	

.Kt)

\\F'() \

1:A 1 (D( I' I: DO I.OG I \

( oeticienic corretimo de PI I)OI Ç)(iI \ referido pela sigla "PI - consiste cnt um
grau atribuído no into'cl eonlinme

	

cararleri_aóca. rIo nula

1 - O eoelieientc de PEAI )I O(il.\ será obtido atrais da seguinte tabela:

PFDOI,OGI.A 1)0 TERRENO OFFICIF\TF: DF PF.IIOEOGIA

11.: \U,\ I )O

	

0,00

\I \I)\\11 .

	

0,70
til CO

	

1.00

ANEXO \ 1

FATOR I . OPOGR:\FIA

( octiciente condoo de 101'0012 VILA referido pela sigla "1' -- consiste em um
oram. atribuída ao ini.nel eonfieox qs ealoetCI (saca)s da solo.

- I I eoclieitTIIe de I OI't )(,K:A) 1:A s:a ohGdo altavc, da serui:ae lalrl:r.

IOI'()GRAI 1 1 A DO 'FERIO(\O

	

( ()ETICII:N Ib. DF: IoroG1( AFl:A

Mano i3O0

Adite maior que 100 oldc/porcento) 0,90

Decli n e maior que I0"MJei porcento) 0,70

1 Opogedia Ir!erular RAIZ

( \\I\I1 \I( IPt . 1W S\li \I'l l
1 .AI 2$ 1)1 1)1 7.ICA113RO IDI: 20115.

sc:.l•..d,

	

.'nd„



Prefeitura Municipal de Sarapuí
1

	

d,.:..,r:ad„

I.:\I::1(101. \RI('E RODI2IG( P.%

riti.sIDI:\

U 111I\(,72)\ DIC I.:\N.\

	

RF\LI)I1 U (".\ItLUS I)I .. '101 /.

1" 'NE( RI.1:%RIO

	

2 sI'.(121.1 ; It10
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